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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N.0 44, de 1972 (CN) 

Da Comissão Mista, incumbida 
de dar parecer sobre a Mensa­
gem n. 0 44, de 1972 - CN .<n.0 

214172 - PR), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei núme­
ro 1. 229, de 5 de julho de 1972, 
que "declara de interesse da Se­
gurança Nacional, nos termos do 
art. 15, !* 1. 0 , alínea b, da Cons­
tituição, o Município de Guara­
ciaba~ do Estado de Santa Catari­
na e dã outras providências". 

Relator: Deputado Américo de Souza 

Nos termos do ~ 1.0 do art. 55 da 
Constituição, o Presidente da Repú­
blica submete à deUberac;ão do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.0 1.229, de 1972. que declara de 
interesse da Segurança Nacional, nos 
termos do art. 15, § 1.0 , alínea b. da 
Constituição, o Município de Guara­
ciaba, situado no Estado de Santa 
Catarina (art. 1.0 ). 

2. O art. 2.0 do Decreto-lei núme-
ro 1. 229, de 1972, é o seguinte: 

"Art. 2.0 Ao Município referido 
no artigo anterior, aplica-se o dis­
posto nos artigos 2.0 , 3.0 , 4.o, s.o e 
seus parágrafos, da Lei n.0 5.449, 
de 4 de junho de 1968. com a re­
daGão · dada pelo Decreto-lei 
número 560, de 29 de abril de 
1969"'. 

3 . São os seguintes os textos dos 
artigos 2.0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 da Leí n.0 5.449, 
de 1968, que declara de lnteresse da 
Segurança Nacional os Municípios que 
especifica, modificados pelo Decreto­
lei n.0 560, de 1969: 

"Art. 2.0 OS Prefeitos dos Muni­
cípios especificados no art. 1. 0 se­
rão nomeados pelo Governador do 

Estado respectivo, mediante pré­
via aprovação do Presidente da 
República. 

Art. 3.0 Nas faltas e impedimen­
tos não superiores a trinta (30) 
dias, os Prefeitos nomeados para 
os Municípios declarados de inte­
resse da Segurança Nacional serão 
substituídos na forma do diSposto 
na Lei Orgânica dos Municípios. 
§ 1.0 O Prefeito que tíver de se 
ausentar da sede do Município, 
por prazo superior ao previsto 
neste artigo, dará ciência prévia 

ao Governador do respectivo Es­
tado, para efeito de ser nomeado 
um substituto. 
§ 2.o Dentro do :;lrazo de cinco 
(5) dias a contar do recebimento 
da comunicação referida no pa­
rágrafo anterior, o Governador do 
Estado deverá submeter o nome 
do Prefeito substituto à aprova­
ção do Presidente da República, 
por intermédio do Ministro da 
Justiça. 
Art. 4.0 Os Prefeitos, nomeados 
nos termos dos artigos anteriores, 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 42, DE 1972 

Aprova o texto do Protocolo 
relativo às Negociações Co­
mereiais entre Países em De­
sen<Volvimeni.o, realizadas, em 
Genebra, no âmbito tlo Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduanei­
ras e Comércio (G.\TI'l, no 
períOdo de dezembro de 1970 
a agosto de 1971, bem como a 
lista das concessões feitas pelo 
Brasil, em 6 de agosto de 1971, 
aos demaJs países em desen­
volvimento participantes das 
referidas negociações. 

Retificação 

Na publicação do Protocolo que 
acompanhou este Decreto Legisla­
tivo. feita no DCN !Seção li) de 
3-8-72: 

Na pâgina n.0 1.953, 2JI coluna, 
item n.0 3, 

Onde se lê: 

3. Preservação do valor das con· 
cessões .sujeltOs a ... 

Leia-se: 

3. Preservaçã-o do valor das con­
cessões. Sujeitos a ... 

Na página n.0 1.954, 1.• coluna, 
item n.0 4, 

Onde se lê: 

.. , que o vier aceitar ... 

teia-se: 
.. , que o vier a ac:eitar ... 
No item n.0 10, 2 .... coluna, 

Onde se lê: 

. . . regras de de origem 

Leia-se; 

. . . regras de origt~m ... 

Na página n.0 1.95ti, item n.0 22, 

Onde se lê: 

... aos 5 de dezemtro de 1971, ... 

Leia-se: 
... aos 8 de dezem11ro de 1971, ..• 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor-Gera! do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ELIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

serão exonerados quando decai­
rem da confiança do Presidente 
da República ou do Governador 
do Estado. 

Parágrafo ú n i c o. Comunicado 
pelo Presidente da República por 
intermédio do Ministro da Justi­
ça, ao Governador do Estado, que 
o Prefeito deixou de merecer con­
fiança, deverá ser imediatamente 
exonerado. 

Art. 5.0 Ficam respeitados os 
mandatos dos atuais Prefeitos 
Municipais, cujos municípios são 
declarados, por esta lei, de Inte­
resse da segurança nacionaL 

ParágrafD único. Até trinta (30) 
dias antes do término desses man­
datos, ou, no caso de vacância do 
cargo, no prazo de dez 00) dfas, 
após ocorrer a vaga, o Governa­
dor do respectivo Estado deverá 
enviar ao Presidente da República 
o nome do Prefeito a ser nomea­
do para o Município para os efei­
tos desta lei." 

4. Da exposição de motivos do 
Conselho de Segurança Nacional, diri­
gindo-se a Secretaria-Geral deste ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, consta: 

"Apôs ter procedido ao estudo da 
matéria, esta Secretaria-Geral, 
em Exposição de Motivos n.0 

007/72, de 23 de maio de 1972. sub­
metida à elevada consideração de 
Vossa Excelência, concluiu pela 
conveniência da inclusão do refe­
rido município da relação dos 
considerados de interesse da Se­
gurança Nacional, nos termos da 
Lei n.0 5.449. de 4 de junho de 
1968, alterada pelo Decreto-lei n.O 
560, de 29 de abril de 1969, e su­
geriu a audiência dos membros 
do Conselho de Segurança Naclo-
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nal, de acordo com o art. 89, item 
III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
Aprovada por Vossa Excelência a 
sugestão desta Secretaria-Geral, 
foram consultados os membros 
do Conselho de Segurança N acio­
nal. que se pronunciaram favora­
velmente." 

5. Como se sabe, compete ao Con­
selho de Segurança Nacional "estabe­
lecer os objetivos nacionais perma­
nentes e as bases para a política na­
cional" (art. 89 da constituição). 

A seleção desses municípioS enqua­
dra-se numa política global e fica su­
bordinada ao conceito de segurança 
nacional, não predominando nesse 
conceito os aspectos geográficos. 

6. Sabendo-se que a política go­
vernamental tem sido a de promover 
o desenvolvimento dos municípios de­
clarados de interesse da segurança 
nacional, pode-se prever que, do pon­
to de vista sócio-econômico, a presen­
te proposição somente irá beneficiar 
aquela. região municipal. 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do Decreto-lei n.o 1.229, de 5 
de julho de 1972, na forma do .se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 34, DE 1972 (CNJ 

:\prova o texto do Decreto-lei 
n." 1.229, de 5 de julho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.o 1.229, de 5 de ju­
lho de 1972, que declara de interesse 
da segurança nacional, nos termos do 
art. 15, § 1.0

, alinea b, da Constitui­
ção, o Município de Guaracíaba, do 

Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de agosto 

de !972. - Guido Mondin, Presidente 
- Américo de Souza, Relator -Vingt 
Rosado - Helvidio Nunes - Oceano 
Carleial - Teotonio Neto - Paulo 
Torres - Lourival Baptista - Antô~ 
nio Carlos - Alexandre Costa - Hei­
tGr Dias - Lenoir Vargas - Mattos 
Leão - Osires Teixeira - Silvio Bo­
telho. 

PARECER 
N.0 45, de 1972 (CN) 

Da Comissão Mista incwnbida 
de emitir parecer sobre a Mensa~ 
gem n.0 46, de 1972- CN (n,0 216, 
de 1972, na Presidência da Repú­
blica), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1.231, de 
6 de junho de 1972, que "reabre o 
prazo estabelecido no artigo 1.0 , 

~ 2.'., do Decreto-lei n.0 1.184, de 
12 de agosto de 1971 e dá outras 
providências". 

Rei a to r: Dep. Marcelo Linbares 

1. No.!> termos do parágrafo 1. 0 do 
art. 55 da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1.231, de 1972, que 
reabre o praw estabelecido no artigo 
1.0 , § 2.0 , do Decreto-lei n.0 1.184, de 
1971. 

2. É o seguinte o texto do Decreto-
lei em exame: 

"Art. 1.° Fica reaberto, por 120 
(cento e vinte) dias, a partir da 
publicação deste Decreto-lei, o 
prazo de requerimento para os 
fins do disposto no artigo 1.0 do 
Decreto-lei n.0 1.184, de 12 de 
agosto de 1971. 
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Art. 2. 0 O parágrafo 3.0 do art. 
1.0 do Decreto~lei n.0 1.184, de 
12 de agosto de 1971, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 3.0 o requerímento em que 
se solicite a dação em paga­
mento importa, na órblta judi­
cial ou administrativa, em con­
fissão irretratável da dívida e 
não suspende o recolhimento 
de qualquer crédito tributário, 
inclusive os em regime de par­
celamento." 

3. Os dispositivos do Decret.Q-lei n.0 

1.184, de 1971, acima referidos, são os 
seguintes: 

"Decreto-lei n.0 1.184, de 12 de 
agosto de 197!. 
Dispõe sobre a liquidação dos dé­
bitos fiscais de empresa em dificil 
situação financeira, estabele nor­
mas sobre parcelamento e dá 
outras providências. 
Art. 1.0 Os créditos trlbutáríos 
da União constituídos até 31 de 
dezembro de 1970, poderão ser pa­
gos mediante entrega de bens 
imóveis ao Tesouro Nacional ob­
servado o que estabelece este De­
creto-lei. 
§ 1.0 Compete ao Ministro da 
Fazenda autorizar a dação em pa­
gamento prevista neste artigo, 
§ 2.0 Os requerimentos para os 
fins deste artigo, abrangendo os 
créditos reclamados em qualquer 
fase de tramitação administrati­
va ou judicial, deverão dar entra­
da na repartição fiscal do domi­
cilio do interessado até 180 <cento 
e oitenta) dias da publicação 
deste Decreto-lei. 
§ 3.0 O requerimento em que se 
solicite a dação em pagamento 
importa, na órbita judicial ou 
administrativa, confissão irretra­
tável da divida." 

4. Além da prorrogação de prazo 
C art. 1.0 ), a proposição inova (art. 
2.0 l quando inclui a expressão "e 
não suspende o recolhimento de qual­
quer crédito trlbutário, inclusive os 
em regime de parcelamento". 

5. A Exposição de Motivos do Mi­
nistro da Fazenda salienta, inicial­
mente, que o Decreto n.~ 1.184, de 
1971, estabeleceu a exceçao por 180 
!cento e oitenta) dias. 

Diz ainda o aludido documento: 
"0 prazo referido encerrou-se em 
8 de fevereiro do corrente ano 
entretanto, através de empresas, 
individualmente, ou de órgãos re­
presentativos de classes, o Minis­
tério da Fazenda tem recebido 
manifestações do interesse no res­
tabelecimento daquela faculdade 
que justificam plenamente a rea­
bertura do assunto. Por outro la­
do, estudos realizados neste Mi­
nistério evidenciam que ainda 
existem casos de natureza com-

plexa que só terão solução ade­
quada com a utilização dessa me­
dida. 
As condições que habilitam os 
contribuintes a apresentar suas 
propostas são as mesmas estabe­
lecidas no Decreto-lei anterior, 
houve, apenas, a .a.teração da re­
dação do parágrafo 3.0 do artigo 
1,0 a fim de esclarecer dúvida que 
foi suscitada por contribuintes 
que vinham cumprindo regular­
mente obrigações relativas a par .. 
celamento de débitos anterior­
mente concedidos e entenderam 
que a proposta de dação em pa­
gamento lhes autoriza-va a sus­
pender o cumprimento de tais 
obrigações." 

6. Sobre a matéria, sabe-se que, na 
Mensagem <n.O 66, de 1971), solici­
tando a aprovação do Decreto-lei n.0 

1.184, de 1971, o Senhor Ministro da 
Fazenda assim se expressou: 

"Em consonância com a política 
econômico-financeira fixada por 
Vossa Excelência, que dá ênfase 
à estreita e harmoniosa integra~ 
ção entre o setor pUblico e a ini­
ciativa privada, o presente proje­
to de decreto-lei objetiva agilizar 
e tomar facilitado o processo de 
liquidação dos débitos fiscais, que 
constituam um impasse nas rela~ 
ções entre fisco e contribuinte, 
muitas vezes por força de circuns­
tâncias conjunturais que criaram 
situações de iliquides para o cum­
primeito das obrigações fiscais. 
Com efeito, existem empresas 
com patrimônios imobilizados 
consideráveis, desempenhando ta~ 
refas de interesse para o desen­
volvimento nacional e que não 
puderam solver seus débitos por 
deficiência de caráter financeiro, 
o que sugere a introdução dessa 
nova sistemática. 
Assim, determina o projeto que a 
liquidação de créditos tributários 
possa ser efetuada pela entrega 
de bens imóveis. A medida é de 
caráter excepcional e será auto­
rizada depois de satisfeitos di­
versos requisitos, consubstancia­
dos no artigo 3.0 do referido pro­
jeto. 
Contém o projeto normas opera­
cionais destinadas a eliminar ris­
cos para a Fazenda Nacional 
quanto à avaliação dos bens. Com 
efeito, tendo em vista a realiza­
ção dos objetivos previstos com 
base no valor real dos imóveis, a 
avaliação estaria a cargo, isolada 
ou conjuntamente, do Serviço do 
Patrimônio da União, da Caixa 
Econômica Federal e do Banco 
Nacional da Habitação. 
Quanto à destinação dos imóveis 
recebidos em pagamento, a deci­
são deverá ser tomada em cada 
caso, já que fatôres individuali­
zados. como área util, localiza~ 
ção etc., é que determinarão a 

conveniência do aproveitamento 
pelo Patrimônio da União ou da 
realização de outras operações, 
através da Caixa Econômica Fe­
deral, que assegurem sua mone­
tização e consequente transfor­
mação em receita tributãria. 
Ainda há a ressaltar que a nova 
sistemática propostu, na parte 
correspondente a exttnção do crê­
dito tributário, terá, em razão da 
sua excepcionalidade, aplicação 
apenas aos fatos anteriores a 31 
de dezembro de 1970. u 

7. Quanto ao mérito da proposlção, 
convém lembrar que a comissão do 
Congresso Nacional que examinou o 
texto do Decreto-lei n.0 l. .184, de 1971, 
assim se pronunciou <Parecer n.o 71, 
de 1971 - CN!: 

"A leitura do Decreto~ lei n.0 1.184, 
de 1971, que se compõe de 14 arti­
go, ressalta a sua alta importân­
cia e conveniência administrati­
va. não somente qu:mto aos obje­
tivos específicos collmados, mas, 
também, como instrumento de 
harmoniosa integração entre os 
setores públicos e privado, 
A principal inovaçáo está conti­
da no artigo 1.0 da proposição, 
quando estabelece que os créditos 
tributários da Uniã.o, constituídos 
até 31 de dezembro de 1970, pode­
rão ser pagos mediante entrega 
de bens imóveis a·:~ Tesouro Na­
cional, nas condições estabeleci­
das nos artigos 2. 0 e 3.0 

Uma dessas condir;ões f artigo s.o 
item IJ, relativam~~nte ao sujeito 
passivo, é a demonstração de que 
a cobrança do débito fiscal, em 
decorrência da excepcional situa­
ção do devedor, nã.o pode ser efe­
tuada sem prejuízo para a manu­
tenção ou desenvolvimento das 
suas atividades empresariais. 
A primeira vista, essa norma con­
traria a concep<;ão tradicional 
contida no artigo 126 da Lei n.0 

5 .192, de 1966, que institui nor­
mas gerais de direito tributário, 
e suas alterações. 
Com efeito, o aludido artigo 126 
estabelece: 

"Art. 126. A c,,pacidade tribu­
tária passiva independe: 
I - da capacidade civil das 
pessoas natura:ls; 
li - de achar-·se a pessoa na­
tural sujeita a medidas que Im­
portem privaçii.o ou limitação 
do exercício de atividades civis, 
comerciais ou profissionais, ou 
da administração direta de 
seus bens ou negócios: 
III - de estar a pessoa jurídica 
regularmente (:onstttuída, bas­
tando que configure uma uni­
dade econômica ou profissio­
naL" 

Quanto ao pa~:amento efetuado, 
não em moeda. corrente, porém 
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mediante entrega de bens imó­
veis, representa outra inovação. 
Reza o artigo 162 do citado Códi­
go Tributário: 

"Art. 162. O pagamento é efe­
tuado: 
I~ ern moeda corrente, cheque 
ou vale postal; 
li - nos casos previstos em lei, 
em estampilha, em papel sela­
do, ou por processo mecânico. 
§ 1.0. A legislação tributária 
pode determinar as garantias 
exigidas para o pagamento por 
cheque ou vale postal, desde que 
não o torne impossível c.u mais 
oneroso que o pagamento em 
moeda corrente. 
§ 2.0 O crédito pago por cheque 
somente se considera extinto 
com o resgate deste pelo saca~ 
do. 
§ 3.0 o crédito pagável em es­
tampilha considera-se extinto 
com a inutilização regular da­
quela, ressalvado o disposto no 
artigo 150. 
§ 4.0 A perda ou destruição da 
estampilha, ou o erro no paga­
mento por esta modalidade, não 
dão direito à restituição, salvo 
nos casos expressamente previs. 
tos na legislação tributária, ou 
naquelas em que o erro seja tm­
putável à autoridade adminis­
trativa. 
! 5.0 O pagamento em papel 
selado ou por processo mecâni­
co equipara-se ao pagamento 
em estampilhas." 

Além disso, o artigo 110 da Lei 
n.0 5.192, de 1966, diz: 

"Art. !lO. A Lei Tributária 
não pode alterar a definição, o 
conteúdo e o alcance de institu­
tos, conceitos e formas de di­
reito privado, utilizados, expres­
sa ou implicitamente, p e 1 a 
Constituição Federal ou dos 
Municípios, para definir ou li­
mitar competências tributárias.'' 

Sem embargo, entretanto, a lei 
prevê as demais modalidades de 
extinção de crédito tributário. So­
bre o assunto convém transcrever 
o artigo 171 do aludido Código: 

"Art. 171. A lei pode facultar, 
nas condições que estabeleça, 
aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar 
transação que, mediante con­
cessões mútuas, importe em de­
terminação de litígio e conse­
qüen~ extinção de crédito tri­
butário." 

Os demais artigos da proposição 
em exame são, também, previstos 
na lei que instituiu normas gerais 
de direito tributário, sobretudo, 
seu artigo 172, verbis: 

"Art. 172. A lei pode a utorlzar 
a autoridade administrativa a 
conceder, por despacho funda-

mentado, remissão Wtal ou par­
cial do crédito tributário, aten­
dendo: 
r - à situação econômica do 
sujeito pa.ssivo; 
I1 - ao erro ou ignorância ex­
cusáveJ..c; do sujeito passivo, 
quanto à matéria de fato; 
UI - à diminuta importància 
do crédito tributário; 
IV - a considerações de equí­
dade, em relação com as carac­
terísticas pessoais ou materiais 
do caso; 
v - a condições peculiares a 
determinada região do territó­
rio da entidade tributante." 

Não é preciso destacar a impor­
tância da presente proposição. Ela 
é conhecida ou percebida por 
qualquer um. O que se pretende, 
agora, é pedir atenção para al­
guns aspectos que nem sempre 
são lembrados nas questões de 
política fiscaL 
O primeiro é a natureza instru­
mental dessa atividade. Ela é an­
tes de tudo um meio ou uma va­
riável experimental, dentro de um 
conjunto cDerente, para conse­
cução de determinados efeitos. 
Acontece, porém, que a função da 
política fiscal em um Estado mo­
derno está subordinada a outras 
necessidades, que não apenas 
aquelas advindas da concepção 
tradicional, ou seja, a justiça e a 
defesa nacional. Serviços públicos 
cada vez mais numerosos absor­
vem parte considerável da opero­
sidade dos governantes, quaisquer 
que sejam os regimes políticos dos 
respectivos países. 
O Estado, concebido como um 
agente do desenvolvimento eco­
nômico, utiliza-se não apenas do 
trabalho de pessoas, mas também 
de variadíssimo número de bens, 
incluisve terrenos. É, sem dúvida, 
o maior consumidor de riquezas 
e serviços no mundo civilizado. 
Concebe o tributo em funçáo do 
bem-estar da população, inclusi­
ve para não impedir o desenvol­
vimento normal de suas ativida­
des. 
Não obstante esses aspectos ge­
rais, há, atualmente, uma clara 
consciência que se está formando 
da necessidade do desenvolvimen­
to econômico. 
Vale ressaltar, ainda, que a po­
lítica fiscal orientada para o de­
senvolvimento econômico, através 
de incentivDs e d·e investimentos 
em fundos como o que trata o De­
creto-lei n.0 157, de 10 de feverei­
ro de 1967, é uma das mais salu­
tares para o nosso País, pois, ao 
mesmo tempo em que gera uma 
poupança de massa, cria condi­
ções favoráveis à expansão do 
processo industrial, de que tanto 
carece Q Brasil, para absorver a 

mão-de-obra sempre crescente e 
à procura de emprego. 
Hoje, felizmente, entendemos que, 
não esquecendo os aspectos qua­
litativos do problema, uma políti­
ca de desenvolvimento econômico 
traduz-se, também, por medidas 
como a da presente proposição, 
que visam a alterar toda uma 
concepção dos estágios da receita 
tributária, aceitando pagamenW 
em bens imóveis! em vez de so­
mente em moeda corrent-e. 
A origem dessa aceitação não está 
numa concepção de que desenvul­
vimento econômico significa urn 
fenômeno puramente quantitati­
vo, que se identifica com o au­
mento da produtividade da mão­
de-obra. Ao contrário, outros eeQ­
nomistas entendem que desenvol­
vimento econômico se realiza, ba­
sicamente, por modificações qua­
litativas, que alteram não apenas 
a estrutura do sistema econômico 
- sobretudo o perfil da procura 
global e a distribuição da renda 
naciDnal -, mas também os valo­
res sociais básicos e as formas de 
comportamento das sociedades 
tradicionais. Nessa perspectiva, 
um dos efeitos da política fiscal é 
exatamente a modificação das 
formas de comportamento e não 
o aumento da renda per capita ou 
o ajustamento da procura agre­
gada ao nível necessário para pro­
porcionar o pleno emprego sem 
inflação." 

8. Em conclusão, gostaríamos de 
aduzir que, a nosso ver, a atual con­
juntura sócio-econômica brasileira é 
semelhante à descrita no parecer (n.0 

71, de 1971) da aludida Comissão do 
Congresso Nacional, referente ao ano 
de 1970, motivo por que opinamos seja 
concedida a prorrogação pleiteada e 
a nova redação do § 3.0, do artigo 1.o 
do Decreto-lei n.o 1.184, de 1971, pro­
vidências de interesse público rele­
vante e urgente. 

A Comissão ante o expQsto, conclui 
pela apresentaçãD do seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 35, DE 1972 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.231 de 12 de agosto de 1972. 

Art. único. ~ aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.231, de 12 de agosto 
de 1972, que reabre o prazo estabe­
lecido no art. 1.0, § 2.0 , do Decreto-lei 
n.0 1.184, de 12 de agosto de 1971, e 
dá outra.s providências. 
~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de agos­

to de 1972. - Lourival Baptista, Pre­
sidente - Marcelo Linhares, Relator 
- Sinval Boaventura - Antônio Ma­
riz - Ruy Santos - Alexandre Costa 
-Passos Pôrto- Mattos Leão - Bra­
sílio Caiado - Tarso Dutra - Milton 
Trindade - José Lindoso - Lenoir 
Vargas - Heitor Dias - Gonzaga de 
Vasconcelos. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO DA ATA DA 83.a SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1972 

1 ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Ofícios 

Do Sr. 1.0 -Secretária da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1972 (n.0 485-B/71, 
na Câmara), que dispõe sobre a obrigatoriedade de se 
fazer constar o número do ClC {Cartão de Identificação 
do Contribuinte) ou CGC (Cadastro Geral do Contribuin­
te), nas publicações de títulos protestados ou apontados. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 24, de 1972 (n.0 737-B/ 
72, na Câmara l, que autoriza o Instituto do Açúcar e 
do Álcool a alienar as Destilarias Centrais de Pernam­
buco, Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e Minas Gerais, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 1972 (n.0 283-B/ 

71, na Câmara), que denomina de "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago" a atual "Estação Florestal de Experf .. 
mentaçâo do Ministério da Agricultura", localizada em 
Lorena, Estado de São Paulo. 

2 . 2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Resolução n.O 36, de 1972, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Itajaí, Santa Catarina, a emitir 
quaisquer obrigações, destinadas a garantir e obter um 
empréstimo junto à Caixa Econômica Federal. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 300, de 1966 (n.0 3.395-
B/53, na Câmara), que facilita aos Agrônomos e Veteri­
nário.s. que se estabelecerem em zona rural, assistência 
econômica, por meio de empréstimos preferenciais a lon­
go prazo. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 194, de 1968 rn.0 3.228-
B/65, na Câmara), que dispõe sobre a garantia recíproca 
entre proprietário e arrendatário de seringal. na Amazô~ 
nia, visando à intensificação, da cultura de seringueira. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1972 <n.0 691-A/ 
72, na Câmara), que "acrescenta § 4.o ao art. 461 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943". 

Projeto de Lei da Câmara n.0 19. de 1972 (n. 0 717-A/ 
72, na CâmaraJ, que acrescenta parâgrafo ao art. 131 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

2.3- Ofício 

Do Deputado Victorino Ja.mes, presidente da União 
Parlamentar Interestadual, comunicando a abertura so­
lene do VI Congresso Brasileiro de Assembléias Legisla­
tivas, a realizar-se dia 24 de setembro, às 21 horas. em 
Fortaleza, Ceará. 

2. 4 - Comunicação da Presidência 

ArQuivamento do Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 
1972, que restabelece a grafia tradicional no nome das 

cidades tombadas pelo Patrimônio Histórico, considerado 
rejeitado em virtude de ter recebido parecer contrário, 
quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuído. 

2. 5 - Discursos do expediente 
SENADOR FRANCO MONTORO - Acordo assinado 

pela PETROBRÁS e o Iraque, para aquisição de petróleo 
daquele País. Sugestão para que se intensifique o comêr~ 
cio com a Venezuela, mediante a compra de petróleo e 
a venda de nossos produtos industrializado:s. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Considerações so­
bre o petróleo brasileiro, à luz dos dados consubstancia~ 
dos no Relatório das Atividades da PET:ROBRAS em 
1971. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Modida.s adota­
das pelo Banco do Brasil, destinadas a bene::iciar os seta~ 
res ligados à produção rural. Necessidade da ampla dí~ 

vulgação dessas medidas, para que o homem do interior 
possa delas se beneficiar. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Aplauso à declara­
ção feíta á imprensa pelo Dr. Jorge Batista Silva, Presi~ 
dente-Diretor do Banco Nacional do Norte, desmentindo 
a fusão ou venda daquele estabelecimento de crédito. 

SENADOR RUI SANTOS - Congratulando-se com o 
jornal Correio da Manhã, pela série de artigos publica~ 
dos no suplemento econômico daquele matutino, sob o 
título ''Diretor Econômico". Problema do Nordeste e as 
medidas governamentais adotadas na sua adequação. 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 14/72, 
de autoria do Sr. Senador José Lindoso, que altera a 
Lei n.0 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional de Habitação (BNHl em empresa pú­
blica. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 18/72, que 
suspende, em parte, a execuçáo do art. 61 da Constitui­
ção, de 1967, do Estado da Guanabara. Aprovada, à pro­
mulgação. 

4 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR EURICO REZENDE - Considerações so­

bre os debates desenvolvidos no expediente, referentes a 
problemática do Nordeste, e, em especial, o pensamento 
do Sr. Senador José Sarney a respeito da matéria. 

SENADOR JOSÉ SARNEY - Em explicação pessoal, 
reafirma o sentido de suas palavras sobre a visão dos 
problemas da Região nordestina. 

5 - Comunicação da Presidência. 
Sessão especial do Senado Federal a realizar-se se­

gunda-feira próxima, dedicada a comem:~rar a Semana 
Nacional da Criança Excepcional. 

6 - EncerraJJ1ento 
7 - Ata de Reunião do Conselho Deliberativo do 

Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC. 
8 - Atas das Comíssões. 
9 - Composição da.s Comissões Permanentes. 
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ATA DA 83.0 SESSÃO 
EM 18 DE AGOSTO DE 1972 
2.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 7." Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕN/0 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
scham~se presentes os Srs. Sena~ 
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes~ 
quita - Fláv'l.o Britto - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodontlr Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrô­
nio Portella - Hetvidio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
J essé Freire - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - WiLson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
:Baptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Amaral Pei­
:l{oto- Paulo Tôrres- Benjamin 
Farah - Franco Montoro - Osi­
res Teixeira - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Ney Braga -
Lenoir Vargas - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR, PRESIDENTE {Petrônio Por· 
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 34 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. to-secretário vai proceder â 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

PO SR. J.O-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à -revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 23, DE 1972 

(N.0 485-B/71, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de se fazer constar o número do 
C.I.C. <Cartão de Identificação do 
Contribuinte) ou C.G.C. <Cadas· 
tro Geral do Contribuinte), nas 
publicações de títulos protestados 
ou apontados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Toda publicação de protes­
to ou apontamento de títulos deverà 
ser acompanhada do número do c.r.c. 
ou C.G.C. do devedor, conforme se 
trate de pessoa física ou jurídica. 

Art. 2.o Em todos os documentos 
passíveis de protesto ou apontamento 
constará, obrigatoriamente. o número 
do C.I.C. ou C.G.C. do emitente, deve­
dor e avalista, conforme se trate de 
pessoa física ou jurídica. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 24, de 1972 

cs.o 73'i .. B/72, na Casa 
de origem) 

(de iniciativa do Presidente 
da República) 

Autoriza o Instituto do Açúcar 
e do Álcool a alienar as Destila­
rias Centrais de Pernambucn, 
Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro .e 
Minas Gerais, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Fica o Instituto do Açúcar 

e do Alcool {IAAl autorizado a alienar 
as Destils..rias centrais de sua proprie­
dade, existentes nos Estados de Per­
nambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Ja­
neiro e Minas Gerais, compreendendo 
as maquinarias das fábricas, as cons­
trucões civis, inclusive as residências, 
e oS respectivos terrenos. 

Parágrafo único. É facultado ao 
!AA aplicar essa autorização à medi­
da que for julgada oportuna a alie­
nação, levando em conta as condições 
particulares de cada uma das unida­
des fabriS citadas. 

Art. 2.o As Destilarias de que tra­
ta esta lei poderáo ser a.Uenadas, as­
sumida, entretanto, a obrigação por 
part-e dos adquirentes de não transfe­
ri-las dos Estados onde as mesmas se 
acham instaladas. 

Art. 3.o A alienação obedecerá, no 
que couber, às normas do Título XII 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 4.o Os bens de que trata o art. 
1.0 serão previamente avaliados por 
uma Comissão, nomeada, para esse 
fim pelo Presidente do IAA, integrada 
por elementos de reconhecida capaci­
dade técnica e idoneidade moraL 

Art. s.o O Instituto do Açúcar e do 
Alcool será representado, nos atos das 
alienações, por seu Presidente, ou seu 
bastante procurador. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua puhlicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

MENSAGEM N.0 169/72. 
PO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada delibera<}ãQ de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro da Indústria e do Comércio, o 

anexo projeto de lei que "autoriza o 
Instituto do Açúcar e do A!cool a 
alienar as Destilarias Centrais de Per­
nambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Ja­
neiro e Minas Gerais e dã outras pro­
vidências". 

Brasília, 21 de junho de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO PE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA INPúSTR1A E DO 

COMtRCIO 
EM-GM-N.0 88 

Em 12 de junho de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O Instituto do Açúcar e do Alcool 
teve de enfrentar, desde a sua funda-· 
ção, o problema do aproveitamento do 
mel residual das usinas de açúcar que 
não possuíam destilarias de álcool 
anexas, ficando, por isto, freqüente­
mente inaproveitado esse subproduto 
da cana-de-açúcar. O problema assu­
mia razoáveis proporções nos locais 
onde havia certa concentração de usi­
nas, a exemplo de Pernambuco, Ala­
goas, Bahia, Rio de Janeiro e Zona da 
Mata, no Estado de Minas Gerais. 

A situação se agravou durante a II 
Guerra Mundial, quando a exiguidade 
do abastecimento de combustiveis lí­
quidos se tornou motivo de estrangu­
lamento da produção nacional, em 
virtude da diminuição dos meios de 
transportes. 

Viu-se, assim, o Instituto na contin­
gência de montar destilarias centrais 
de álcool nos Estados anteriormente 
mencionados, o que veio, de certo mo­
do, a a,liviar a angustiante falta de 
combustíveis, 

Essa configuração seOOrial, entre­
tanto, mudou e as destilarias implan­
tadas passaram a caracterizar-se co­
mo dis?ensáveis tio ponto de vista de 
apoio governamental ao setor açuca­
reiro. Hoje, elas apresentam uma pro­
dução de 285. 000 litros/dia, enquanto 
o setor privado é capaz de ofertar 
3.320.000 litros/dia, dos quais 543.000 
na região Norte-Nordeste e 2. 777.000 
na região Centro-Sul. 

O mel residual no Nordeste não 
constitui mais um problema quanto 
ao seu aproveitamento. A sua expor­
tação transformou-o em fonte apre­
ciável de divisas. Por outro lado, vem 
crescendo a procura do melaço para 
ração animal, não só no Nordeste co­
mo no Centro-Sul. 

A Destilaria Central Presidente 
Vargas, situada em Pernambuco, ti­
nha compromisso de abastecer de ál­
cool a "Companhia Pernambucana de 
Borracha Sintética" - COPERBO. 
Entretanto, essa empresa já caminha 
para utilizar o butadieno do petróleo 
como matéria-prima, abandonando o 
álcool. 
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Assim, Sr. Presidente, as De-stilarias 
Centrais do Instituto do Açúcar e do 
Alcool já cumpriram os seus o'bjetivos, 
justificando-se a proposição de sua 
transferência para o setor privado. 

Diante du exposto, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, que autoriza o Instituto do Açúcar 
e do Alcool a alienar as Destilarias 
Centrais de Pernambuco, Alagoas, 
Bahia, Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Exce1ência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. ~ Marcus Vinicius 
Fratini de Moraes. 

LEGISLAÇif.O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 200 
De 25 de Fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a organização da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa e dá outras providên­
cias. 

TíTULO XII 

Das normas relativas à licitações para 
Compras, Obras, Serviços e 

Alienações 
Art. 25. As licitações para com· 

pras, obras e serviços, passam a re­
ger-se, na Administração Direta e 
nas autarquias, pelas normas con­
substanciadas neste Título e disposi­
ções complementares aprovadas em 
decreto. 

Art. 126. As compras, obras e ser­
viços efetuar-se-ão com estrita obser­
vância do princípio da licitação. 

§ t.• A llcitaçãu só será dispensada 
nos casos previst.as nesta lei. 

§ 2.0 1!: dispensável a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave per­

turbação da ordem uu calamidade 
públ!ca; 

b) quando sua realização compro­
meter a segurança nacional a. juízo 
do Presidente da República: 

c) quando não acudirem interes­
sados à licitação anterior, mantidas, 
neste caso, as condições preestabeleci­
das; 

d) na aquisição de materiais, equi­
pam·en tos ou gêneros que só podem 
ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusi­
vos, bem como na contratação de 
serviços com profissionais ou finnas 
de notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e 
objetos históricos; 

f) quando a operação envolver con­
cessionário de serviço público ou, ex­
clusivament-e pessoas de direito pú-

blico interno ou entidades sujeitas 
ao seu controle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento 
de imóveis destinados ao Serviço Pú­
blico; 

h) nos casos de emergência, carac­
terizada a urgência de atendimento 
de situação que p<>ssa. ocasionar pre­
juízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, bens ou equipa­
mentos; 

i) nas compras ou execução de 
obras e serviços de pequeno vulto, 
entendidos como tal os que envolve­
rem importância inferior a 5 (cinco) 
vezes, no caso de compras, e serviços, 
e a 50 (cinqüenta) vez.es, no caso de 
obras, o valor do maior salário-míni­
mo mensal. 

§ 3.0 A utilização da faculdade 
contida na alínea h do parágrafo 
anterior deverá ser imediatamente 
objeto de justificação peranW a au­
toridade superior, que julgará do 
acerto da medida e, se for o caso, 
promoverà a responsabilidade do fun­
cionário. 

Art. 127. Sãu mudalidades de li­
citação: 

I ~ A concorrência. 

II - A tomada de preços. 

UI - O convite. 
§ 1.° Concorrência é a modalidade 

de licitação a que deverá recorrer a 
Administração nos casos de compras. 
obras ou serviços de vulto, em que 
se admite a participação de qualquer 
licitante através de convocação da 
maior amplitude. 

§ 2.0 Nas concorrências, haverá, 
obrigatoriamente, uma fase inicial de 
habilitação preliminar destinada a 
comprovar a ple-na execução da obra 
ou serviço programados. 

§ 3.0 Tomada de preços é a mo­
dalidade de licitação entre interessa­
dos previamente registrados, obser­
vada a necessária habilitação. 

§ 4.° Convite é a modalidade de li­
citação entre interessados no ramo 
pertinente ao objeto da licitação, em 
número mínimo de 3 (trêsl escolhidos 
pela unidade administrativa, registra­
dos ou não, e convocados por ·escrito 
com antecedência mínima de 3 (três 1 
días úteis. 

§ 5.0 Quando se tratar de compras 
ou serviços, cabe realizar concorrên­
cia se o seu vulto for igual ou supe­
rior a 10.000 <dez mil) vezes o valor 
do maior salário-mínimo mensal; to­
mada de preços, se inferior àquele va­
lor e igual ou superior a 100 <ceml v~­
zes o valor do maior salârio-mínimo 
mensal; convite, se interior a 100 
(cem) vezes o valor do maior salãrio­
mínimo observado o disposto na alí­
nea f do § 2.0 do art. 126. 

§ 6 .O Quando .se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência se o seu 
vulW for igual ou supe~rior a 15.000 
(quinz·e mil) vezes o vn.lor do maior 
salário-mínimo mensal; tomada de 
preços, se inferior àquel,e valor e igual 
ou superior a 500 (quir.,hentas> vezes 
o valor do maior salário··mínimo men­
sal; convite, se inferior a quinhentas 
vezes o valor do maior salário-mínimo 
mensal observado o disposto na alín-ea 
f <lu 2.0 du art. 126. 

§ 7.0 Nos casos em que couber to­
mada de preços, a autoridade admi­
nlstrativa poderá pref~~rir a concor­
rência, sempre que julgar convenien­
te. 

Art. 128. Para a realização de to­
madas de preços, as unidades admi­
nistrativas manterão registros cadas­
trais de habilitação de firmas, perio­
dicamente atualizadm:; e consoante 
com as qualificações e.specíficas esta­
belecidas em função da natureza e 
vulto dos fornecimentos, obras ou ser­
vicos. 

~ Lo Serão fornecidos certificados 
de registro aos intere,ssados inscritos. 

§ 2.0 As unidades administrativas 
que incidentalmente não disponham 
de registro cadastral poderão socor­
rer-se do de outra . 

Art. 129. A publicidade das licita­
ções será assegurada: 

I - No caso de concorrência, me­
diante publicação, em órgão oficial e 
na imprensa diária, com antecedên­
cia mínima de 30 (trinta) dias, de 
notícia resumida de S'la abertura, com 
indicação do local em que os interes­
sados poderão obter o edital e todas 
as informações necessárias. 

II - No caso de tomada de preços, 
mediante afixação de edital, com an­
tecedência mínima d·~ 15fquinze) dias 
em local acessível aos interessados e 
comunicações às entidades de classe, 
que os representem. 

Parágrafo único. A Administração 
poderá utilizar outros meios de in­
formação ao seu alc.ance para maior 
divulgação das licitações, com o obje­
tivo de ampliar a área de competi­
ção. 

Art. 130. No edital indicar-se-á, com 
antecedência prevista, pelo menos: 

I - Dia, hora e local. 

I! - Quem receberá as propostas. 

III - Condições de apresentação 
de proposta e da participação na li­
citação. 

IV - Critério d·~ julgamento das 
propostas. 

V - Descrição sucinta e precisa 
da licitação. 

VI - Local em que serão presta­
das informações e :fornecidas plantas, 
mstruções, especificações e outros 
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elementos necessários ao perfeito co­
nhecimento do objeto da licitação. 

VII - Prazo máximo para cumpri­
mento do objeto da licitação. 

VIII - Natureza de garantia quan­
do exigida. 

Art. 131. Na habilitação às licita­
ções, exigir-se-á dos interessados, ex­
clusivamente, documentação relativa: 

l - A personalidade j urídiea. 

II - A idoneidade financeira. 

Art. 132. As licitações para obras 
ou serviços admitirão os seguintes re­
gimes de execu~ão: 

I - Empreitada por preço global. 
II - Empreitada por preço unitá­

rio. 
III - Administração contratada. 
Art. 133 . Na fixação de critérios 

para julgamento das licitações Jevar­
se-ão em conta, no interesse do servi­
ço público, as condições de qualidade, 
rendimento, preços, condições de pa .. 
gamento, prazos e outras pertinentes, 
estabelecidas no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatória 
a justificação escrita da autoridade 
competente, sempre que não for es· 
colhida a proposta de menor preço. 

Art. 134. As obrigações decorrentes 
de licitação ultimada, constarão de: 

I - Contrato bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência e faculta­
tivo nos demais casos, a. critério da 
autoridade administrativa. 
II-Outros documentos hábeis, tais 

como cartas-contratos, empenho de 
despesas, autorizações de compra e 
ordens de execução de serviço. 

§ 1.0 Será fornecida aos interessa­
dos, sempre que possível, a minuta 
do futuro contrato. 

§ 2.0 Será facultado a qualquer par­
ticipante da licitação o conhecimento 
dos termos do contrato celebrado. 

Art. 135. Será facultativa, a crité­
rio da autoridade competente, a exi­
gência de prestação de garantia por 
parte dos licitantes, segundo as se­
guintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro, em títu-
los da dívida pública ou fidejussória. 

li - Fiança bancária. 

III - Seguro-garantia. 

Art. 136. Os fornecedores ou exe­
cutantes de obras ou serviços estarão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

I - Multa, prevista nas condições 
de licitação. 

II - Suspensão do direito de lici­
tar, pelo prazo que a autoridade com­
petente fixar, segundo a gradação 
que for estipulada em função da na­
tureza da falta. 

UI - Declaração de inidoneidade 
para licitar na Administração Fe­
deral. 

Parágrafo único. A declaração de 
inidoneidade será publicada no órgão 
oficial. 

Art. 137. os recursos admissíveis 
em qualquer fase da licitação ou da 
execução serão definidos em regula­
mento. 

Art. 138. É facultado à autoridade 
imediatamente superior àquela que 
proceder à licitação anulá-la por sua 
própria iniciativa. 

Art. 139. A licitação só será inicia­
da após definição suficiente do seu 
objeto e especificações bastantes para 
perfeito entendimento da obra a rea­
lizar. 

Parágrafo único. O disposto na par­
te !lnal deste artigo não se aplicará 
quando a licitação versar sobre taxa 
única de redução ou acréscimo dos 
preços unitários, objeto de Tabela de 
Preços oficial. 

Art. 140. A atuação do licitante no 
cumprimento de obrigações assumidas 
será anotada no respectivo registro 
cadastral. 

Art. 141. A habilitação preliminar, 
a inscrição em registro cadastral e 
o julgamento das concorrências e to­
madas de preços deverão ser confia­
dos a comissão de pelo menos 3 (três) 
membros. 

Art. 142. As licitações de âmbito 
internacional ajustar-se-ão às dire­
trizes estabelecidas pelos órgãos res~ 
pensáveis pela politica monetária e 
pela politica de comércio exterior. 

Art. 143. As disposições deste Ti­
tulo aplicam-se, no que couber, às 
alienações, admitindo-se o leilão, nes­
te caso, entre as modalidades de li­
citação. 

Art. 144. A elaboração de projetos 
poderá ser objeto de concurso com es­
tipulações de prêmios aos concorren~ 
tes classificados, obedecidas as condi­
ções que se fixarem em regulamento. 

(As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 25, de 1972 

(N.0 283-B/71, na Casa 
de origem) 

Denotnína de "Horto Florestal 
Dr. Epitácio Santiago" a atual 
"Estação Florestal de Experi~ 
mentação" do Ministério da Agti­
cultura, localizada em Lorena, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A atual "Estação Flores­
tal de Experimentação" do Ministé~ 
rio da Agricultura, localizada em Lo-

rena, Estado de São Paulo, passa a 
denominar-se "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Agricultura.) 

PARECERES 
PARECEI.t 

N.0 262, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 36, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 36, 
de 1972, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Itajaí, Santa Catarina, 
a emitir quaisquer obrigações, desti­
nadas a garantir e obter um emprés­
timo junto à Caixa Econômica Fe­
deral. 

Sala das Sessões, em 17 de agost-o 
de 1972. - Danton Jobim, Presiden­
te - José Lindoso, Relator - Wil­
son Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 262, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
l.tesoluçãn n.• 36, de 1972, 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so VI, da Constituição, e eu, ..... . 

............... , Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 

, DE 1972 

Autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Itajaí, Santa Catarina, a 
emitir obrigações destinadas a 
garantir e obter empréstimo jun­
to à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ levantada a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pela de 
n.• 79, de 1970, ambas do Senado Fe­
deral, para permitir que a Prefeitura. 
Municipal de Itajai, Estado de San­
ta Catarina, emita quaisquer obriga­
ções até o limite de Cr$ 400.000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros), com a 
finalidade de garantir uma operação 
de empréstimo contratada junto à 
Caixa Econômica Federal, destinada 
a custear obras de conclusão do pró­
prio municipal, antiga sede da Al­
fândega de Itajaí, cedido àquela Mu~ 
nicipalidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re ... 
vogadas as disposições em contrário. 
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Pi\RECER 
N." 263, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 300/66 (n.0 3.395-B/53, 
na Câmara), que facilita aos 
Agrônomos e Veterinários, que 
se estabelecerem em zona rural, 
assistência econômica, por meio 
de empréstimos preferenciais a 
longo prazo. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

O projeto ora submetido à consi~ 
deração da Comissão de Constituição 
e Justiça é do Deputado Adahil Bar­
reto e tem por objeto proporcionar 
aos agrônomos e veterinários, que se 
estabelecerem em zona rural, em­
préstimos preferenciais a longo prazo. 

Ao justifícar a propmuçao, seu 
ilustre autor, depois de trazer à co­
lação substanciosa argumentação em 
prol da providência nela preconizada, 
assim concluiu: 

"Estamos certos de que a medi~ 
da proposta é de alto alcance so~ 
cial e contribuirá para a vitali­
dade e expansão das atividades 
técnicas no meio rural. Por isso 
temos a mais viva esperança de 
que o projeto merece a opinião 
do Congresso." 

A demora na tramitação da maté~ 
ria decorre do fato de haver a mes­
ma se extraviado, sendo reconstitui~ 
da a requerimento do eminente Se­
nador Clodomir Mlliet, de 11 de maio 
de 1971. 

A tese defendida pelo projeto é das 
mais simpáticas e conta com a nos­
sa integral solidariedade. Temos, in­
clusive, demonstrado isto através de 
reiterados pronunciamentos, conhe­
cedores que somos das dificuldades 
enfrentadas -pelos que se dedicam a 
atividades agropastoris. Merece es­
pecial apreço e destaque, nesta luta 
pela contribuição que prestam às li­
des do campo, os profissionais men­
cionados na ementa do projeto e dele 
beneficiários. 

Não podemos, entretanto, endossar 
a proposição, malgrado a simpatia 
que nos merece, pelos seguintes fun .. 
damentos: 

1.0) O projeto é injurídico ao de­
terminar que sociedades econômicas, 
regidas por legislação específica, em 
que os respectivos Estatutos são vo­
tados em Assembléia, neles incluam 
determinados preceitos; 

2.0 ) ao prescrever que se atendam, 
preferencialmente, a determinadas 
categorias profissionais, esquecendo 
que são \gualmente Uteis ao nosso de­
senvolvimento agrícola outros técni­
cos, a proposição é casuística; 

3.0) existe, em pleno funciona­
mento, ampla rede de entidades fi­
nanceiras (SUDAM - SUDENE 
SUVALE- BNB- BB- Banco da 

Amazônia, PROTERRA e outras) e 
que assiste ao homem do campo, 
através de financiamentos, emprésti­
mos etc., não havendo, portanto, ne­
cessidade de impor providências nes­
te setor, que constitui, inclusive, 
preocupação predominante do Exe­
cutivo~ 

4.0 ) A rigor, versa sobre matéria 
financeira. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, 
contrariamente ao projeto, por con­
siderá-lo injurídico. 

1t o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 Jie agos­

to de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
José Lindoso - Antônio Carlos -
José Sarney. 

PARECERES 
N."" 264, 265, 266, 267, 268 e 269, 

de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n. 0 194, de 1968 (Projeto de 
Lei n.0 3. 228~8/65, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a ga­
rantia recíproca entre proprietá­
rio e arrendatário de seringal, na 
Amazônia. visando à intensifica­
ção da cultura de seringueira. 

PARECER N.• 264 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Assegurar a continuidade do arren­
damento do seringal ao locatário que 
realizar plantio de ''hevea brasilien­
sis'', na propriedade arrendada, é o 
objetivo do projeto que vem ao exame 
desta Comissão. 

O autor, então Deputado Jorge 
Kalume, justifica a proposição salien­
tando que "a borracha é nossa", mas 
daqui foi levada por Mr. H. A. Wich­
kam para o Jardim Botânico de Lon­
dres, de onde passou para o Oriente. 
E assinala: 

- Nos atuais seringais amazônicos, 
o operário da selva - que no 
geral trabalha com toda a famí­
lia - -por vezes D-ercorre três a 
cinco quilômetros de uma árvore 
a outra. 
As habitações desses impávidos 
obreiros da selva - que produz 
enfrentando mosquitos, febres e 
feras ~ encontram~se localiza­
das distantes uma da outra, de 
um a quatro quilômetros, che­
gando, algumas, a estar separa­
das por oito quilômetros de clo­
rofila e silêncio. 
Já o seringal de cultura poderá 
ser erguido num espaço corres­
pondente ao de um campo de 
futebol. Então, se os eminentes 
parlamentares aos quais for dis­
tribuída a presente proposição, 
imbuídos do mais alevantado 

patriotismo, apressarem-lhe a 
transubstanciação em lei, den­
tro em pouco, em m~üo das an­
tes inóspitas florestas da Ama­
zônia começarão a surgir peque­
nas comunidades.'' 

A matéria foi examinada, na Câ­
mara, pela.s Comissões de Constitui­
ção e Justiça -que opinou pela cons­
titucionalidade e juridicidade -, de 
Economia e de Finança:s - que a 
aprovaram, salientando que a região 
amazônica será beneficiada. O Rela­
tor da Comissão de Finan.ça.s infor­
ma: 

- Profundo conhecedor dos proble­
mas amazônicos, o autor da pro­
posição, antes de sua apresenta­
ção, percorreu "a região, dis­
cutindo com proprietários e ar­
rendatários, recolhendo idéias, 
argumentando e contra-argu­
mentando, reformul.ando pontos 
de vista, esclarecendo conceitos 
sempre sob a. tônica do interesse 
nacional, em plano superior co­
locando e garantindo a partici­
pação do proprietário e do ar­
rendatário", de forma que am­
bas as partes se wnsiderassem 
servidas com a aprovação do 
projeto. 

O plantio de serlnguelras, na Ama­
zônia, é tema que, há décadas, preo­
cupa os homens da re1~iã.o. Desde a 
inclusão. no texto com:títucional, de 
disPQsitivo obrigando o emprego de 
recursos substanciais n:t Amazônia, o 
seringal cultlvado passou a represen­
tar sonho de quantas pretendiam 
igualar a produção amazônica, por 
hectare, à da Malásia ou do Ceilão. 
Um dos peritos, entretanto - o Sr. 
Firmo Dutra -, advertia, em 1951: 

- Mais de uma década se pa.ssará 
antes que as primeiras serin­
gueiras de cultura sejam sangra­
das e forneçam o látex sonhado 
como o redentor de nossa econo­
mia nesse setor tão importante 
para a segurança e a prosperi­
dade nacionais. Além do tempo 
relativamente longo para que se 
possam alinhar os seringais cul­
tivados, ainda teremos que lutar 
com fatores ou·~ros de sérias 
preocupações, que devem ser 
atendidos antes que se façam 
obstáculos quanilo chamados a 
desempenhar seu papel. 

O tempo deu razão àquele técnico. 
O plantio de seringueiras, ainda hoje, 
é tema de debate, e fatores como a 
fabricação de elastàrneros, a carên­
cia de recursos e falta de estímulos 
de toda ordem impedem melhor e 
maior produção dos seringais amazô­
nicos. Além disso, noutras áreas do 
País surgem experiêndas notáveis, no 
campo dos seringais de cultura e co­
locam o problema em. termos críticos. 

Evidentemente, a formação de se­
ringais de cultura, na região amazô­
nica, implica numa seqüência que vai 
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da criação de nova mentalidade ao 
encorajamento, por parte do poder 
público. Diria mesmo que a solução 
poderia estar num estilo novo de co­
operativismo, dosado especialmente 
para o ambiente amazônico, orienta­
do e assistido por agentes governa­
mentais. Da maneira como é apre­
goado, o plantio de seringut::iras se 
mostrou impraticável, na regiao. 

Assim, desmoralizado como pana­
céia ou fórmula milagrosa, o seringal 
de cultura deve ser colocado em ba­
ses mais realistas. reformulado estru­
turalmente e tornado exequíve l Isso 
Importa em trabalho inaudito, _sendo 
válida a pergunta: compensarao, os 
resultados, ante a ameaça da petro­
química? 

o projeto não se interessa por esse 
aspecto do problema. Trata, apenas, 
da garantia recíproca entre proprie­
t~rlo e arrendatário do seringal, en­
tendendo-se por proprietários os que, 
além de possuir legalmente as terras, 
através de escrituras públicas, este­
j>m ocupando-!l.'l na qualidade de 
p'lsseiros e mediante simples licenças 
dP ocupação fornecidas pelas aut?rl­
r'"~des federais, estaduais ou mumci­
p•ds. 

Dessa forma, a proposição cogita de 
g<lrantla, mediante contrato cujas re­
gr!l.'l jurídlc!l.'l estabelece, em linhas 
gerais. O arrendatário, cujo dever 
principal é prestar o uso e a fruição 
do bem prometido em arrendamento. 
se obriga a plantar seringueira no 
imóvel arrendado. Pelas benfeitorias, 
~rtquirirá direito à continuidade do 
arrendamento por prazo nunca infe­
rior a vinte anos. 

Inegavelmente, o projeto represen­
t::~. avanÇQ nas relações entre proprie­
t1rtos e arrendatários de seringais. 
E'tabelece a bllateralidade e a efi­
eácia, ônus e limitações; direitos e de­
veres das partes contratantes. trans­
ferência da relação jurídica e outros 
detalhes de importância. Isso, entre­
tanto, só é referido neste instante, 
pelo multo Que significa uara a so­
r'edade do interior da Amazônia, a 
J)resente proposicão, tanto sob o as­
pecto econômico ou social, quanto no 
político. 

Poucos se dáo conta de que, nos 
centros de exploracão da seringueira, 
o proprietário ainda simboliza o lat!­
fundlárío, ou melhor. o senhor do la­
tifúndio; o arrendatário pode ser 
comparado ao intermediârio, enquan­
to o seringueiro é o miserável batido 
pelas doen~as e dificuldades, que lhe 
anulam o esforça ao ponto de o tor­
narem num subordinado total 

Nos seringais - embora o seringa­
ll<~ta não represente um tipo seme­
lhante ao do "coronel' - há necessi­
dade de modificação do status quo. o 
drama da extracão da borracha re­
quer transformaÇão, fato que chega 
a ser desolador tratar-se no instante 

em que, pela segunda vez, o homem 
deixa sua marca na superfície da Lua 
e abre os horizontes do Universo para 
toda a espécie humana. 

O projeto inova e é b~m. Somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de novem­
bro de 1969. - José Ermírio~ Presi­
dente - Milton Trindade, relator -
João Cleofas - Argemiro de Figuei­
redo - Jnsé Fe1iciano - Leandro Ma­
ciel - Ney Braga, 

PARECER N,0 265 

Da Comissão de Valorização 
da Amazônia 

Relator: Sr. José Guiomard 

Garantir a permanência do arren­
datário, que se dedicar ao plantio de 
hevea brasiliensis, no seringal arren­
dado, por período não inferior a vin­
te anos, é o objetivo preconizado pelo 
presente projeto, 

O prazo da garantia será contado 
a partir da data do início da cultura 
da seringueira, e o pagamento da 
renda obedecerá ao disposta ·1<1 De­
creto-lei n.O 4. 841 de 17 de .:>utubro 
de 1942. !Convém 'advertir que o ori­
ginal encaminhado pela Câmara con­
tém erros de redação; fala, por exem­
plo em Lei n.0 4.84.1. quando se trata 
de Decreto-lei). A proporção, portan­
W, será de 60% para o seringueiro; 
33% para o seringalista e 7% para o 
proprietário, do valor liquido, depois 
de vendida a borracha. 

A proposição preconiza contrato, 
"para total garantia do proprietário 
e do arrendatário", e assegura ao 
proprietário do solo e ao posseiro -
quando se tratar de terras devolutas 
situadas em regiões da Amazônia le­
gal - a preferência para explorações 
e concessões de minas e jazidas. 

O projeto define proprietário como 
a pessoa "que além de possuir legal~ 
mente as terras, através de escrituras 
públicas, estejam ocupando-as na 
qualidade de pooseiros mediante sim~ 
ples licenças de ocupação fornecidas 
pelas autoridades federais munici.­
pais ou estaduais". A posse, nos ter~ 
mos da proposição, é a ocupacão de 
fato e de direito de terras devOlutas, 
beneficiadas pelos ocupantes. 

~ atribuída ao Banco da Amazônia 
S.A. competência para financiar o 
plantio de seringueira prevlst<J, e 
cujos critérios são apontado.s no tex­
to em exame. O total de seringueiras 
cultivadas não poderá ser inferior a 
cem por cento do total das seringuei­
ras silvestres em uso, existentes no 
seringal fisso é previsto no ~ 1. 0 , do 
art. 5.0

, mas o art. 6.0 se refere ao as­
sunto, indicando o § 2.0 • o que impõe 
correção do texto apresentado a esta 
Comissão.) 

Convém, ainda, referir que o pro­
jeto proíbe a aplicação de recursos 

para heveacultura, pelo BASA, fora 
da Amazônia; garante o direito do 
arrendatário, caso se transforme a 
propriedade do seringal ou se modi­
fique ela por at<l inter-vivos, por cau­
sa mortis, sucessão ou decisão judi­
clal. No caso de vincular-se ao serin­
gal, por meio de financiamento da 
l:!lllturf' de seringueira o BASA fis­
calizará a produção, hÍclusive do se­
ringal explorado pelo proprietário, o 
qual é obrigado a inverter, anualmen­
te. em plantio da hevea brasiliensis 
quantl., não inferior a cinco por cen~ 
to do valor da borracha produzida. 

Ao jw;tificar a proposicão, o Autor, 
Deputado Jorge Kalum.e informa: 

"Nos seringais nativos da Ama­
zônia. geralmente são encontra­
das duas a quatorze seringueiras 
por hecbre. Daí ter uma família 
que vive da exploracão de 450 
árvores, de ocupar suPerficle que 
varia de 32 a 25!1 hectarec; O pro­
dutor desses seringais silvestres 
aoresenta um re.sultado anual de 
500 qul1os, mas sem ficar com 
tempo para dedicar-se a qualquer 
outro mister. 

No se~ngal de cultnra, ou seja 
no senngal plantado racional­
mente - segundo as e<~t'ltístJcas 
- cada hectare quadrado comr 
porta 45"' árvores que poderão 
oferecer uma média anual de 
1:000 quilos, no mínimo. propor­
clOnando ao' seringueiro tempo 
para se dedicar à lavour~t e à per 
cu ária." 

Na Comissão de Constituicão e Jus~ 
tiça da Câmara, a matéria foi consi­
derada constitucional e jurídica· na 
Comissão de Economia. aorovactB.. o 
mesmo aconteceu na Coml.~são de Fi­
nanças que entretanto. aprovou 
emenda do ReJa tor, Deputado Hegel 
Morhy, O olenário confirmou 'J nro­
nunciamento das ComLssões Técnicas. 

A Comissão de Agricultura do Se~ 
nado ma~1.festou-se pela aprovação, 
e a matena. agora, é submetida a 
esta Comissão 

O objetivo do Projeto é estimular o 
plantio de seringueiras, na Amazônia. 
E tal incentivo é dirigido ao serin­
gueir? e ao proprietário que explora 
o sermgal. Portanto. visa diretamen­
te ao produtor. a quem são ofereci­
das condições especiais em troca do 
benefício que promover, pla-ntando 
hevea brasiliensis. 

Ao seringueiro Que explor~r o se­
ringal, por meio de arrendamento o 
projeto oferece o contrat.o. que lhe 
garantirá o ressarcimento pleno dos 
recursos empregados. Ora. ú contra­
to, como ato jurídico praticado em 
conseqüência de acordo· de vontades, 
gera, resguarda, modifica ou extingue 
a relação j uridica . 

No caso presente, seringueiro e pro­
prietário são colocados frente a ne-
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goc10 juridico que resulta, para cada 
qual, de dlreitos e obrigações. Como 
ato jurídico, o contrato previsto tem 
eficácia querida, eficácia não queri­
da e conseqüências de ilicitude. 

Embora, atualmente, haja certa 
corrente que preconiza o fim da pro­
ducão da borracha silvestre. ante o 
suigimento dos elastômeros, que pro­
porcionam vantagens, inclusive quan­
to ao preço, parece boa políUca esti­
mular o plantio de seringueiras. Prin­
cipalmente porque isso implica em 
fixação do homem à terra, em faci­
lidade ao seringueiro, que poderá 
atingir a maior número de árvores e 
díspar de tempo para dedicar-se à 
agricultura e à pecuária. Nas atuais 
condições. o seringueiro pratica es­
forço inaudito para produzir qui­
nhentos quilos de borracha, por ano; 
poderia atingir o dobro ou o triplo. 
Sucede que isso tem sido exaustiva­
mente tratado noutras oportunida­
des. 

No momento. a indagaçã.o é sobre 
a validade da garantia recíproca en­
tre proprietário e arrendatário de se­
ringal. Evidentemente, o projeto 
apresenta muitos ângulos po.sitivos. O 
primeiro, ficou evidenciado na justi­
ficativa formulada pelo Autor. Mas o 
que parece ainda mais convincente é 
a garantia do arrendatário. de per­
manecer, com a família, nor prazo 
não inferior a vinte anos, no seringal 
que beneficiar. Tal representa atra­
tivo salutar, pois o produtor não pa­
decerá de instabilidade na ocupação 
do seringal, porquanto o proprietá­
rio lhe garantiu. mediante contrato, 
a compensação justa pelo plantio de 
árvores da goma elástica . 

Talvez o parágrafo 2.0 , do art. 3.0 , 

fosse desaconselhável. O Código Ci­
vil regula a matéria nele contida. In­
teressante seria evitar que o proprie­
tário se negue a permitir a cultura de 
seringueira, em área que lhe perten­
ce. Contudo, é vedado obrigar alguém 
a fazer ou não fazer. Poder-.se-ia in­
dicar vantagem outra, objetivando 
afastar a negativa. Sucede que a im­
plantação da cultura de hévea, na 
sua propriedade, já representa extra­
ordinária concessão ao dono do se­
ringal. 

O projeto é sábio quando .se refere 
ao solo, para o plantio, atribuindo ao 
Banco da Amazônia S.A. a indicação 
do terreno. Sabe-se que o mr-lhor so­
lo para a cultura de seringueira deve 
apresentar certa predominância ar­
gilosa e reação ácida. Na esc.olha do 
terreno, os técnicos aconselham que 
se leve em considera~ão as proprieda­
des físicas e químicas. Por exemplo, o 
terreno capaz de escoar as águas das 
chuvas com relativa facilidade é o 
mais indicado; não deve, porém, 
apresentar inclinação acentuada. 

Na verdade, a proposição atende 
aos interesses regionais. Somos, por­
tanto, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de agos­
to de 1970. - Clodomlr Milet, Presi­
dente - José Guiomard, Relator -
Milton Trindade - Fiá vi o Britto 
Adalberto Sena. 

PARECER N.0 266 
Da Comissão de Financas 

Relator: Sr. Bezerra Neto , 
1. Foi o presente projeto apresen­

tado na Câmara dos Deputados pelo 
então Deputado Jorge Kalume, re­
presentante do Acre e por ele fica 
assegurada a continuidade do arren­
damento do seringal ao locatário que 
acordar em cultivar a seringueira He­
vea brasiliensis - na propriedade ar­
rendada, por período não inferior a 
vinte anos, contando-se este prazo a 
partir da data do início da referida 
cultura. 

2. O projeto traça normas sobre o 
arrendamento e sobre financiamento 
pelo Banco da Amazônia S.A. E ocor­
rendo que os pareceres das Comissões 
na Câmara dos Deputados foram an­
teriores à vigência das cartas consti­
tucionais de 1967 e 1969 somos preli­
minarmente de parecer deva ser ou­
vida, quanto à constitucionalidade da 
matéria, a douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, do Senado. 

É o nosso parecer preliminar. 
Sala das Comissões, em 4 de setem­

bro de 1970. - Argemiro de Figueire~ 
do, Presidente - Bezerra Neto, Rela­
tor - Carlos Lindenberg - Julio Lei­
te - José Leite - Clodomir Milet -
1\tem de Sá - Mello Braga - Cattete 
Pinheiro - Waldemar Alcântara 
Pessoa de Queiroz. 

PARECER N.0 267 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 194, de 1968 ( n. o 
3.228-B/65, na Câmara), que dis~ 
põe sobre a garantia recíproca 
entre proprietário e arrendatário 
de seringal, na Amazônia, visando 
à intensificação, em grande esca­
la, da cultura de seringueira. 

Relator; Sr. José Sarney 
A Comissão de Fjnanças, sob o ar­

gumento de que o presente Projeto de 
Lei antecede à vigência das Cartas 
constitucionais de 1967 e 1969, requer 
pronunciamento deste órgão técnico, 
relativamente aos aspectos de consti­
tucionalidade e juridicidade. Levan­
ta, portanto, dúvidas quanto à per­
missibilidade legal e constitucional 
para deliberação, pelo Congresso. de 
matéria pertinente à garantia recí­
proca entre proprietário e arrendatá­
rio de seringal, na Amazônia, visando 
à intensificação da cultura de serin­
gueira, financiada pelo Banco da 
Amazônia RA. (BASA). 

Do ponto de vista constitucional, a 
Proposição a tende ao disposto ll{)S 
arts. 46, III. da Constituição de 1967, 
e 43, IV, da Emenda Constitucional 

n.0 1, de 1969. Ambos 08 dispositivos 
incluem, na competência do Congres­
so Nacional, a deliberaçào sobre pla­
nos e programas nacionais e regionais 
de desenvolvimento. Ora, a heveicul­
tura é programa, tantas vezes recla­
mado, de desenvolvimento regional. 
Interessa, de perto, à economia da 
Amazônia e se vincula djretamente ao 
PIB, pois visa ao suprimento do mer­
cado interno, cuja demanda de borra­
chas e lâtíces vegetais t'!Stá em fran­
ca expansão, consequentemente do 
crescimento acelerado do consumo de 
pneumáticos. 

Quanto à fisionomia jurídica, o fato 
de a Proposição traçar "notmas .sobre 
o financiamento pelo B.anco da Ama­
zônia S.A." não é inconveniente. Pelo 
contrário, oferece coincidência com a 
obrigação tradicional dessa institui­
ção bancária, criada espeicalmente 
para atender ao disposto no art. 7.0 . 

alíneas a, b, c e d, do Decreto-lei n.0 

4.451, de 9 de julho de 1942; inclusive. 
"saneamento e colonização das me­
lhores zonas produtoras de borracha 
expressamente para nelas serem plan­
tados e cultivados seringais". É certo 
que o BASA de hoje é o antigo Banco 
da Borracha reformuia.:lo por algumas 
reestruturações. Mas, a heveicultura 
sempre é repetida nos textos renova­
dos ou nos que os modificam. A Lei 
n.• 5.227, de 18 de janeiro de 1967, por 
exemplo - que dispõe sobre a políti­
ca da borracha, regula. sua execução 
e dá outras providênc'las - estabele­
ce que o Banco da Amazônia S.A. fi­
nanciará a produção de borrachas ve­
getais, com prioridade as da região 
amazônica. O BASA, responsável pelo 
financiamento da produção de látex, 
por lei participa da execução da po­
lítica econômica da borracha. Cabe­
lhe o estímulo e o amparo à planta 
ção de seringais, conforme prevê a re 
ferida Lei n.O 5.227/67. 

A matéria tem sjdo analisada, so'r 
diferentes aspectos específicos, pelo". 
órgãos técnicos do Congresso. Nesta 
Casa, já se manifestaram as Comis­
sões: 

- de AgricuJtura, onde ficou assi­
nalado que se "eogita de garan­
tir, mediante contrato cujas re­
gras jurídicas estabelece, em li­
nhas gerais, o direito do arren­
datário, a quem cabe o uso e a 
fruição do bem prometido em ar­
rendamento, mediante obrigação 
de plantar seringueira no imó­
vel arrendado. E pelas benfeito­
rias, adquire direito à continui­
dade do arrendamento". 

- de Valorização da Amazônia -
na qual ficou observado que o 
Projeto "garante o direito do 
arrendatário, i.nclusive quando 
ocorrer transformação de pro­
priedade do seringal, ou se modi­
fique ela por aro inter.vivos, por 
causa-mortis 011 decisão judicial. 

Nem mesmo a expressão ''direito 
de prorrogação'', que o projeto empre-
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ga, poderia torná-lo injurídico. O au­
tor preferiu enfatizar, por necessida­
de, o termo prorrogação, em vez de 
renovação. Ora, quem prorroga não 
renova, e vice-versa. 

Pontes de Miranda (in "Tratado de 
Direito Privado" - Tomo XLI -
pág. 3) ensina que, "se a própria lei 
estabelece a prorrogação automática, 
ou após algum ato ou fato puro, não 
renova; nem prorroga, se estabelece 
que, após algum ato ou fato puro, se 
renova o contrato". 

Evidentemente, não se trata de re­
novação, ou relo-catio, mas de pro­
longação de locação ou de prorroga­
ção de arrendamento, que o Direito 
Romano omitiu, nas que advém da 
concepção prussiana de prolongação 
tácita, que o nosso Código Civil ad­
mite no art. 1.195. 

Como se vê, nem a Constituição 
nem a legislação ordinária são ofen­
didas pelo disposto no presente Pro­
jeto, razão pela qual opinamos pela 
sua constitucionalidade e juridiclda­
de. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Sarney, Relator - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Gus­
tavo Capanema - Emival Caiado -
Helvídio Nunes. 

PARECER N. 268 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Ruy Santos 

O Deputado Jorge Kalume que, pos­
teriormente, foi Governador do Esta­
do do Acre, apresentou à Câmara um 
projeto de lei -que, ali, tomou o n.0 

3.228/65 dispondo "sobre a garantia 
recíproca entre proprietários e arren­
datários de seringal, na Amazônia". 

E diz no art. 1.0 : 

"Art. 1.0 Fica assegurada a con­
tinuidade do arrendamento do se­
ringal ao locatário que acordar 
em cultivar a seringueira - he­
vea brasiliensis - na proprieda­
de arrendada, por período não in­
ferior a 20 (vinte) anos, contan­
-do~se este prazo a partir da data 
do início da referida cultura." 

E o art. 4.0: 

"Art. 4.o Se o proprietário fir­
mar o novo contrato não poderá 
majorar o valor da renda resul­
tante do aumento da produção 
conseqüente ao plantio racional 
realizado.'' 

Além disso, reza o § 3.0 do art. 3.0: 
"Art. 3.0 ••••••••••••••••••••••• 

§ 3.0 Entende-se por proprietá­
rio os que além de possuirem le­
galmente as terras, através de es­
crituras públicas, estejam ocupan­
do-as na qualidade de posseiros e 

mediante simples licença de ocu­
pação fornecidas pelas autorida­
des federais, municipais ou esta­
duais." 

A Comissão de constituição e Jus­
tiça deu-lhe parecer favorável, bem 
como a Comissão de Agricultura e Va­
lorização da Amazônia. Distribuído, 
na Comissão de Finanças, ao Sena­
dor Alexandre Costa opinou, também, 
S. Ex.a. por sua aprovação. E desse pa­
recer, com o devido respeito, pedi vis­
tas. 

O MEU VOTO 
O meu pedido decorreu da leitura 

dos dispositivos acima trancritos. O 
art. 1.0 impõe continuidade de arren­
damento, por 20 (vinte) anos, ao pro­
prietário; e o art. 4.0 veda-lhe "ma­
jorar o valor da renda, resultante do 
aumento da proteção". Ora, o § 22 do 
art. 153 da Constituição assegura: ''o 
direito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública. . . ressalvado o dis­
posto no art. 161", direito que não é 
respeitado ao projeto. Além disso, o § 
3.0 do art. 3.0 estende o conceito de 
proprietário ao posseiro. 

Compreendo perfeitamente a inten­
ção do autor do projeto. O produtor 
da borracha precisa ser amparado. 
Mormente em instante como esse em 
que o Governo Federal tudo vem fa­
zendo em favor do desenvolvimento 
da Amazônia; e o PROTERRA é pro­
va disso. Mas, mesmo aí, o Governo 
respeita o direito da propriedade, de­
sapropriando e pagando em dinheiro, 
embora pudesse fazê-lo em títulos, co­
mo prevê a Constituição. O que não 
foi feito, possivelmente, face ao es­
forço a que se devota no combate à 
inflação. 

Face a estas razões, não posso 
acompanhar o eminente Relator, em­
bora as considerações acima não se 
enquadrem nas atribuições da Comis­
são de Finanças. 

Sugiro, assim, que nos termos da 
alínea VI do art. 100 do Regimento, 
seja solicitado novo pronunciamento 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça, quanto a dúvida constante do meu 
voto. 

Sala das Comissões, em 21 de julho 
de 1971.- João C!eofas, Presidente­
Ruy Santos, Relator - Accioly Filbo 
- Mattos Leão - Saldanha Deni -
Lourival Baptista- Antonio Carlos­
Eurico Rezende - Tarso Dutra -
Virgílio Távora, vencido - Flávio 
Britto, vencido. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR 
ALEXANDRE COSTA 

Retorna a esta Comissão o presente 
projeto que dispõe sobre a garantia 
recíproca entre o proprietário e ar~ 
rendatário de seringal. 

2. O parecer anterior solicitava 
fosse ouvida a Comissão de COnstitui­
ção e Justiça, nos seguintes termos: 

"O projeto traça normas sobre o 
arrendamento e sobre financia­
mento pelo Banco da Amazônia 
S.A. E ocorrendo que os pareceres 
das Comissões na Câmara dos 
Deputados foram anteriores à vi­
gência das cartas constitucionais 
de 1967 e 1969 somos preliminar­
mente de parecer deva ser ouvida, 
quanto à constitucionalidade da 
matéria, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, do Sena­
do." 

3. A Comissão de Constitui cão, 
examinando a matéria assim con-
clui seu parecer: ' 

"Como se vê, nem a Constituição 
nem a legislação ordinária são 
ofendidas pelo disposto no pre­
sente Projeto, razão pela qual 
opinamos pela sua constitucio­
nalidade e juridicidade." 

Os pareceres das Comissões de 
Agricultura e Valorização da Ama­
zônia (f!s. 21 e 25) são, também, pela 
aprovaçao do projeto. 

4. Em resumo, o projeto preten­
de incrementar a cultura da serin­
gueira na Amazônia, dando ao ar­
rendatário de seringais que cultiva­
rem a seringueira na propriedade ar­
rendada a segurança de continuida­
de do arrendamento por período não 
inferior a vinte anos. 

Do ponto de vista financeiro a ma­
téria é oportuna, na medida ~ que 
do aumento da produção da borra­
cha somente advirão maiores recur­
sos para o erário, motivo pelo qual 
opinamos pela aprovação do presen­
te projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de julho 
de 1971. 

PARECER N.• 269 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. José Lindoso 

I. A comissão de Constituição e 
Justiça, atendendo parecer da, Co­
missão de Finanças, está reexamt­
rando o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 194, de 1968, de autoria do então 
Deputado Jorge Kalume. 

Preliminarmente, consignamos o 
nosso maior apreço ao autor do Pro­
jeto, Deputado Jorge Kalume, que, 
além de Deputado Federal, exerceu 
o Governo do Acre e vem prestando 
notãveis serviços. à região Amazônica. 

II. O PLC n.0 194 foi oferecido à 
consideração da Câmara dos Depu­
tados, sob o n.0 3.228, no ano de 1965. 

No decurso de&.;es sete anos, pas­
saram a vigorar as seguintes leis so­
bre Politica Econômica da Borracha: 

a) Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, 
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"Dispõe sobre a política econô­
mica da borracha, regula sua 
execução, e dá outras providên­
cias.'' 

b) Decreto-lei n.0 164, de 13 de fe­
vereiro de 1967, 
"Modifica a Legislação da Poli­
ticP Econômica da Borracha, e dá 
outras providênc1as." 

c) Lei n. 0 5.459, de 21 de junho de 
1968, 

"Modifica dispositivos da Lei nú­
mero 5.227, de 18 de janeiro de 
1967, que dispõe sobre a política 
econômíca da borracha, regula 
sua execnção, e dá outras provi­
dências.'' 

d) Decreto-lei no 1.200, de 28 de 
dezembro de 1971, 

"Institui programa especial de 
assistência financeira ao setor de 
borracha vegetal da Amazônia." 

e) Decreto-lei n.o 1.232, de 17 de 
julho de 1972, 

"Instituí Programa de Incentivo 
à Produção de Borracha Vege­
tal." 

1ll oportuno destacar da Lei 5. 227, 
de 18 de janeiro de 1967, o disposto 
no seu 

"Art. 2.° Constituem objetivos 
da PoUtica Econômica da Bor­
racha: 
I - A expansão do mercado in­
terno e externo das borrachas e 
de seus artefatos; 
II - a programação e a coorde­
nação da produção das borra­
chas vegetais e químicas; 
III - estímulo e amparo à he­
veicultura e à diversificação da 
economia nas zonas produtoras 
de borrachas de seringais nati­
vos; 
IV - a promoção de adequada 
remuneracão aos produtores de 
borrachas; 
V - a manutençãO do equilibrio 
da economia gumífera entre as 
diferentes regiões produtoras de 
borrachas vegetais; 
VI - a organização do mercado, 
visando ao escoamento cta maté­
ria-prima nacional e à garantia 
de regularidade do suprimento 
de borracha e de seus artefatos; 
VIl - incentivo à industrializa­
ção das borrachas vegetais, prio­
ritariamente nas regiões produ­
toras e dos elastômeros químicos, 
bem como do desenvolvimento 
econômico e técnico do parque 
manufatureiro de artefatos des­
sas matérias-primas." 

O elenco de metas a serem atingi­
das pela Política Econômica da Bor­
racha foi enriquecido pelo recente 

Decreto-lei de n.o l. 232 que instituiu 
o Programa de Incentivo à Produ­
ção de Borracha Vegetal, como se 
observará pelo qu ~ dispõe o seu 

"Art. 1.0 Fica instituído Pro­
grama de Incentivo à Produção 
de Borracha Vegetal, no valor de 
Cr$ 320.000.000,00 (trezentos e 
vinte milhões de cruzeiros), com 
o objetivo de; 
l - aumentar a produção e pro­
dutividade do setor de borracha 
vegetal, e 

II - criar condições para a con­
solidação e expansão da hevei­
cultura no País, com a gradativa 
substituição do seringal nativo 
pelo de cultivo racional. 
Parágrafo único. o programa de 
que trata este artigo serã exe­
cutado no período 1972/1975, com 
as seguintes metas: 
a} aumento da produção de bor­
racha extrativa vegetal; 
b) instalação de usinas de bene­
ficiamento de borracha próximas 
às áreas de produção; 
c l recuperacão de seringais de 
cultivo existentes; 
dl formação de novos seringais 
de cultivo; 
e) emprego intensivo de assis­
tência técnica e formacão de 
de pessoal especializadO, com 
vista à melhoria da produtivida­
de do setor." 

O problema da cultura da serin­
gueira, em princípio, está servido por 
um sistema legal que parece satisfa­
tório. 

III. Mas o PLC n.0 194, objeto da 
aprecla~ão da CCJ, propõe: 

a) continuidade de arrendamento 
do seringal por 20 rvinte) anos fart. 
n.o 1) com prorrogação por mais 5 
{cinco) anos, correspondendo a um 
ano por ano de cultivo da seringuei­
ra <art. 5.0 ): 

b) .sistema de pagamento da ren­
da (arts. 2.0 e 4.0 ); 

c) critérios quantitativos para o 
plantio anual de árvores; 

d) obrigatoriedade do Banco de 
Crédito da Amazônia S.A. de finan­
ciar a cultura; 

e) obrigatoriedade do Banco de 
Crédito da Amazônia de prestar aju­
da técnica ao arrendatário; 

f) fiscalização de produção por 
parte do Banco da Amazônia S.A.; 

g) indicações sobre delimitação de 
âreas para o plantio. 

O autor, ao que percebo, inspirou­
se para propor a continuidade do ar­
rendamento de seringais no Decreto­
lei n.0 4.841, de 17 de outubro de 1942, 

que dispõe sobre o financiamento a 
ser concedido pelo Banco de Crédito 
da Amazônia S/ A para o ctesenvolvt­
mento da produção da borracha. 

Diz o artigo 2.0 desse Decreto-lei: 

"Flca assegurado. pelo prazo de 
6 fseis) anos, a contar desta da­
ta, a continuidade da exploração 
dos seringais pelos seringalistas 
que exerçam sua atividade pro­
dutora regula.fll1ente até janeiro 
do corrente ano, ainda que a 
propriedade do seringal se trans­
forme ou modifique por ato in .. 
tervivos por causa mortis, su­
cessão ou decisão judicial. A 
transferência, ces.sãc. ou venda da 
exploração do seringal pelo se­
ringalista não se podera operar 
sem prévia anuência expressa do 
Banco.'' 

Devemcs considerar preliminar­
mente que essa legisla<:ão tinha ca­
ráter emergencial, pois decorreu da 
necessidade de borracha para aten­
der aos nossos compromissos assu~ 
midos com o chamado "Acordo de 
Washington", para a vitória dos Alia­
dos e tentou-se, através da mesma, 
evitar qualquer perturbação na pro­
dução dos seringais. A borracha, con­
siderada, assim, matéria-prima de 
grande interesse bélico, fora objeto 
do monopólio estatal, ::lOS termos do 
Decreto de 9 de julllo ele 1942. 

Terminada a guerra, o Governo 
Brasileiro com objetivo de assegurar 
motivacão econômica para a Amazô­
nia através da Lei n.0 86, de 8 de se­
tenÍbro de 1947, conso:.idou o regime 
de monopólio, numa política de vt~.l?­
rização da área, evitando que se avil­
tassem os preços, pois, à época, a 
produção gumífera era superior ao 
consumo da indústria nacíonal. 

o monopólio estataL foi quebrado 
pela Lei n.O 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967, permanecendo, no entanto. 
uma política de preçü e de controle 
das importações, agora reclamadas 
pela indústria que passou a consumir 
em quantidade super:.or à produção 
brasileira. 

o PLC n° 194 foi elaborado levan­
do em conta a existência da política 
monopolista então vigente e conside­
rando o Banco da Amazónia S/ A co­
mo a entidade executora dessa políti­
ca e por isso concedeu àquele estabe­
lecimento de crédito poderes que 
hoje ele não mais detém e obriga­
ções que conseqüentE~mente não lhe 
podem ser atribuídas 

Temos aí a primeira questão a ~er 
considerada. O Projeto conflita na 
sua concepção com o sistema legal vi­
garante para a produção da borracha 
e a cultura da seringueira. 

IV. Devemos. no entanto, exami­
nar o Projeto no concernente à com­
pulsoriedade de prorrogação dos ar­
rendamentos de seringais para eultu-



23:16 Sábado 19 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agos•o de 1972 

"a da seringueira, que é o seu objeto 
específico. 

O arrendamento, como se denomi­
na geralmente o contrato de locação 
rural, tem sofrido, no nosso país, co­
mo o contrato de locação de imóvel 
urbano, a ação de leis de emergência. 
Assim, a Lei n.O 3. 085, de 1956, deter­
minava a prorrogação por um ano de 
todos os contratos de arrendamentos 
rurais referentes à lavoura, ou à pe ... 
cuária, cujo término se verificasse 
até 31 de dezembro de 1957. Mas, fez 
depender a efetivação dessa prorro­
gação da necessidade de o arrenda­
tário manifestar, dentro de 90 dias 
da data da publicação da lei, a sua 
intençã.o de aceitar a prorrogação 
mediante notiticsação judicial ou ex,.. 
trajudicial. A Lei n.0 3.336, de 1958, 
cujos dispositivos vigoraram até 30 
de junho de 1960, por força do art. 1.0 

da Lei n.O 3. 844, assegurou essa pror­
rogação para contrato:; de arrenda­
mento rural cujo término se verificas­
se até 31 de dezembro de 1960. 

A Lei n.0 3. 912, de 3 de julho de 
1961, prorrogou os contratos de ar­
rendamento rural qualquer que fosse 
a sua modalidade até 28 de fevereiro 
de 1962. 

Mas, a legislação de emergência 
cessou com a aprovação do Estatuto 
da Terra (Lei n.0 4.504, de 30-11-64) 
e o Regulamento baixado pelo De­
creto n.0 59.566, de 14-11-66, e da Lei 
n.0 4.947, de 6-4-66, que projetaram, 
em suma, novas diretrizes ao Direito 
Agrário, num largo desdobramento 
das escassas normas inseridas no Có­
digo Civil. 

Assim, o Estatuto da Terra, no art. 
92, estabelecendo principias sobre o 
uso e a posse da terra, criou no con~ 
trato obrigacional de arrendamento o 
direito de preempção, o que represen~ 
tou inovação significativa. o Regu­
lamento desse Estatuto aprovado pe­
lo Decreto n.O 59.566, de H de no­
vembro de 1966, tratou da essência e 
fundamentos dos contratos agrár1os e 
é rico em dispositivos de defesa dos 
interesses dos arrendatários e parcei­
ros outorgados. 

Da contexto dessa legislação espe­
cífica e protectiva não foi eliminado 
o elemento essencial do contrato, que 
reside, - mesmo com limitações que 
lhe :são impostas pelo dirigismo eco­
nômico - no acordo de vontades. 

O PLC n.0 194 impõe o arrenda­
mento compulsórto por prazo de 20 
(Vintel anos (art. 1.0 ), prorrogáveis 
por mais cinco anos (art. s.o, § z.o). 
Isto, caso fosse objeto do concerto 
de "Vontade das partes, poderia ser 
válitlo. Como imposição do Estado é 
violência, mesmo dentro das perspec­
thas de crescente socialização do di­
reito contemporâneo. 

A seringueira é cultura de ciclo de­
morado. Para ser trabalhada, a árvo­
re precisa de um mínimo de sete 

anos. Se essa lei fosse aprovada, náo 
ofereceria nenhuma perspectiva de 
estímulo para o seu plantio. A pere­
nidade da cultura, as dificuldades de 
financiamento a demora na obten­
ção de resulta'ctos econômicos do se­
ringal desaconselham veementemente 
à adocão dessa atividade em imóvel 
arrendado, que seja por prazo de 20 
anos e resultantes de contratos livre­
mente acertados entre as partes. 

Assinale-se que há, na Amazônia, 
arrendamentos para atividades extra­
tivas do seringal silvestre e nunca 
}}ara a cultura de seringueira. A pror­
rogação cogitada impOrtaria em mu­
dança da destinação do prédio rural, 
ferindo mortalmente o pacto contra­
tual. 

v. A verdade é que existe hoje, no 
Brasil, um moderno sistema jurídico 
para as atividades agrárias e o Pro­
jeto em análise foge às diretrizes des­
se sistema, como podemos observar. 
confrontando-o com o texto do art. 
13 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril de 
1966, que diz: 

"Art. 13. Os contratos agrários 
regulam-se pelos princípios gerais 
que regem os contratos de Direito 
Comum, no que concerne ao acor~ 
do de vontade e ao objeto, obser­
vados os seguintes preceitos de 
Direito Agrário·. 
I - artig.os 92 e 94 da Lei n. o .• 
4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
quanto ao uso ou posse temporá­
ria da terra: 
II - artigos 95 e 96 da mesma lei, 
no tocante ao arrendamento ru­
ral e à parceria agrícola, pecuá­
ria, agro~industrial e extrativa; 
111 - obrigatoriedade de cláusu­
las irrevogáveis, estabelecida..<; pe­
lo IBRA, que visem à conserva­
ção de recursos naturais: 
IV -proibição de renunciar. por 
parte do arrendatário ou do par­
ceiro não proprietário, de direitos 
ou vantagens estabelecidos em 
leis ou regulamentos: 
V - proteção social e econômica 
aos arrendatários cultivadores di­
retos e pessoais." 

Pelo exposto, evidencia-se que a 
continuidade de arrendamento dof3 
seringais para efeito de cultura da 
seringueira, como propõe o Projeto, 
me parece impraticável e entra em 
conflito com a ordem juridica vigente. 

A proposição que carece de melhor 
técnica legislativa, desce a detalhes, 
de natureza adjetiva, que só poderiam 
ser objeto de contrato, nunca de leL 

Em que pese reconhecer como vá­
lida a intenção do Autor, no concer­
nente ao incremento da cultura da 
seringueira, a proposição carece de 
juridicidade e está totalmente supera­
da pela legislação superveniente, no 
que diz respeito à política de estímu-

lo à produção de borracha e cultura 
da seringueira e, por outro lado, não 
se agasalha nos principias do siste­
ma legal que regem os contratos 
agráriGS. 

Em face do exposto. a Comissão de 
Constituição e Justiça não poderá 
acolhê-lo, por ser carente de juridi­
cidacte. 

Sala das Comissões, em 16 de agos­
to de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - José Lindoso, Relator- Luiz 
Cavalcante - Wilson Gonçalves -
N eloon Carneiro - Arnon de Mello -
Antonio Carlos - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 270, de 1972 

Da Comissão de Legislação So­
cial sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 17, de 1972 (n.0 691-A/72 
na origem), que "acrescenta § 4.0 

ao art. 461 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943." 

Relator: Sr. Wilson Campos 

1. Vem ao exame desta Comissão 
projeto de lei, originário do Poder 
Executivo, que acrescenta, ao artigo 
461 da Consolidação das Lels do Tra­
balho, mais um parágrafo, com a se­
guinte :redação: 

"i 4.0 O trabalhador readaptado 
em nova função, por motivo de 
deficiência física ou mental ates­
tada pelo órgão competente da 
Previdência Social, não servira de 
paradigma para fins de equipa­
ração salariaL" 

2. Em Expcsição de Motivos di ri~ 
gida ao Senhor Presidente da R-epú­
blica sobre a matéria, o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social assim 
justifica a inclusão pretendida: 

"O princípio da isonomia consa­
grado destacadamente nGs arti­
gos 5.0 , 358 e 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, conflita, na 
prática, com a proteção ao tra­
balho dos empregados reabilita­
dos na Previdência Social, segun­
do o processo €stabelecido na Lei 
n. 0 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
e seu Regulamento Geral, com a 
nova redação que lhe deu o De­
creto n. 0 60.501, de 14 de março 
de 1967. 

Objetivando a eliminação dos in­
convenitmtes que usualmente sur­
gem com o aproveitamento de be­
neficiários da Previdência &cial 
reabilitados, especificamente no 
que diz respeito à equiparação de 
funções e de salários, tenho a 
honra de submeter a Vossa Exce­
lência o anexo projeto de lei que 
permitirá o reemprego dos par­
cialmente deficientes para o exer­
cício de nova atividade, sem redu­
ção salarial, ao mesmo tempo 
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afastando o risco de o emprega­
dor arcar com o ônus de uma 
interpretação adversa dos dispo­
sitivos legais que disctplinam as 
relaçõ-es de emprego." 

3. Trata-se, assim, de mais uma 
ressalva a ser feita ao princípio ge­
ral da equiparação salarial entre em­
pregados que exercem a mesma fun­
ção e efetuam trabalho de igual valor 
e mesma perfeição técnica. 

Como se sabe, o princípio da iso­
nomia encontra respaldo em vârias 
disposições da ConsoHdação das Leis 
do Trabalho. Assim é que, logo em 
sua Introdução (art. 5.0 1, estabelece: 
"a todo trabalho de igual valor cor­
responderá salário igual, sem ctístin­
ção de sexo." Mas o que garante, real­
mente, a igualdade salarial é o artigo 
461 - "Sendo idêntica a função, a to­
do trabalho de igual vaJor, prestado 
ao mesmo empregador, na mesma lo­
calidade, corresponderá igual salário, 
sem distinção de sexo, nacionalidade 
ou idade." O § 1.0 do mesmo artigo 
faz a primeira ressalva à regra ge­
ral: "Trabalho de igual valor, para 
os fins deste Capítulo, será o que for 
felto com igual produtividade e com a 
mesma perfeiçá.Q técnica, entre pes­
soas cuja diferença de tempo de ser­
viço não for superior a dois anos." As­
sim, se o tempo de serviço for supe­
rior a dojs anos, não poderá o em­
pregado que perceber mais servir co­
mo paradigma para quaisquer equi­
parações salariais c-om bMe no ci­
tado artigo 461 da CLT. 

LOgJ em seguida, o § 2.0 do art. 461 
estabelece que os dispositivos em 
questão não prevalecerão quando o 
empregador tiver pessoal organizado 
em quadro de carreira, caso em que 
as promoções dev,erão e~bedecer aos 
critérios de mereclmento e antigujda­
de. 

4. As leis, como se sabe. especial­
mente as trabalhiStas, não devem ser 
rigidas, inf1exiveis, e sim maloeáveis, 
a fim de que possam atender, com 
justlça, aos constantes reclamos e ne­
cessidades da vída moderna. Eis por­
que o constituinte. com muita pro­
priedade, deu iJ. Justiça do Trabalho 
competência normativa, com a qual 
tem decidido com sobriedade, mode­
ração e justiça, as questões mais va­
riadas, de interpretação dos textos le­
gais às sjtuações práticas. 

É sabido que o DireitJ do Trabalho, 
eminentemente protecionista a !avor 
do economicamente mais fraco, não 
se esquece, também, de que são dois 
os principais fatores da produção: o 
trabalho e o capital, um não podendo 
existir sem o outro. razão porque de­
ve h a ver equilíbrio e ponderação nas 
decisõP.s, casu a casu. 

5. Quem se preocupa em obiiervar 
as decisões jurisprudenciais da Justi­
ça do Trabalho sabe serem freqüen-

tes os pedidos de equiparação salarial 
fundados na hipótese em exame: um 
empregado às vezes de alto nível re­
muneratório, pas.sa a Sofrer deficiên­
cia física ou mental, multas vezes oca­
sionada ou ortunda do seu próprio 
trabalho. E submetido, então, aos 
mais variados tratamentos pela Pre­
vidência Social e, afinal, readaptado 
em outra função, inferior à anterior­
mente exercida. E ail1da princípio ge­
ral do Direito do Trabalho a Irre­
dutibilidad-e dos salários. Dessa for­
ma, sendo as empresas obrigadas, por 
lei, a garantir o emprego do empre­
gado, como é de justiça, o empregado 
readaptado em função Jnferior con­
tinuará a receber a mesma remune­
ração a que tinha direito antes de so­
frer a diminuição de sua capacidade 
laborativa. Os empregados da nova 
categuria, qu·e exercem as mesmas 
funções, com a mesma produtividade 
técnica do readaptado, então, julgam­
se com direito a perceber o mesmo que 
o empregado readaptado e recorrem 
à Justiça do Trabalho. pleiteando a 
equiparação com. base no artigo 461 
da CLT. 

Evidentemente. não é possível às 
empresas pagarem o alto salário do 
readaptado aos demais empregados, 
pois não há in casu, possibHidade 
justa de equiparar-se empregados 
sãos, fisica e mentalmente, àquele 
que teve diminuição de sua capacida­
de laborativa. Haveria, caso fosse ad­
mitido esse fato. tn:mendo prejuízo 
para o empregador que, além de ga­
rantir o emprego do readaptado e sua 
remuneração anterior, teria ainda de 
aumentar todos aqueles com os quais 
o readaptad.a viesse a trabalhar. 

Ê de se salientar. nesse particular, 
que a Justiça do Trabalho tem de­
cidido favoravelmente às empresas, 
não reconhecendo o direito à equipa­
ração salarial na hipótese. 

6. O projeto governamental, des­
sa forma, vem ao encontro das de­
cisões Jurisprudenciais trabalhistas, 
regl'1Pndo e colJcanrlo a mRtéria e-m 
seus corretos termos, ou seja. impe­
dindo que o trabalhador readaptado 
em novas funções possa servir como 
paradigma para quaisquer pedidos de 
equiparações salariais. 

7. Ante o exposto, considerando o 
projeto conveniente tanto aos empre­
gados como aos empregadores, uma 
vez que evita ponto de atrit<3 social, 
de forma correta, opinamos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das COmissões, em 17-8-72, -
Franco Montoro, Presidente - Wil­
son Campos, Relator- Heitor Dias -
Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 271, de 197:~ 

Da Comissão de Le~rislação So · 
cial sobre o Projeto de Ld da 
Câmara n.0 19, de 1972, (n.0 717-A, 
de 1972 na origem), q1ne acrescen­
ta parágrafo ao art. 1.31 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Deaet.o-lei n.0 

5. 452, de 1.0 de maio d.e 1943. 

Relator: Sr. Ileitor Dias 
1. Originário do Poder Executivo 

fMensagem 153/72 na Presidência da 
República), vem ao exame desta Co­
missão projeto de lei acrescentando 
mais um parágrafo, que passará a ser 
o ! 2,0 , ao art. 131 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a seguln te re­
dação: 

"§ 2.o Nas mesmas condições e 
atendidos os mesmos requisitos do 
parágrafo anterior, caberá ao di­
rigente do órgão ao qual perten­
çam empregados nã? st-e-d'icali.z~­
veis formular a solict1;açao ao MI­
nistro do Trabalho e Previdência 
Social." 

2. Em exposição de motivos sobre 
a matéria, o Ministro dQ Trabalho e 
Previdência Social assim justifica a 
necessidade da medida: 

"0 parágrafo único do art. 1~1 da 
legislação trabalhl.sta consolldada 
confere ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, poderes pa­
ra permitir a acunn:.lação de até 
três períodos de fér!as, me.dta:nte 
requerimento da entidade smd1cal 
representativa, sez:do, contudo, 
omissa a legislaçat> ern causa 
quanto aos empregados não sin­
dlca1izáveis. 

com a adoção do regime traba­
lhista pelo Serviço Público Fe­
deral vêem-se as re])artições em­
pregadoras obrigadas a pagar em 
dobro as férias não gozadas, toda 
vez que o interesse do servi~o e~i­
ja a permanência do servi~or, 
além do período de gozo previsto 
no referido art. 131, da C.L.T. 

Atendendo consulta que me foi 
encaminhada pelo :E:xmo. Sr. Mi­
nistro do Interior, relatando casos 
ocorridos no Departamento Na­
cional de Obras Contra as secas 
- DNOCS - determinei que fos­
sem efetuados est11dos sobre a 
matéria, tendo os órgãos técnicos 
deste Ministério concluído pela 
necessidade de inclusão de mais 
um parágrafo ao m-encionado art. 
131 da Consolidação das Leis Tra­
balhl.stas . 

A necessidade dessa inclusão de­
corre da impOssibilidade atual de 
permissão de transferência de pe­
ríodos de férias de servidores pú­
blicos, regidos pela C.L.T., face à 
omissão acima apontada, sendo 
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desaconselhável e porque não di­
zer, temerária, uma interpretação 
extensiva do parágrafo único do 
citado art. 131, face a possíveis 
conseqüências em caoo de apelo, 
por parte dos interessados, ao Po­
der Judiciário." 

3. Trata-se, como se verifica, de 
medida carreta e justa. A CLT, em 
seu art. 131, parágrafD único, prevê a 
hipótese de ser permitida a acumula­
ção de, no máximo, três periodos de 
férias, atendendo a pecularidades re­
gionais ou profissionais, mediante 
requerimento da entidade representa­
tiva e a critério do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social. Dessa for­
ma, mesmo em se tratando de empre­
gados não sindicaJizado.s~ poderá ha­
ver essa acumulação, uma vez que as 
entidades sindicais, consoante estabe­
lece a Consolidação das Leis do Tra­
balho, representam a totalidade da 
categoria profissional compreendida 
no seu campo de ação. Ficaram fora 
dessa disposição, portanto, os empre­
gados dos diversos órgãos dos servi­
ços públicos, considerados como não 
sindicalizáveis e, assim, sem entidades 
que pude.ssem representá-los, razão 
por que as repartições públicas não 
podiam gozar da prerrogativa legal. 
Esse o objetivo do projeto: permitir a 
acumulação dos três períodos. 

4. Ante o exposto, nada havendo 
que possa ser oposto ao projeto, uma 
vez que plenamente justificável a 
compreensão de todos os empregados 
regidos pela CLT - seja de empre­
sas particulares, seja de empresas ou 
reparti~ões públicas - no mesmo re­
gime jurídico e nas mesmas disiJ(lsi­
ções legais, esta Comissão opina pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 17~8-72. -
Franco Montoro, Presidente - Heitor 
Dias, RelaWr - Wilson Campos -
Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai a pu­
blicação. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. L0 -Secretárto. 

Jt lido o seguinte: 

UNIAO PARLAMENTAR 
INTERESTADUAL 

Rio de Janeiro (GB) em 14 de agos­
to de 1972. 

Ao Excelentissimo Senhor Senador 
Petrônio Portella Nunes 
DO. Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF. 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de comunicar a V. 

Ex.a., e, por seu intermédio, aos ilus­
tres Senadores, a abertura solene do 
VI Congresso Brasileiro de Assem­
bléias Legislativas, no dia 24 de se-

tembro, às 21 horas, em Fortaleza, 
Ceará, sede daquele conclave. 

A presença de Vossa Excelência am­
pliaria o sentido de maior integração 
política a que a U. P. I. se propõe, 
através do processo de reuniões pe­
riódfcas em que são debatidas teses as 
mais relevantes, sempre objetivando 
o fortalecimenk:l de uma filosofia po­
lítica de bom diálogo, comprensão, 
entendimento e união, para o desen­
volvimento de todas a.s regiões brasi­
leiras. 

Certos de que Vossa Excelência 
aquiescerá ao presente convite oficial, 
aproveitam-os o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência e aos seus pares 
ilustres, as manifestações do nosso 
maior apreço. - Depu ta do Victorino 
James, Presidente da União Pa.rla­
mentar Interestadual. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teJla) - Esta Presidência fará a de­
signação oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - OJmunico ao Plenário que 
esta Presidência, nos termos do art. 
279 do Regimento Interno, determi­
nou o arquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.o 25, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que restabelece a grafia tradicional 
no nome das cidades tombadas pelo 
Patrimônio Históric-o, considerado re­
jeitado em virtude de ter recebido pa­
recer contrário, quanto ao mélito, da 
Comissão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE IPetrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao r-.obre 
Senador Franco Montoro, que falará 
em nome da Minoria. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Em 
nome da Minoria, )Jronuncia o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. a Súmula informativa do 
Senado n.0 727, de 17 de agosto, no­
ticia que a PETROBRAS assinou um 
acordo com o Iraque para cobrir as 
suas atuais necessidades de 365 mil 
barris diários, que deverão aumentar 
no futuro, graças ao crescimento eco~ 
nômico anual de 10% do Pais. 

A Venezuela, segundo a mesma in~ 
formação, acha que os países latino­
americanos e notadamente o Brasil, 
deveriam comprar o petróleo, de que 
necessitam, de produtores sul~ameri­
canos, e sugere que se estabeleça um 
comércio recíproco à base de troca de 
manufaturados pelo petróleo. o que 
viria beneficiar o balanço comercial 
de toda a região. Essa medida pare­
ce-nos da maior importância para 
senvolvimento Integrado da América 
nosso desenvolvimento, e para o De­
senvolvimento Integrado da América 
Latina. 

Nesse sentido, sugerimos aos ór­
gãos competentes da Administ.ração 
Pública e à PETROBRÁS o estudo de 
um entendimento com a Venezuela, 

para a intensificação de nosso co­
mércio com aquele pais vizinho, me­
diante a compra do petróleo de que 
necessitamos e a venda dos nossos 
produtos industrializados. 

Essa medida, além de contribuir 
para o fortalecimento de nossa ba­
lança comercial com os países da 
América Latina, representará vali-osa 
contribuição :para o entendimento e 
aproximação das nações do continen­
te, que é um d-os objetivos prioritários 
da atual política externa do Brasil. 

Foi esse também o sentido do acor­
do que acaba de ser firmado em La 
Paz pelo Brasil e os demais países da 
Bacia do Prata, constituindo um Fun­
do para financiar a realizaç.ãc de es­
tudos, projetos, programas e obras, 
destinados a promover o desenvolvi­
mento e a integração da Bacia do 
Prata. 

A integração da América Latina é 
uma exigência de nosso desenvolvi­
mento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante, orador ins­
crito. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- <Pro­
nuncia o seguinte discurso.} Senhor 
Presidente, Senhores Senadores a 
PETROBRÁS está prestes a comple­
tar 19 anos de existência, nascida que 
foi em 3 de outubro de 1953, com a 
Lei n.0 2004. 

Seu capital inicial de 4 milhões de 
cruzeiros pulou para os 5,943 bilhões 
de agora. É a maior empresa do Pais 
e a 82.a do mundo. 

Sob a austera e eficiente direção 
do General Ernesto Geisel, atravessa 
fase esplendorosa. No ano passado, as 
vendas atingiram 9,357 billlões. en­
quanto os gast-os com pessoal baixa­
ram para 10,7o/c do faturamento, pon­
tos máXimo e minimo registrados. 

Mas não é da Petrôleo Brasileiro 
Sociedade Anônima que desejo me 
ocupar nesta tribuna. Meu propósito 
é tão-somente focalizar o petróleo 
brasileiro. 

Os dados de que me valho são os 
do RELATóRIO DAS ATIVIDADES 
DE 1971, aprovado pela Assembléia~ 
Geral de acionistas da PETROBRÁS 
em 24-3-72. 

Quanto à produç.ão, diz o RELATó-
RIO: 

"A produção <le petróleo bruto al­
cançou 9,9 milhões de metros 
cúbicos (62 milhões de barris), 
dos quais 8,1 milhões de m:\ pro­
venientes dos campos baianos e 
1.8 milhões de m:1 dos campos 
sergipanos e alagoanos. Esse ní­
vel de produção superou em 3,8% 
a do ano anterior." 
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E, quanto ao consumo, fíca-se sa-
bendo pelo RELATúRIO que 

"atingiu a 31,6 milhões de metros 
cúbicos (198,8 milhões de barris), 
o que representa um aumento de 
12,3% em relação a 1970." 

Donde se conclui que a produção 
correspondeu apenas a 31% do consu­
mo. 

Na primeiro semestre do corrente 
ano, !oram extraídos 4,800 milhões de 
mB, volume este ligeiramente inferior 
a metade da produção total do ano 
passado. 

Há lO anos atrás, a situação era a 
seguinte: produção, 5,500 milhões de 
ma; consumo, 11 milhões de m3 . A 
produção era portanto 50% do consu­
mo. 

Observemos que a produção de 1971 
19,900 milhões de m'l não atenderia 
sequer ao consumo de 1961 (11 mi­
lhões de m3 ). 

Agora perguntamos: 
- E daqui a 10 anos? 

- Em 1981 teremos nôs alcança-
do a auto-suficiência? 
~ Manteremos em 0,31 a razão 
produção/demanda? 

~ Ou esta baixará ainda mais? 

A resposta simplesmente aritméti· 
ca - que não considera a influência 
no consumo da vertiginosa expansão, 
no atual Governo, da rede rodoviária 
nacional - a resposta nos é dada pe­
la projeção do comportamento no de­
cênio anterior. Fazendo a extrapola­
ção, concluiremos que em 1981 esta­
remos produzindo e consumindo, res­
pectivamente, 17,600 e 91,640 milhões 
de metros cúbidos, ou seja, a produ­
ção dará apenas para 19% do consu­
mo. 

Isto exigirá a importação de 74 mi­
lhões de m" f 465 milhões de barris), 
que, ao preço médio do ano passado, 
US$ 2,66 o barril, Irão custar US$ 
1,236 bilhão. 

Não será tudo, porém. Haverá ain­
da certa importação de derivados. Em 
1971, ela ascendeu a US$ 72 milhões, 
"35% a mais do que em 1970", diz-nos 
o REL!ITóRlO, quantia equivalente a 
18% do óleo total importado. Manti­
da a mesma percentagem, o dispên­
dio com derivados somará US$ 222 
milhões. No total - petróleo e deri­
vados - Compraremos US$ 1,5 bl-
1hão, a preços médios de 71. 

Os preços não pennanecerão cons­
tantes, todavia. O mundo será cada 
vez mais ávido e maiS carente de 
combustível. As reservas recenseadas 
não ultrapassam a 85 bilhões de to­
neladas, e só esta década consumirá 
30 bilhões de toneladas. MP.smo que 
novas reservas venham a ser desco­
bertas, e fatahnente o serão, os futu­
rólogos sustentam que até o ano 

2020 não mais haverá combustível 
fóssil nas entranhas da Terra. Não ê 
à toa que as nações do Oriente Médio, 
juntamente com a Venezuela e Tri­
nidad.;.Tobago, criaram a organiza­
ção dos Paises Exportadores de Pe­
tróleo <OPEP), e estão impondo pre­
ços e concilções, eles que detêm 85% 
da produção mundial. 

É a inexorabilidade da lei da ofer­
ta e da procura que aconselha a du­
plicar ou triplicar, se dermos I)UVido 
aos pessimistas, que estimam o barril 
em US$ 8,00 já em 1980. Atentemos 
para o fato de que não obstante o 
preço médlo ter sido US$ 2,66, parti­
das houve, em 1971, com o barril a 
US$ 3,71. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um a.parte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com 
muita honra, nobre Líder. 

O Sr. Ruy Santos - As considera­
ções de V. Ex.a são perfeitas. Real­
mente, o crescimento da rede rodo­
viária brasileira - e v. Ex.a poderia 
acrescentar um outro dado, que é o 
do desenvolvimento da indústria au­
tomobilística, da produção de cami­
nhões e de tratores -, tudo isso con­
tribui para um consumo maior de 
derivados de petróleo. V. E.x.a colocou 
a coisa em termos de década a dé­
cada, mas. não se pode, matematica­
mente, colocar, rigorosamente, nesses 
termos; embora eu não acredite que 
cheguemos a ter o petróleo suficiente 
para o nosso consumo, também não 
acredito que possamos manter o per­
centual de demanda que v. Ex.e. re­
feriu, de 19. De fato, há na 
PETROBRAS um grande esforço. de 
uns cinco ou seis anos para cá, em 
favor da descoberta de maiores veios 
e de maiores lençóis petrolíferos no 
Brasil. E quanto à ida da ... , ..... . 
PETROBRAS para a plataforma sub­
marina, com a tentativa que se faz 
para pesquisa e descoberta. em ou­
tros locais, como em Alagoas e no 
Norte, nos poderemos - e o esforço 
nesse sentido é enorme - ter au­
mento dessa produção, não em fun­
ção do que se verificou nos primeiros 
anos da década, porém aumentando 
mais um pouco. As considerações de 
V. Ex.a são perfeitas. Acredito que 
não chegaremos nunca - porque o 
fenômeno é mundial também - a 
ter o suficiente para o consumo. En~ 
tretanto, acho que não ficaremos na­
queles 19% da extrapolação que V. 
Ex.a faz. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito 
obrigado, meu caro Líder. 

v. Ex.8 se referiu ao esforço, muito 
grande, do Governo em tirar mais pe­
tróleo. Em que pese este esforço, já 
se disse aqui que, nos primeiros seis 
meses do corrente ano, menos petró­
leo foi extraído da terra do que em 
igual periodo do ano passado. 

• 

Infelizmente, as nossas jazidas não 
estão correspondendo à luta ingente 
da PETROBRAS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. eu 
estava no ponto em que fazia esta 
pergunta: 

~<será que nossas exportações su­
portarão despenderm.os de 3 a 4,5 
bilhões de dólares só com petró­
leo?" 

Julgo aleatória e temerária a res­
posta afirmativa. Pelos seguintes mo­
tivos: 

No ano passado, compramos , ..... 
US$ 350 milhões a mais do que ven­
demos. O deficit no balanço de pa­
gamentos !oi de US$ 1,:128 bilhão. 

Para o ano fluente, está previsto 
um defic!t de US$ 400 milhões na 
balança comercial - disse-o o Sr. 
Ernane Galvêas em re:cente confe· 
rência na Escola Superi·or de Guerra. 
conseqüentemente, o d.eficit no ba­
lanço de pagamentos deverá elevar-se 
ainda mais, vez que se •:rescente vem 
sendo o endividamento externo, cres­
centes também serão ·Js juros e as 
amortizações. Por isso, o dispêndio 
liquido com Serviços ultrapassará 
folgadamente o bilhão de dólares, à 
vista de seus valores relativos aos 
dois anos anteriores: 815 e 978 mi­
lhões. 

São tais números que me levam a 
pensar numa advertência do próprio 
Sr. Galvêas: 

"Na medida em que cresce o Pro­
duto Nacional Bruto, crescem as 
importações. Se o país não ê 
capaz de mobilizar-se para fazer 
face a essa contingência, expan­
dindo suas expo:rtações, acaba 
sendo levado a uma crise no ba­
lanço de pagamen·~s". 

Não estaremos nós marchando 
para essa crise? Afinal, importação se 
paga com exportação. seja de mer~ 
cadorias, seja de capital. Salvo se o 
pais conta com o retorno de vultosos 
capitais cevados no estrangeiro, o que 
não ê o caso do Brasil. 

A desopressãD do faturamentv da.s 
exportações está a clamar por uma 
heróica tentativa de considerável au­
mento, a curto prazo, da nossa pro­
dução de óleo cru. 

E novamente a dúvida me assalta: 
- Será que no subsolo brasileiro 
existe mesmo petróleo suficiente 
para as necessidades da Nação? 
-Ou será que, pela sua vastidão, 
o nosso território tem ficado ocio­
so em relação às possibilidades 
da PETROBRAS? 

Pelos resultados até agora obtidos, 
o "sim" à primeira pergunta implica 
em um "não" à segunda, e vice-versa. 

É chegada a hora de encararmos 
realisticamente o magno problema da 
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produção de petróleo, sob pena de, 
por imprevidência, estarmos tornean­
do um gargalo para o desenvolvimen­
to nacional. Urge decifrar o enigma: 

HÀ OU NÃO HA BASTANTE 
PETRóLEO NO BRASIL? 

SOmente a certeza do "não" justifi­
caria o risco das anunciadas conces­
sões no estrangeiro, mormente no 
convulsionado Oriente Médio, com o 
exemplo da nacionalização da Iran 
Petroleum Company, Aliás, os objeti­
vos dos componentes cta OPEP foram 
bem revelados pelo presidente arge­
lino, Houari Boumediêne, que em 
concorrida reunião declarou: 

"A situação só será satisfatória 
quando nossos países monopoli­
zarem a produção, o transporte e 
a comercialização de suas ríque­
zas petrolíferas". 

Quanto a nós brasileiros, em vez de 
plantarmos torres lá fora, ostentando 
a incoerência de não permitinnos a 
reciproca, melhor agiríamos intensí­
ficando a pesquisa do nosso SOlQ e do 
nosso mar, valendo-nos, inclusive, dos 
''contratos de serviço", variante que 
preserva o monopólio estatal. Esta ou 
mesmo outra solução mais arrojada, 
contanto que novas jazidas sejam ur­
gentemente reveladas. 

Escusado dizer-lhes, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que não me move 
propósito de contestação. 

Reconheço e proclamo a respeita­
bilidade, a competência e a dedicação 
à causa nacional dos responsáveis 
mais direto pelos setores governamen­
tais aqui abrangidos. 

O que me leva a este pronuncia­
mento é O irresistível e patriótico de­
sejo de contribuir, ainda que ern par­
cela ínfima, para que não se abale a 
crença dos brasileiros em que esta 
terra é de tal maneira dadivosa, que 
em se pesquisando bem, ela tudo dá, 
até petróleo em abundância. 0\luito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a. palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR LOURIVAL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, à decisão 
do Governo do Presidente Médici de 
acelerar ao máximo o desenvolvimen­
to nacional exige uma atitude incom­
patível com a contemplação de êxitos 
alcançados. O eminente chefe do Go­
verno - com total acerto - empresta 
ênfase especial à simultânea obten­
ção da integração econômico~social 
do Pais, o que multiplica em muito o 
esforço governamental. 

Felizmente, sobretudo após os dois 
primeiros governos revolucionários, o 
Brasil já dispõe de poderosos pontos 
de a.poiQ para essa ambiciosa meta 
de queimar etapas no nosso desenvol-

vimento. Muitos os órgãos e empresas 
como a PETROBRAS, a ELETRO­
BRAS, CPRM, Vale do Rio Doce, que 
garantem 0 êxito de metas estabele­
cidas pelo Governo e que são amplia­
das sempre que isso se Wrna possível, 
sem perda de tempo. Outro poderoso 
ponto de apeio do Governo tem sido 
o Banco do Brasil que, sob a inteli~ 
g·ente e dinâmica direção do seu ilus­
tre presidente, sr. Nestor Jost, amplia 
incessantemente sua ação benfazej~ 
em todo o Território Nacional e, ja 
agora, se estende ao campo in~erx:a­
cional, através das diversas agenc1as 
instaladas no Exterior. 

E desde meados do ano passado, 
o Banco do Brasil executa, através 
do setor GENOR/DINOR, sob a com­
petente direção do Dr. Camilo Cala­
zans, importante plano de ação esti­
pulado na Carta-Circular PASEP GT 
n.o 1, do dia 1.0 de junho de 1971, 
consubstanciando medidas que sem 
dúvida, resultarão em imensos bene­
fícios para os Estados -e Municipios 
brasileiros. Resolveu o Conselho Mo­
netário Nacional destinar até vinte 
por cento dos recursos gerados pelo 
Programa de Formação do Patrimô­
nio do Servidor Público IPASEPJ para 
empréstimos aos Estados e Municí­
pios. em bases proveitosas para o Pro­
grama e altamente vantajosas para 
todo o País. Com a eficiência e pres­
teza que o caracteriza, o Banco do 
Brasil elaborou esquema operacional, 
já transmitido a todas as suas agên­
cias, através do qual dá lmedlato 
cumprimento à tleliberação do Con­
selho Monetário Nacional e, dessa for­
ma, empresta nova colaboração para 
o mais veloz crescimento brasileiro. 

O esquema elaborado pelo Banco dQ 
Brasil visa de forma especial a be­
neficiamento dos setores ligados à 
produção rural, através da melhoria 
dos meios de escoamento de sa.fms, 
assim como a propiciar incentivo pa­
ralelo à comercialização de equipa­
mentos de fabricacão nacional 
conforme está acentuado na Carta­
Circular a que me refiro. Autoriza ela 
a abertura de crédito lixo, mediante 
contrato por instrumento particular, 
para as seguintes finalidades: 

1 l aquisição de máquinas ou equi­
pamentos rodoviários, de fabri­
cação nacional, destinados à 
conservação, recuperação e cons­
trução de estradas de uso inter­
no na área de influência do be­
neficiário; 

2) aquisição de máquinas ou equi­
pamentos fQdoviários nacionais, 
destinados à formação de "pa­
trulhas agrícolas", para arrenda­
mento aos agricultores da re­
gião; 

3) aquisição de aviões agricolas, de 
fabricação nacional; 

4) aquisição de caminhões e tom­
badeiras; 

• 

5) aquisição de aparelhagem téc­
nica destinada ao expurgo e de­
fesa do produto armazenado; 

6l construção de silos, armazéns e 
instalações congêneres; 

7) melhoramentos ligados à explo­
ração agrícola: 

8) eletrificação geral. 

Esses empréstimos são oferecidos 
pelo prazo de cinco anos, com um de 
carência. a iuros de nove PQr cento ao 
ano e corre~ão monetária igual à das 
Obriga~ões do Tesouro, Aos Estados, 
seu limite ê de dez milhões de cru­
zeiros e, para os Municípios. de du­
zentos e cinqüenta mil cruzeiros. 

Sr. Presidente. essa iniciativa de 
envergadura beneficiará considera­
velmente Estados e MunicipiQS, sobre­
tudo a estes últimos - na dependên­
cia. é claro, da capacidade e do dina­
mismo de seus dirigentes. O Governo 
federal. através do Banco do Brasil, 
coloca à disposição de todQs os muni­
cípios brasileiros recursos de que, via 
de regra, não dispõe para o lncre .. 
mento das atividades rurais. em mais 
uma demonstração da preocupação 
com que o governo do eminente Pre­
sidente Médici vê os problemas do ho­
mem do campo, alvo de especiais 
cuidados desde o primeiro dia do atual 
Governo. 

Como já acentuei, o êxito maior ou 
menor dessa importante iniciativa de~ 
penderá fundamentalmente da capa­
cidade das administra~ões municipais. 
na sua grande maioria entregue a. 
hornens que não poupam esforços e 
dedicacão na luta em prol de seus 
municípios. Os frutos a serem colhidos 
estarão ainda na dependência de ob~ 
jetivos planeJamentos municipais e 
regionais, através dos quais se pode~ 
rá multiplicar o rendimento de tão 
ponderáveis recursos postos à dispo­
sicão dos Estados e Municípios. Estes 
poderão obter esses -empréstimos sem 
maiores comnlicacões em qualquer 
nma das agências do Banco do Brasil, 
dispen.sados de se locomoverem até as 
capitais ou, sobretudo. ao Distrito Fe­
deral. Os recursos postos à disposição 
dos municipios a eles são levados pela 
grande rede de agências do nosso 
maior estabelecimento de crédito, aguf 
se notando o firme propósito gover­
namental de eliminar dificuldades e 
burocracia, favorecendo ao máximo 
as populações rurais. 

A medida a que venho-me referin­
do merece os aplausos de. todos nós, 
o que bastaria para justificar minha 
presença nesta tribuna. Mas deve 
também ser o mais ampla e reitera­
damente divulgada, a fim de que dela 
se tome conhecimento em todo Q Bra­
sil e, dessa forma, dela possa vir a se 
beneficiar qualquer de nossos nume­
rosos municípios. Redobrada me pa­
rece, assim, a oportunidade destes 
meus comentários. através dos quais 
faço justiça a mais uma demonstra-
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ção da incessante preocupação do Go­
verno do Presidente Médici para com 
as populações rurais e, ainda1 da pres­
teza, eficiência e patriotismo com que 
o Banco do Brasil cumpre suas múl­
tiplas missões no aceleraltlento de 
nosso crescimento e de nossa. integra­
ção econômico-socialt <Muito bem! 
Muito hem!) 

O SI\. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro­
nuncía o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores nos 
últimos sessenta dias, o Brasil t~mou 
conhecimento da venda de dois esta­
belecimentos bancários de Pernam­
buco, Instrumentos de notável in­
fluêncla no progresso econômico do 
nosso Estado, bem como de toda a 
região nordestina, pois suas ap1\ca~ 
ções, segundo é do nosso conhecj­
mel'l:tA?· eram bem maiores do que os 
depos1tos captados naquela área. 

O primeiro a ser vendido, o Banco 
Comércio e Indústria de Pernambu~ 
co, foi adquirido pelo Banco Eco~ 
nômico da Bahia, que em verdade 
presta alguns serviços à região mas 
positivamente, sem aquela magnitu: 
de dos que vinham sendo prestados 
pelo banco pernambucano. 

Poucos dias depois, chegou a vez 
de outro estabelecimento de crédito, 
com grandes e relevantes serviços 
prestados à região com sua matriz 
em Camp1na Grande, Estado da Pa­
raíba, foi adquirido pelo Banco Mer­
cantil de Minas Gerais. 

Além do Banco Industrial de Cam­
Pina Grande, fez parte da transscãa 
~do o seu complexo financeiro, Q:ue 
e composto de 12 empresas. 

Com essas duas operações, vê~se o 
z:osso E~tado privado de um complexo 
f1nance1ro do porte do Banco Comér­
cio e lndUstria de Pernambuco, pri­
Vada toda a região da presença do 
Grupo Finahceiro de Campina Gran­
de, adquirido pelo banco de Minas 
Gerais e, segundo declarações do pró­
prio presidente ou diretor daquele 
Grupo mineiro, ao eminente Gover­
nador Rondon Pacheco a transa.cão 
só tende a fortalecer a' já forte eéo­
nomia mineira, com os recursos car­
reados por aquele grupo nordestino. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex. a me 
permite um aparte, Senador Wilson 
Campos? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra para mim, Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Há poucos 
dias, o Senador João Cleotas fez um 
pronunciamento, neste plenárío, acer­
ca do assunto que V. Ex. a estâ tra­
tando hoje. NaqueJe momento, la­
mentavelmente, eu me havia afasta .. 
do do plenãrio e, por isso, não pude 
fazer uma intervenção, dar um apar .. 

• 

te, a S. Ex. a Não imagina v. Ex.8 

o que representou para o Estado da 
Paraíba o aniquilamento - assim 
considero - do Banco Industrial de 
Campina Grande, organização dirigi­
da pelo saudoso João Rlque e poste­
riormente pelos seus cliiPÕS filhos, 
sobretudo o Dr. Nílton Rique, figura 
central da organização bancaria. 
Estou solidário com V. Ex, a e apro­
veito o ensejo para dizer que a 
absorção do Banco Industrial de 
Campina Grande representou, para 
nós da Paraiba, motlvo de grande 
tristeza, um grande golpe no setor fi­
nanceiro da região. Foi muito peno­
so aos paraibanos, porque tinham na­
quela organizacão bancária, tão bem 
organizada, apÓio ao desenvolvimen­
to da sua indústria e do seu comér­
cio. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço ao eminente Senador Ruy Car­
neiro. Isso demonstra seu zelo peio 
Nordeste e, principalmente, pela Pa­
raíba. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex. a dá 
licença para um aparte't 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois 
não, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Etninen te 
companheiro de representação, tenho 
a impressão de que, nesta hora, V. 
Ex.a representa o pensamento e o 
sentimento não !ió de Pernambuco 
mas da Região nordestina, quando 
laruenta a encampação desses dois 
grandes estabelecimentos de crédito 
que, por si sós representavam uma 
promoção, uma demo~traçã.o da -ca­
pacidade de inlciatíva, da capacida­
de criadora dos nordestinos. Sei, 
ainda, que o entinente Governador 
Eraldo Gueiros desenvolveu esforcas 
para que o Banco de Desenvolvime·n­
to do Estado de Pernambuco adqui­
risse o Banco Comércio e Indústlia 
do Estado de Pernambuco. Lamenta­
velmente, razões técnicas, que não 
conheço, fizeram com que o ilustre 
Presidente do Banco Central não con­
cordasse que pelo menos ficasse nas 
mãos do Banco do Estado de Per­
nambuco aquele estabelecimento de 
crédito, genuinamente regional. Nes­
ta hora V. E,c.a pode dizer que ex­
pressa ~ repito - o sentimento das 
classes empresariais e das classes po­
pulares, que, muitas vezes, recorriam 
a esses dois grandes estabelecimen­
tos bancârios. É, portanto, a afirma­
ção de que o Nordeste não está cres­
cendo, que o Nordeste não está se de­
senvolvendo, Quando se diz jsto, não 
há qualquer sentido de contestação, 
não há qualquer sentido de crítica. 
Tenho apenas a obrigação de tradu~ 
zir os sentimentos regionais. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a intervenção do eminente com-­
panheiro de Bancada, de Estado e de 
Região, o que bem demonstra, como 
também o fez o nobre Senador Ruy 

Carneiro, sua preocupação pelo de~ 
senvolvimento da nossa Região, pela 
manutenção daquilo que temos de 
afirmativo e, como bem disse V. Ex,a, 
da capacidade produtiva do homem 
nordestino. 

O Sr. Eurico Rezende ~- Permite~ 
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra para mim, Senador Eu~ 
rico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Congra­
tulo-me não só pelo seu pronuncia~ 
menta em si mas em especial pela 
repercussão verdadeíramlmte federa­
tiva que este discurso está provocan­
do. Quanto à fusão em sí, ela por si 
só não evidencia prejuízo para a Re­
gião, Pode ocorrer até que com esse 
somatório de recursos técnicos e fl~ 
nanceiros a Região ganhe com a fu­
são, salvante a hipótese de o antigo 
Banco de Campina Grantle e de o an­
tigo Banco Comércio e Indústria de 
Pernambuco, de essas agências, de 
esses órgãos serem deslocados da Re­
gíão. Mas se os Bancos que os en­
camparam assegurarem a presença 
crediticja, vale dizer, a presença de­
senl·oll•imentista na Região, e se os 
recursos aumentarem- porque, quan­
do há fusão, os recursos aumentam 
obviamente -, pode ser até que a 
Unica perda sofrida pela Região seja 
uma perda nominaL Quando o Go­
verno estimula a fusào de Bancos, 
em primeiro lugar, é para reduzir os 
custos ope.rae.i.onaís e, em segundo, 
para que sejam aumentados os re­
{!ursos da organizaGão remanescente, 
isto é, os decorrentes da fusão. En­
táo, faço vot()s para que o prejuizo 
seja apenas :no terreno da vaidade, 
isto é, o de t~er perdid'J aqu~la deno­
minação, aquele nome regional, Ban­
co de Campina Grande, que a Pa­
t'aiba gostaria de contj.nuar a ter, co­
lno o Banco do Comércio, em Per­
nambuco, desejando si:aceramente que 
a Região ganhe CGUl es.sa fusão. Quan­
to à afirmativa, aliás no dorso de um 
pessimismo manifesta.do de alguns 
dias a esta parte, no sentido de que 
o Nordeste não está c:rescentlo, quero 
dizer que tenho lido pronunciamen~ 
tos de Ministros e estatisticas oficiais 
demonstrando o crescimento do Nor-­
deste. Ainda hoje tive a oportunida­
de, como sempre cativahte para mim, 
de ler pronunciamento, estampado 
no Correio Brazilitmse, de autoria do 
eminente Senador Ruy Carneiro, em 
Que S. Ex.• diz que a SUDENE tem 
concorrido erguidam.ente, dinamica­
mente para o progresso do Nordeste. 
FaGo votos, então, pa.ra que essa fu~ 
são, a esta altura irreversível, seja 
mais um instrumento vigoroso do pa­
triótico desenvolvimento da Região 
nordestina deste Pais. 

O Sr. Paulo Guerra - V, Ex.4 dá 
licença para novo aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois 
não . 
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O Sr. Paulo Guerra - Meu emi­
nente Senador Wilson Campos, quan­
do o nobre representa'nte do Espírito 
Santo diz que não houve nenhum 
prejuízo para o Estado de Pernam­
buco, nem para o Nordeste, com a 
fusáo dos Bancos, sabe perfeítamen te 
S. Ex.e, que "sapatos brancos e Opo­
sição só são bonitos nos outros". Se 
se tratasse da fusão de Bancos no 
Estado do Espílito Santo. S. Ex.• es­
taria aqui lamentando. Infelizmente 
S. Ex. a procura sempre uma defesa: 
tirar de parte conclusões generaliza­
das. Ao exaltar, aqui, o trabalho pio­
neiro, o trabalho sério, o trabalho 
patriótico que a SUDENE vem reali­
zando no Nordeste, o eminente Se­
nador Ruy Carneiro também focali­
zou a defasagem que esse importante 
órgão de desenvolvimento nacional 
vem sofrendo. O nobre Senador Eu­
rico Rezende abordou somente a par­
te boa, a parte positiva. S. Ex.a, como 
nordestino honorário que, parece, se 
julga com o direito de opinião, com 
seu grande conhecimento de todos 
os problemas do Nordeste, S. Ex.a 
também deveria incorporar-se às la­
mentações que nós, nordestinos, fa­
zemos, quando verificamos que a 
SUDENE. dia a dia, se descapitaliza. 
Não é preciso invocar, aqui, a pala­
vra de um líder nordestino da Opo­
sição, do Senador Ruy Carneiro. Para 
nós o que vale é a realidade. Para 
mim ainda há uma pequena satisfa­
ção: o Banco Comércio e Indústria 
de Pernambuco foi incorporado por 
um banco regional - o Banco Eco­
nômico da Bahia, que vem prestando 
grandes .serviços a Pernambuco, pois 
aquele estabelecimento de crédito 
pernambucano poderia ter sido incor­
porado por um banco da Região Cen­
tro-Sul do País. 

O Sr. Eurico Rezende - Desculpe, 
nobre Senador, a desapropriação par­
cial do seu discurso, .. 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - ... rnas o 
eminente Senador Paulo Guerra co­
meçou por ser indelicado, senão mes­
mo grosseiro. 

O Sr. Paulo Guerra - Não tive a 
intenção de ser indelicado com V. 
Ex.a Mas aqui V. Ex.a é o campeão 
da indelicadeza. 

O Sr. Eurico Rezende - Quanto a 
esta parte, tenho o depoimento da 
intervivência dos meus colegas. Gra­
cas a Deus - e não abro mão da 
inclusão dessa rubrica no meu currí­
culo - sou estimado por todos, e vai­
dosamente o proclamo. Não conheço, 
talvez agora lamentavelmente não 
possa dizer a unanimidade, mas pelo 
menos não conhecia colega algum que 
nzesse de mim o conceito ou julga­
mento que acaba de ser feito, 

O Sr. Paulo Guerra - É recíproco 
ao que V. Ex.a fez de mim, quando 

não tive a intenção de ofender a quem 
quer que seja. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas Vossa 
Excelência, Senador Paulo Guerra, na 
Câmara Alta, integrada por pais e 
avós, cidadãos respeitáveis na vida 
pública, dirígir-se a um colega e dizer 
que ele tem o costume de dar palpi­
tes sobre todos os problemas do Nor­
deste significa exprimir uma ironia 
que se eu não repeHsse, de pronto, me 
colocaria numa posição morai incO­
moda perante os meus companheiros. 
Eu não conheço detalhadamente os 
problemas do Nordeste. Tive o cuida­
do de fazer a.s afirmativas de que o 
Nordeste está progredindo porque te­
nho ouvido pronunciamentos de Mi­
nistros. Já ouvi pronunciamentos do 
Sr. Presídente da República, em Men­
sagem dirigida ao Congresso Nacio­
nal, no instante vestibular dos nos­
sos trabalhos do corrente ano; ouvi 
e lí pronunciamentos do Sr. Senador 
Ruy Carneiro, que aponta defeitos, e 
todos nós apontamos, não no Nordes­
te, mas em todas as regiões deste 
Pais. Mas a opinião oficial e o louvor 
público indicam que o Nordeste está 
mudando para melhor. Quero, agora, 
nesta parte mais substancial, dizer a 
V. Ex.a, tendo em vista a intervenção 
do ilustre representante de Pernam­
buco, no sentido de que se essa fu­
são, se essa absorção se tivesse veri­
ficado no Espirito Santo que eu esta­
ria aqui lamentando, enganou-.'~e S. 
Ex.a Lá, há algum tempo atrás, houve 
uma fusão, uma encampação. Tínha­
mos um Banco Regional e esse banco, 
graças a Deus, foi encampado pelo 
Banco Nacional de Mim.t.S Gerais e tem 
sido lá, depois dessa encampação, uma 
c~operação substancial no desenvolvi­
mento da nossa economia pública e 
privada. Não estou dizendo que a re­
gião vai ganhar, com essa fusão, es­
tou fazendo votos, partindo de uma 
presunção válida. Se há afluência, se 
há somatório de recurso.s financeiros 
e recursos técnicos a presunção é de 
que a eficácia será maior. Então, vol­
to a manifestar a sinceridade dos 
meus votos, no sentido de que essa 
fusão seja benéfica ao Nordeste, que 
progride e progride bem, sob o calor 
do nosso patriotismo e o reconheci­
mento e a ajuda decisiva do Governo 
Ji'ederal. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex. e. um aparte? 
.. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - {Fazendo soar a campai· 
nha.) A Presidência lembra ao nobre 
orador que o tempa de S. Ex. a. está-se 
e.sgotando. 

O SR. WILSON CAMPOS - Peço 
permissãQ à Mesa para conceder o 
aparte ao eminente Senador Paulo 
Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A concessão de apart-es 
depende de V. ~x.1'", que é o orador. 

O Sr. Paulo Guerra - ·Quem diz 
que o Nordeste não vai bem é o pró­
prio Presidente da República. Afir­
mou o Chefe do Governo que a Nação 
ia bem e o povo maL Se o povo bra­
sileiro vai mal, podemos muito bem 
avaliar o que existe no Nordeste. O 
povo do Nordeste vai muito pior. 
Quanto a lições do eminente Senador 
pelo Espírito Santo, de que esta é uma 
Casa de país e avós, quero dizer a S. 
Ex.a que esta é sobretudo uma Casa 
de homens livres. Pertenço a um 
Partido e vim para cá para dizer o 
que quero e entendo. Não aceito li­
ções de orientação de S. Ex.a como 
Vice·Lider e dono da verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - Lembro ao nobre orador 
de que o seu tempo estâ esgotado. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre­
sidente, pediria permissão para con­
cluir o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - V. Ex.a deve concluir o 
seu discurso. 

O SR. WILSON CAMPOS - Afirmo 
ao Senado, principalmente aos nobres 
Senadores Paulo Guerra e Eurico Re­
zende, que o que se tem visto é que 
realmente as fusões deveriam benefi­
ciar, mas quando aqui nos encontra­
mos. em norne do povo pernambuca­
no, é porque duvidamos dessa medida, 
mesmo porque v. Ex.a, sendo homem 
preocupado com este País cvai chegar 
à conclusão de que não houve fusão 
e, sim, pura e simplesmente uma com­
pra, e a que nos preocupa, e já es­
tivemos com S. Ex.a o Sr. Ministro da 
Fazenda, a quem levamos a nossa in­
quietação, de que Bancos de outras 
regiões, principalmente as mais dis­
tantes, vão para o Nordeste, princi~ 
palmente para o meu Estado, Pernam­
buco, para a captação de depósitos e 
emprego na região onde têm suas ma­
trizes. Lsto é que nos preocupa cada 
dia mais - o nosso empobrecimento. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Afirmava-se, em toda a cidade do 
Recife e em outras capitais nordesti­
nas que um dos mais tradicionais 
Bancos do nosso Estado, justamente 
o Banco Nacional do Norte, estava 
sendo vendido a organização do Sul. 

Em muito boa hora o seu Diretor­
Presidente, o pernambucano Dr. Jor­
ge Batista da Silva, em entrevista 
concedida aos jornais da cidade do 
Recife, informava a Pernambuco, ao 
Nordéste e ao Brasil, que não tem a 
mínima intenç.ão de transacionar o 
Banco Nacional do Norte, nem atra­
vés de fusão nem tampouco de venda, 
porque o mesmo, sob a sua direção, 
vem apresentando acentuado índlce 
de crescimento e rentabilidade. E nós 
acrescentamos: vem ajudando o pro­
gresso da região, principalmente de 
Pernambuco. 
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Daqui desta Tribuna, permitam-nos 
apresentar ao empresário Jorge Ba­
tista da Silva o nosso voto de confi­
ança, em nome dos pernambucanos e 
das classes empresariais do meu Es .. 
tado que se manifestaram publica· 
mente em .seus órgãos representativos, 
aplaudindo essa atitude, numa de· 
monstração cristalina de que acredi­
tam nas suas palavras e que têm a 
certeza de que continuarâ o Banco 
prestando relevantes serviços a Per· 
nambuco e à região nordestina, acres· 
centando, por fim, que temos absolu· 
ta certeza de que o Banco Nacional do 
Norte permanecerá, sempre, como um 
Banco do Pernambuco a serviço do 
Nordeste e do Pais. 

Esse pronunciamento que faço afi­
na perfeitamente com o da nosso Go­
vernador, que hipotecou a sua solidaw 
riedade àquelE> empresário através de 
mensagem que lhe enviou logo apó.s 
a entrevista que concedeu aos jornais 
pernambucanos e que permitimo-nos 
ler para que fique constando dos Anais 
do Senado Federal: 

"Dr. Jorge Batista da Silva 
Presidente Banco Nacional do 
Norte 

Av. Marques de Olinda, 200 
Recife 
Receba prezado amigo meus cum­
primentos et 
"Minha solidariedade pernambu­
cana pela sua determinação de 
conservar entre nós o Banorte -
Eraldo Gueiros Leite". 

Desejo também, Senhor Presidente, 
congratular-me com o meu nobre 
companheiro de Representação, o Se­
nador João Cleofas, que na Sessão do 
dia 3 do corrente pronunciou, desta 
tribuna, palavras de aplauso e incen­
tivo àquele empresãrio. 

Senhor Presidente, peço vênia para 
que esse registro que faço seja incor­
porado ao que foi feito pelo digno Re­
presentante do meu Estado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESJDENTE (Carlos Lin­
denberg) - COncedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - <Pronuncia 
o seguinte discurso. s~m revisão du 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Correio da Manhã, na sua edi­
ção de 11 deste mês, publicou um su­
plemento econômico sob o titulo "Di­
retor Econômico" e que é dirigido por 
um grande jornalista que conheci na 
Bahia, embora não seja ele baiano -
Juraci Costa. Nesse suplemento, que 
merece ser lido e compulsado sempre, 
encontramos abordados os problemas 
do desenvolvimento regional, do de­
senvolvimento rural, do comércio ex­
terior, da economia nacional, do de­
senvolvimento industrial, dos merca­
dos de capitais, e do mercado finan­
ceiro. 

Neste suplemento, Sr. Presidente, há 
por exemplo um grande artigo do Sr. 
Ministro Reis Velloso sobre fusões; 
do Sr. Ministro Costa 'cava.leanti, so­
bre incentivos fiscais no N91'deste; do 
Sr. Ministro Jülio Barata; sobre po­
lítica brasileira do trabalho sobre re­
cursos humanos, item ainda lamen­
tavelmente deficitário no Brasil; uma 
reportagem demonstrando como gas­
tar em pesquisa significa investimen­
to; sobre os problemas do Nordeste -
e peço permissão ao eminente Sena­
dor Paulo Guerra para, como nordes­
tino que me prezo de ser, dizer que 
reconheço que o Nordeste se desen­
volve a olhos vistos. Digo isto. Sr. Pre­
sidente, não para agradar os respon­
sáveis pela política de desenvolvimen­
to do Nordeste, porque S. Ex.a ainda 
há. pouco proclamou que esta é uma 
casa de homens livres. Sempre foi, 
Sr. Presidente. Nunca houve, nesta 
Casa., restri~ão a. quem quer que seja 
para o.s seus pronunciamentos e para 
as suas críticas. Companheiros da 
ARENA têm divergido, aqui e ali, da 
orientaçâo do Governo, neste ou na­
quele setor e nunca houve, de parte 
da Liderança, qualquer restrição a es­
tes pronunciamentos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Paulo Guerra -Nobre Sena­
dor Ruy Santos, quando declarei que 
o Nordeste não esta se desenvolven­
do, queria dizer que ele não está acom­
panhando a proporção do desenvolvi­
mento do Centro-Sul. Estã claro, o 
N<>rdeste não estã parado, não está 
imobilizado. O carreamento de recur­
sos que o Governo federal, principal­
mente este Governo, dirige para lá é 
muito grande. Mas, as necessidades 
do Nordeste são tantas que por mais 
esforço que faça <> QQverno, nào con.­
seguirá dar à Nação, ou aos nordes­
tinos que alí vivem e sentem as suas 
dificuldades, a impressão, a convic~ 
ção, a euforia de que hã realmente 
um desenvolvimento satisfatório no 
Nordeste, como existe nas regiões do 
Centro-Sul do País. 

O SR. RUY SAI\"TOS - Ainda há 
poucos dias o Mínistro Delfim Netto 
destacava o consumo de energia no 
Nordeste. que aumentou de 22%, se 
não me falha a memória. 

Sr. Presidente, sabemos que os Es­
tados do Piauí e do Maranhão con­
sumiam, até antes de Boa Esperança, 
dez mil quilowats, e Boa Esperança 
vai dar cem mil. O eminente senador 
Paulo Guerra tem razão. Nós não po­
demos admitir, nem seria possível 
dentro de um sistema desenvolvimen­
tJsta, que o Nordeste, que saiu prati­
camente da estaca zero, tenha um de­
senvolvimento anual em condições 
idênticas ao do Centro-Sul, já em ple­
na fase de desenvolvimento. 

• 

Ouvi, certa feita.. o eminente Chefe 
da Nação dar demonstraçáo concreta 
de como imagina o esforço que deve 
ser desenvolvido em favor do equfli­
brio nacional. Dizia o seguinte: "se 
montarmos uma fábrica de pregos, em 
São Paulo, o prego vai sair muito mais 
barato do que se a montarmos em 
Mato Grosso. ou no Amazonas. Mas é 
preciso montá-la em Mato Grosso e 
no Amazonas para forçar o desenvol­
vimento, mesmo que a p:rodução não 
tenha o custo que teria no Sul, em 
conseqüência da própria infra-estru­
tura financeira e econômica da Re­
gião." 

O Sr. Paulo Guerra - Quero dizer 
a V. Ex.a que sou um entusiasta da 
política financeira do Mini8tro Del­
fim Netto. Agora, quand.o se afere o 
desenvolvimento nordesttno pelo con­
sumo de energia elétrica, não aceito, 
porque, antes da eletrificação, antes 
do aproveitamento da Cachoeira de 
Paulo Afonso, com a eletrificação de 
todas as cidades, eu como Governa­
dor, eletrifiquei várias cidades de 
Pernambuco e 55 vilas .- essa eletri­
ficação foi ~ubstituída pelos motores 
que queimavam óleo díe,sel no interior 
do Estado e forneciam energia pre­
cãria, sem dar nenhuma condi~ão à 
pequena industrialização ou às gran­
des indústrias dos gr::mdes centros 
nordestinos, O indice de consumo de 
energia elétrica não deve ser tomado, 
assim. euforicamente, no meu enten­
der. Não sou economista, mas pela 
prãtica e pela vivência que tenho, 
acho que esse consumo não deve ser 
tomado como um indlre do desenvol­
vimento nordestino. Agora, o que to­
ca minha sensibilidade de homem 
nordestino é que quando vêm as me­
didas para o Centro-S·ll, nós, nordes­
tinos, não lamentamos; não dizemos 
que o Centro-Sul recebeu mais. por­
que não lamentamos se ele recebet: 
mais; apenas queremos que se de 
mais ao Nordeste, porque temos a 
maior densidade demográfica do País: 
temos 30 milhões de habitantes, dos 
quais 23 milhões quase sem ~9er 
aquisitivo; temos, sem poder aqmslti­
vo, uma popula~ão ig·Jal à da Argen­
tina. Isto é que me preocupa. É um 
aspecto de segurança nacional. Quan­
do falo nisso é preservando o futuro, 
procurando colabora~r com os respop­
sáveis por esta Naçao que tanto tem 
feito para assegurar o seu d-esenvol­
vimento. 

O SR. RUY SANTOS- Claro que o 
problema de energia. elétrica, por si 
só, não resolve, mas não podemos pe­
sar o desenvolvimento de uma região 
à base do "si só". 

O Sr. Paulo Guerra.- Eminente Lí­
der, eu não disse ísso. Apenas nãd 
aceitava que ... 

O SR. PRESIDEIITE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campai­
nha.) - Lembro aA'JS Srs. Senadora!! 

• 
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que os apartes só serão permitidos 
com o consentimento do orador. 

O Sr. Ruy Santos- Ouço o aparte 
do nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra -Eminente LíM 
der, eu não disse isso. V. Ex. a é bas­
tante inteligente para perceber o sen­
tido do meu pensamento. Discordei 
de que no Nordeste o desenvolvimento 
fosse aferido em relação ao aumento 
do consumo de energia elétrica. 

O SR. RUY SANTOS - Claro que 
não pode ser aferido somente em fun­
ção do consutno de energia, eu citei 
apenas como mais um dado, esse con~ 
sumo. 

Lembro-me. por exemplo, Sr. Pre­
sidente, quando no Governo Dutra foi 
dado o grande passo para a constru­
ção da Hidrelétrica de São Francisco. 
Ainda me lembro que havia um emi­
nente companheiro baiano .. banqueiro 
que defendia a financiamento, pQr unÍ 
trus~ de, a~umínio, yara construção 
da H1dreJ.etnca de Sao Francisco di­
zendo que não haveria possibilidade 
tão cedo, no sentido de consumo d~ 
energia que produzisse Paulo Afonso 
Pois bem, Paulo Afonso vem aumen~ 
tando a sua produção. Ainda agora 
neste ano, vai ser iniciada a Barra~ 
gem de Sobradinho para aumentar a 
possibilidade de Paulo 1\loru!o A 
construção da Barragem de Sob~adi­
nho vai fazer com que a minha terra 
seja su~mersa, desapareça, para ser 
constrmda urna adiante, e com os 
nossos aplausos, porque tudo ísso vem 
conf:librur para o desenvolvimenoo da 
regiao. Mas faço questão de dizer o 
Nordeste se desenvolve. ' 

O Sr. José Sarney - V. Ex• per­
mite um aparte, após concluir o seu 
pensamento? 

O SR. RUY SANTOS - Quando se 
dlz, por exemplo, que o Nordeste 
cresceu, por hipótese~ 20% claro que 
esses 20% não representam. nada di­
ante dos 2 ou 3% do Centro-Sul. Por­
que os 2 ou 3% do Centro-Sul, para 0 
seu desenvolvim~nto~ que já é amplo, 
representam mmto mais do que o de~ 
senvolvimento da nosso lado. Mas, 
indLscutlvelmente, o Nordeste vem se 
desenvolvendo. 

Sinto isto, Sr. Presidente por 
exemplo, em Feira de Santan~ im­
portante cidade da Bahia. onde' pas­
so minhas férias. Rara vez vou lá e 
não me surpreendo com uma inct<ls­
tria nova que esteja se instalando na 
cidade. Sei, por exemplo, que Per­
nambuco lutou para que se implan­
tasse uma indústria de pneus em Fei­
ra de Santana. a indústria dos irmãos 
Macedo. Pois bem, sinto isto. Claro 
q~e, com esse desenvolvimento indus­
tnal, . ~em _o probi~ma da diminuição 
de utthzaçao da rnao-de-obra, criando 
outro problema. Mas tem que haver a 
compensação resultante disso. 

O Sr. José Sarney - Permite-me 
V. Ex.a. urn aparte~ 

O SR. RUY SANTOS -Com pra­
zer. 

O Sr. José Sarney - Tenho muita 
honra em apartear V. Ex.8 , Senador 
Ruy Santos. Quero trazer apenas 
duas pequenas achegas à margem 
do discurso de v. Ex. a: a plimeira, 
talvez, seja a destempo. Todos temos 
o direito de divergir, nós. integrantes 
da Maioria, e da Alíanç.a Renovadora 
Nacional. Ach~ que a afirmação ~ 
que tem havido algumas vezes neste 
Plená.rlo - é de certo modo imprópria, 
porque, na realidade, nos regimes par­
lamentaristas. o Governo se exerce 
dentro do Parlamento e as vontades 
se expressam na aferição do conjunto 
delas, dentro do órgão parlamentar. 
Mas. nos governos presidencialistas 
como o nosso, a afirmação da Maioriá 
é feita pelo consenso de vontades. 

Então, quando nós, da Maioria, opi­
namos sobre qualquer assunto, nada 
mais fazemos que exercitar uma. tare­
fa de governo, dentro do próprio Go­
verno. Por esse conjunto de opiniões 
é que o Governo tem uma visão geral 
para formular a sua decisão. lt assim 
que se exerce o governo no regime 
presídencía lista. De maneira que acho 
- quando falamos que temos o direi­
to de divergír - de certo modo uma 
impropriedade. porque devemos dizer 
que temos o direito de debater. 1!: 0 
diálogo da Maioria com o próprio 
Executivo. 

O SR. RUY SANTOS- V. Ex.• me 
perdoe, mas usei a expressão divergir 
porque ela foi usada aqui, em sessões 
anteriores, e está na imprensa. 

O Sr. José Sarney - Pois o que es­
tou querendo, justamente, é trazer o 
assunto para o exercício normal do 
diãlogo que é a característica do re­
gime presidencialista, É a Maioria 
discutindo com o seu Governo. Entâo, 
desse consenso de opiniões f. que as 
decisões serão tomadas como ocorre 
em todo mundo, sem discrepância. 
Não há, portanto, o problema de di­
vergir, apenas o direito de opinar e 
isto é uma questão de consciência. 
Outro aspef'to, sobre o qual queria 
apartear V. Ex. a, é a referência a Boa 
Esperam;a. Realmente, quando fui 
candidato a governador do Maranhão 
tive oportunidade de acentuar que to­
do o Estado consumia 7.500 Kw, o Que 
era a metade do consumo de energia 
do Edtficio Avenida Central, no Rio 
de Janeiro, constituindo uma vergo­
nha não só para o Maranhão e o Nor­
deste, mas para todo o Brasil. AcOn­
tece que Boa Esperan~a foi uma gran­
de luta que todos nós, daquela região, 
tivemos que enfrentar em favor de 
sua implantação. 

O SR. RUY SANTOS - Com os 
aplausos de toda a Nação. 

O Sr. José Sarney - Com os aplau­
sos de toda a Nação e o apolo do 
grande Presidente Castello Branco, 
que foi quem deflagrou, de maneira. 
irreversível, a construção daquela hi­
drelétrica, e também do Presidente 
Costa e Silva, ao Presidente Médici. 
Infelizmente, não posso dizer hoje, a 
V. Ex.'\ com todo entusiasmo, que na 
realidade os nossos sonhos tomaram­
se realidade nos seus resultados fi­
nais. Boa Esperança. que tem uma. ca­
pacidade de 200 mll Kw, já instalados 
109 mil Kw, até hoje náo conseguiu 
ampliar o consumo, com uma taxa 
anual capaz de corresponder aos cál­
culos iniciais, o que tem causado preo­
cupação. Estou apenas fazendo esta 
afirmação porque com a consciência 
dos problemas é que se encontram so­
luções. Não temos conseguido o apro­
veitamento total, em grande parte, 
porque Boa Esperança não conseguiu 
ainda ser um instrumento dinamiza­
dor do setor industriaL Essa culpa 
não pode ser col-ocada ao débito, va­
mos dizer assim, dos empresários do 
Maranhão e do Piauí, mas. certamenM 
te, porque Boa Esperança começou a. 
funcionar quando havia uma certa 
perplexidade em torno dos incentivos 
fiscais e, também, um alto custo da 
energia, assunto que tem sido abor­
dado nesta Casa por vârios Srs. Sena­
dores da nossa Região. Há um mês, 
tive oportunidade de estar com o Sr. 
Presidente da República, que também 
está consciente do problema, Nessa 
oportunidade. sugerimos. com satis­
fação, a S. Ex.a, numa única contri­
buicà.<) que poderíamos dar: a da 
nosSa vivência naquela área - jà que 
não podiamos reformular a lei; que 
dimlnuissemos o volume do investi­
mento de Boa Esperança, que torna 
altíssimo o custo da energia, impe­
dindo sua absorção pela indústria e 
populaçáo da Região. Solicitamos ao 
eminente Sr. Presidente da República 
fossem revistos os cálculos do inves­
timento inicial. Está acontecendo no 
Nordeste uma coisa para a qual o 
Brasil inteiro deve ter certa atencâo: 
toda a infra-estrutura do sui do Pais 
foi montada às custas do Governo ~ 
as hidrelétricas, serviço de águas, 
energia, estradas. tudo enfim. foi feito 
a fundo perdido. Mas. no Nordeste, 
parque chegamos com certo atraso, a 
nossa infra-estrutura está montada 
- uma parte, não toda - mediante 
financiamento, isto é temos de pagar 
o custo. Para isso. fizemos emprésti­
mos, eu e todos os governadores, para 
construir estradas. instalar energia 
elétrica, serviço de águas, etc. Fique 
V. Ex.e. sabendo, e também o Senadc 
da República - e aqui está present{ 
o ex-QQvem.ador Helvídio Nunes -
que nenhuma hidrelétrica de respon. 
saf.ilidade do Governo federal fo 
montada no País às custas dos gover· 
nos estaduais. O Matanhão e o Piau 
entraram com vinte bilhões de cru 
zeiros, o que não é nada, reconhe 
cemos. ma.s aue vara nós. com um or 
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çamento limitado, representa um 
grande esforço para a construção de 
Boa Esperança, num momento deci~ 
sivo em que não havia recur.oos para 
que ela fosse oonstruida. Pois bem, 
mas para se construir uma hidrelé­
trica naquela região, com dificulda­
des, o Governo teve que fazer obras 
de infra-estrutura: estradas, escolas, 
apoio sanitário, enfím uma série de 
obras que não seriam necessárias no 
Sul do País. Isso aum~ntou o custo do 
investimento inicial e, por conseqüên­
cia, o preço total também aumenta­
ria. Então, pedimos ao Presidente, 
que solucionasse o problema, já que 
todos solicitavam fosse diminuído o 
preço da energia. E não podíamos mo­
difícar o critério adotado pelo Brasil, 
em matéria de custo, porque, graças 
a isto é que foi possível fazer o pro­
grama realista de infra-estrutura no 
País. Podíamos entretanto ditninuir o 
seu custo inicial de retirar, das costas 
dos consumidores daquela região, o 
custo dos investimentos iniciais em 
obras sociais e outras que não seriam 
necessários em outras áreas do País. 
O Presidente da República :foi extre· 
mamente sensível a esses argumentos. 
Acredito que seja essa a parte pela 
qual chegaremos a uma conclusão 
para baixar o custo da. energia elé­
trica de Boa Esperança, possibilitan· 
do um aumento substancial no con­
sumo. para que possa cumprir com os 
objetivos que determinaram a sua 
criação. No momento em que for de­
flagrado o processo, estarei aqui para 
dar meu aparte a V. Ex. a, reconhecen­
do que Boa Esperança foi outro ins­
trumento decisivo no desenvolvimen­
to do Nordeste, como o é Paulo 
Afonso. Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Agrade~o a 
V. Ex. a Fiz referência a Boa Espe­
r~nça porque conhecia o problema e 
disse a V. Ex. a que estaria de acordo 
com o nobre colega. 

Realmente, não se pode fazer in­
vestimento como o de Boa Esperança 
para a energia ficar sem utilização. O 
Governo tem que enfrentar o proble­
ma com esta ou outra solução, para 
que a energia de Boa Esperança possa 
realmente possibilitar o desenvolvi­
mento da região. Fico satisfeito por­
que V. Ex.a disse que, quando chegou 
ao Governo, o consumo de energia no 
Maranhão era de sete mil Rw e eu 
tinha. de cabeça, dez mil Kw, soman­
do os Estados do Piaui e Maranhão, 
no início da construção de Boa Espe­
rança. 

O Sr. José Sarney - A memória de 
V. Ex.a continua excelente, como foi 
provado no Uvro agora publicado, com 
que V. Ex. a deleitou o Pais. 

O SR. RUY SANTOS -Muito obri­
gado a V. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente. acredito, assim, 
que não vou usar o lugar-comum de 
que "ninguém segu:ra este País", e 
acabo usando: ninguém conseguirá 

J 

deter o desenvolvimento nacionaJ, 
porque já se criou uma consciência 
a seu favor. Hoje, toda a opinião pú­
blica, o homem do povo, sente neces­
sidade de colaborar, de "apertar o 
cinto" :para um progresso maior. Acre~ 
dito no desenvolvimento do Nordeste, 
em pouco tempo. E quando digo que o 
Nordeste se desenvolve, Senador Paulo 
Guerra, é ctentro daquela relatividade 
do crescimento que se verifica no Sul 
e acredito em que se o seu dese-nvul­
vimento não for para a.s minhas vis­
tas, o será para meus filhos e netos. 
Acredito em que, com este impulso 
dado ao País e essa consciência e to­
mada de posição de Wdo o povo bra­
sileiro, meus filhos e netos terão a 
oportunidade de não chorar, como 
choramos hoje, o desnivel que se veri­
fica entre o Norte e Nordeste e o Sul 
do País. 

O Sr. José Sarney - Permita-me 
mais uma vez, e perdoe V. Ex. a a 
insistência em aparteá-lo ... 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
com muito prazer. 

O Sr. José Sarney - ... mas até 
é bom, nesta sexta-feira, em que o 
Senado está tão concorrido, que man­
tenhamos o debate. Acredito que 
não vamos ter o desenvolvimento do 
Nordeste nem para os nossos filhos, 
nem para os nossos netos. Estamos 
tendo o desenvolvimento do Nordes­
te. para nós mesmos. Acontece que 
nos, que vivemos naquela Região, não 
nos conformamos com a lentidão e 
descompasso, como V. Ex. a. mesmo 
anunciou, dos termos relativos de cte­
%envolvimento da nossa área em re-
1a~ão ao Centro-SuL Então, o que é 
preciso é que o País compreenda a 
nossa angústía. Todos nós, homens 
daquela área, não podemos absoluta­
mente concordar com a situação nem 
com esses passos de cágado, sob pe­
na de estarmos submetidos a u:m pro­
cesso de frustração de liderança. o 
que desejamos é que o Nordeste 
acompanhe o ritmo do Pais, não só 
em termos relativos, mas em termos 
absolutos. Esta, a nossa grande an­
gUstia, mas ninguém pode negar que 
o desenvolvimento do Nordeste tem 
sido realmente muito grande. Nós 
mesmos temo~ visto, no curto espaço 
de uma getaçao, o quanto foí possível 
realizar. Isso, porém, não é tudo. O 
Pais deve estar conscientizado per~ 
manentemente - esta é a nossa íun­
ção de representantes da área do 
Nordeste - de que por m.ajs que o 
Nordeste cresça ele ainda contlnua 
sendo o mais grave problema deste 
País. São dois terços da área terri­
torial do Brasil que continuam a 
crescer em termos não compativeis 
com aqueles objetívos que o Brasil 
espera e deseja para o seu grande 
futurC>. É nesse sentido que V, Ex. li 
como todos nós representantes do 
nordeste devemos ser interpretados, 
segundo a escala a que nõs chega­
mos: V. Ex.a., que nasceu numa ci-

dade do interior da. Bahia que hoje 
será lnundada por uma ]1idrelétríca; 
eu que fui Governador d.o Estado e 
tive um avô que saiu como retirante 
da cidade do Ingá do Bacamarte, na 
Paraíba; o Senador Paulo Guerra que 
aqui está presente, lutador há várias 
gerações no sertão agreste de Per­
nambuco; o Senador R1Y Carneiro, 
veterano lutador naquela região, co­
nhecedor profundo de todo o sofri­
mento da área; o Senador Wilson 
Campos, que conhece profundamente 
na carne, na sua longa experiência 
que traz como Senador. O Senador 
Alexandre Costa, que conheço da 
área do interior do Maranhão, há 
lJ(.luco tempo isolado t.otahnente e 
que hoje já tem acesso no desenvol­
vimento do Estado. Mas todos nós, 
porque somamos esse conjunto de 
()Xperiênci-e., sentimo~no.s no dever de 
possibilitar a compreensáo de que nós 
<ia Nordeste somos ainda. o mais gra­
'Te problema do País. 

O SR. RUY SANTOS - rsto é um 
fato, Basta dizer a V. Ex.8 que nas 
estatísticas, nos estudos do IBGE, as 
mulheres da região nordestina são 
de prolifjcidade maior, V, Ex. a en­
contra nos dados do IBGE mães com 
20 ou mais filhos. Elas estão contri­
buindo - claro que inconsciente­
mente ou na consciência devida -
indiscutivelmente para este problema 
que temos no Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra ·- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Com pta­
zer. 

O Sr . .Paulo Guerra -- Nobre Sena­
dor Ruy Santos, tenhJ a impres.são 
de que o nobre e eminente represen~ 
tante do Maranhão expressou aqui, 
de maneira admirá'Tel, a angústia, o 
pensamento e o deseje das bancadas 
nordestinas. Quando reclamatnoa 
aqui. usamos um direito d(! pedir mais 
ao Governo. Não negamos a partici­
pação do Governo e seu interesse no 
desenvolvimento do Nordeste. Agora 
mesmo, na próxima quarta-feira, 
quase todo o Ministério irá a Per­
nambuco para participar da reunião 
da SUDENE. rsso é uma demonstra­
ção inequívoca das preocupações do 
eminente Presidente Médici em ace­
lerar aquele desenvolvimento. A nos­
sa angústia, o que se::1t\mos, o nosso 
desejo é que o aceleramento seja 
maior ainda, que o Nordeste tenha 
uma progressão geométrica ainda mais 
acentuada para poder acompanhar o 
desnível do Centro-Sul. Estou aqui 
como Senador da ARENA e leal ao 
Governo e quando recJamo traduzo 
os anseios da minha região no sen­
tido de debater nesta Casa aquilo 
que o Presidente Médici precisa e 
deve saber por nosso intermédio. 

O SR. RUY SANTOS - Costumo 
dizer. Senador Paul·J Guerra, num 
atestado do desenvol·rimento da nos­
sa região, que quand'J menino de eo-
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légio saia de Salvador de trem até 
Juazeiro; vinte e quatro, trinta horas 
depois esperava um vapor subindo o 
rio, dentro do horário, para gastar 
mais um dia; quando coincidia a 
chegada do trem com a subida do va~ 
por, chegava em casa três dias. Hoje 
saio de Salvador e almoço lã em mi­
nha terra, em Casa Nova. Quase to­
da a estrada é pavimentada. É uma 
prova de que o desenvolvimento se 
fez e se está fazendo. Quando o meu 
pai só pôde matricular a mim no co­
légio - eu, o mais velho de seus 14 
filhos - não havía no interior ne~ 
nhum colégio; só havia em Salvador. 
Hoje há já colégios não só nas gran­
des cidades da Bahia como mesmo 
nas pequenas cidades. ]j: o desenvol­
vimento, que temos que reconhecer, 
mesmo dentro dessa angústia, Claro 
que queremos mais, que venha mais 
e sempre mais e que chegue para o 
encantamento dos nossos olho.s e do 
nosso entusiasmo, esse progresso. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V •• Ex.a. um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. AleJ:andre Costa. - Eminen­
te líder, lamento ter que intervir no 
discurso de V. Ex. a ... 

O SR. RUY SANTOS - É um pra­
zer ouvi-lo. 

O Sr. Alexandre Costa - . . . tão 
brilhante e sempre na defesa dos in­
teresses do Nordeste brasileiro, mas 
o faço neste momento para dizer o 
que melhor traduziria em lugar dos 
números - porque V. Ex. a discutiu 
com o eminente Senador José Sarney, 
do Maranhão, que até a época do seu 
governo haviam sido instalados no 
Maranhão e no Piauí, o.s dois Estado.s 
mais attasados da Federação brasi­
leira, ... 

O Sr. Paulo Guerra- Não apoiado! 

O Sr. Alex:and:re Costa - ... cerca 
de lO mil quilowatts de energia elétri­
ca. Este número confunde a quantos 
o ouvem. Melhor seria que se dissesse 
que tanto no Maranhão como no 
Piauí, até aquela época do governo 
dos srs. José Sarney e Helvídio Nunes, 
nossos eminentes colegas no Senado 
da Reptiblica, não havia energia elé­
trica de uma vela sequer para cada 
habitante dos dois estados da Fe­
deração brasileira. Quando se vêem 
estatísticas como essa que V. Ex.a 
cita e que acabarei de citar agora, 
do Brasil dividido na Amazônia, no 
Nordeste, e no Centro-Sul, e s.e diz 
ter a Amazônia área de 59%, oopu­
lação de 8%, e renda 4%, quando se 
diz ter o Nordeste brasileiro área de 
!5o/c, população de 25%, e renda de 
13°k; e quando se diz ter o Centro­
Sul área de apenas 26%, população 
de 67%, e renda atingindo o máximo 
de 83%, vêem-se perfeitamente as 
razões e a luta que empreendem o 

Governo federal e o Poder Legisla­
tivo, através de seus representantes, 
no combate aos desníveis regionais. 
Vou mais alérn, a ponto de dizer que 
não aceito as soluções. Náo vejo como 
solucioná-las através de regiões, pOr­
que o Nordeste brasileiro, uma tias 
regiões onde o Governo tem-se em­
penhado - e nãG nego - regiã.Q a 
que o Governo vem dando condições, 
através da SUDENE, através da 
SUDAM, através do PROTERRA, dO 
PROVALE e de outras soluções de 
igual, quando, na realidade, dentro 
do próprio Nordeste existem vários 
Brasis diversificados na sua econo­
mia. Logo, eminente Líder, acredito 
que só se porá fim aos desníveis re­
gionais quando o Governo vir que é 
necessário criar não somente as re­
giões - Amazônia, Nordeste, Centro­
Sul -, mas as sub-regiões, criá~las 
com leis especiais, mesmo que tran­
sitôrias, até que atinjam o seu ob­
jetivo, levando os. meios para que os 
Estados mais subdesenvolvidos da 
República - Piauí, Maranhão, Rio 
Grande do Norte e Paraibà - pos­
sam, não ficarem maiores do que os 
outros Estados do Nordeste, tampouco 
do Centro-Sul e da Amazônia, mas 
que possam equilibrar-se, pelo menos 
equillbrarem-se e dizer que estão em 
condições de competir ou de serem 
incluídos nas regiões brasileiras. 
Quando V. Ex. a focalizou o problema 
da energia elétrica, e aqui foi bem 
debatido pelo Governador José Sar­
ney e por V. Ex. a, conhecedores pro­
fundos de todos os problemas do Nor­
deste brasileiro, eu dizia que Boa 
Esperança fQi criada com os maiores 
sacrifícios, e, adianto, financiada pelo 
prôpriQ QQverno. que não tinha con~ 
dições g,equer de arcar com os com­
promissos da sua própria região, e 
quando se esperava que essa obra 
fosse feita - e seu objetivo era t~om~ 
plementar a estrutura do Estado e 
dar condições para que se pudesse 
lutar -, Jogo depois, a obra, por Jels 
gerais que atingiam todos os Estados 
brasileiros, foi incluída na ...... . 
ELETROBRAS. Não vou, como o Go­
vernador José Sarney acaba de dizer, 
não vou acreditar que não se possa 
modificar l~i. nem critério. Não, ab~ 
solutamente. Entendo que poderiam 
ser incluídos os dois Estados - Ma­
ranhão e Piauí, a quem serve Boa 
Esperança, nas mesmas condições 
que o resto dos Estados brasileiros, 
com as mesmas obrigações de Estados 
incluídos nos pagamentos da .. 
ELETROBRÁS, cujas tarifas são ina­
cessíveis ao industrial, ao homem do 
campo. Tanto é verdade o que afhmo 
que três anos são decorridos da ins­
talação de Boa Esperança nos Esta­
dos do Maranhão e Piauí, e até hoje 
só tem servido para iluminar as 
grandes cidades, as sedes dos muni­
cípios, os rádios, as geladeiras, tudo 
aquilo dos poderosos, que podem 
pagar a energia elétrica. Mas não se 
tem conhecimento de um sô quilôme-

tro de energia rural estendida no 
Maranhão e Piauí, por inacessibilida­
de. Os estudos de viabllidade feitos no 
Brasil não podem incluir esses dois 
Estados. Se forem realizados estudos 
de viabilidade para se construir estra~ 
das, - para instalar hidrelétricas no 
Maranhão e no Plauí, nunca lá serão 
instaladas, porque não há condições 
sequer. Estudo nenhum poderá deci­
dir que se instalem grandes obras 
nesses dois Estados. Tem que se fazer 
como se fez com a Belém-Brasília -
o Presidente Juscelino Kubitschek, 
àquela época, decidiu construí-la 
contra estudos de viabilidade. por­
que nã<J havia estudos; tem-se que 
fazer como se fez nos dias de hoje a 
Transamazônica, iniciativa patriótica 
do Presidente Médici. Aquela época 
era uma loucura construir a Belém­
Brasília. Nada - dizia-se - garan­
tia sua rentabilidade. Hoje, é respon­
sável pelo engrandecimento de Goiás, 
pelo progresso de Brasília. E quanto 
tempo é decorrido? Nem sequer 10 
anos, eminente Líder. Aparteio V. 
Ex.•. e agradeço por tão longo aparte, 
que de nada engrandeceu o discurso 
de V. Ex. r., mas é apenas uma vírgula, 
para que os Poderes Públicos compre­
endam que são necessárias leis espe­
ciais, para a criação de sub~regtões, 
são necessárias leis especiais para 
que os Estados da Federação brasi­
leira, Paraiba, Rio Grande do Norte, 
Maranhão e Piauí, que vivem na 
miséria, os quatro Estados de menor 
renda per capita, não do Brasil, mas 
do mundo. são necessárias leis para 
que essas Unidades possam equipa~ 
rar-se aos Estados do nobre senador 
Paulo Guerra, ao Estado de V. Ex.a., 
ao Ceará, àqueles outros que com~ 
põem a grande Região do Nordeste 
brasileiro. Agradecido pelo aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -- Lembro ao nobre orador 
que seu tempo está-se esgotando. 

O Sft. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, vim à tribuna fazer apenas um 
registro do Suplemento Econômico do 
Coneio da Manhã e acabei arrastado 
ao debate sobre o problema nordesti­
no. Não me infellcito e acredito que 
também V. Ex. a há de ter tido pra­
zer. 

O que queria dizer é que a angústia, 
a que hã pouco nos referíamos, eu a 
sinto como que na própria carne. 

Meu município de origem fica a 
72 km de Petrolina. A energia da 
CHESF está em Petrolina há vários 
anos. País bem, não chegou ao meu 
município e já penetrou em Minas 
Gerais, já esta em Minas Gerais. 
Quer dizer, a água que lava o barran­
co da minha terra e que vai para 
Paulo Afonso, a fim de produzir ener­
gia à minha terra, pssa energia não 
chegou e já está em :Minas Gerais. 
Gerais. 

Sr. P1:esidente, a obra realizada pelo 
Governador Paulo Guerra e pelo Go-

f 
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vernador Nllo Coelho, para eletrifi­
cação rural em Pernambuco, é obra 
que reputo pioneira naquela região. 
No entanto, ouvi agora, indo à mi­
nha terra, de pequenos proprietârios 
à margem do rio, ouvi dizerem: ano 
passado ganhei cento e tantos mil 
contos em cebola; comprei um mo­
tol"'llnho, uma bomba; projetei água 
lá para cima e estou exportando ce­
bola. Cito esse caso como demons­
tração da consciência de trabalho e 
de desenvolvimento de uma região 
pobre. É um esforço que esta região 
faz. Costumo dizer que é preciso fa­
zer do São Francisco a Transamazõ­
nica liquida, paralela àqueloutra, pa­
ra o grande desenvolvimento brasi­
leiro. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Jo­
sé Sarney solicitou aparte e V. Ex.a 
hâ de permitir que eu o ouça antes 
de terminar minha oração. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
apenas não queria que V. Ex.a ter: 
minasse seu discurso sem que lem­
brasse que nós do Nordeste estamos 
inteiramente à vontade, quando, pa.· 
lidamente, falamos sobre os nosso.s 
problemas. Tivemos, vamos dizer, de 
certo modo, a humilhação de verifi· 
car que o discurso mais veemente, 
mais contundente, mais revelador fei­
to à Nação inteira, a respeito do Nor­
deste que a Nação não conhecia, dis­
curso com a.s tintas mais carregadas, 
!oi proferido por um gaúcho -
e queria colocar no pronunciamento 
de V. Ex.• -, foi proferldo pelo Ge­
neral Emílio Garratazu Médici, Pre­
sidente da República. Foi o mais ve­
emente, o mais revelador discurso a 
~speito do Nordeste. Inconformado, 
revoltado mesmo. como Sua Excelên­
cia teve oportunidade de dizer. Este 
fato coloca todos nós do Nordeste, de 
certo modo, muito à vontade para fa­
lar. Sabemo.s que estamos meio a re­
boque, que não tivemos essa inicia­
tiva, que já estamos secundando um 
pronunciamento de um homem de ou­
tra região. Mas ficamos mais à von­
tade porque os nossos pronunciamen­
tos, as nossas afirmações. não .são fru­
to de simples palavras mas de uma 
longa experiência; não são frutos de 
uma determinação política, porque to­
dos somos líderes políticos já que per­
corremos Wdas as escalas hierárqui­
cas da vida pública do Nordeste; 
ocupamos todos os cargos e, portan­
to, hoje nos encontramos neste lugar 
depois de ter vívido no duro batente 
da admínistração pUblica. Seria mui­
to bom que pudéssemos dizer que to­
dos os nossos problemas estavam re­
solvidos. Outro dia, o eminente Se~ 
nador Eurico Rez-ende teve oportuni~ 
dade de me apartear e dizer: "-Mas 
V. Ex. a foi Governador d'o Maranhão 
e eu pensei que esses problemas esti~ 
vessem resolvidos". Só pude dizer a 
S. Ex.a que a nós, como governadores 
daquela área, é destinada a função de 

apenas administrar pequenos proble­
mas locais, porque os grandes pro­
blemas fogem à nossa decisão, em~ 
bora o nosso espírito e a nossa de­
terminação jamais permítam. que eles 
se percam na distância sem que este­
jamos perseguindo, d00 -res}lOnsáveis, 
a .sua solução. Ouvi v.- Ex. a dizer que 
sai, hoje, por exemPlo, de S'alvador 
e vai almoçar em Casa Nova. Já é 
uma grande coisa, porque realmente 
a infra~estrutura construída no Nor~ 
deste é, de certo modo, extraordiná­
ria. Mas, ao mesmo tempo, como os 
problemas do Brasil são sérios, são 
graves, a concepção do Nordeste co~ 
mo uma economia isolada não colo­
cou em evidência a possibilidade de 
se ter, dentro de poucos anos, a in­
terligaçOO rodoviária, a de transpor­
tes marítimos, a das comunicações, 
que iriam confrontar duas economias: 
a economia do Nordeste, pobre e a 
-economia do SuL rica. E o que acon~ 
tece toda vez que elas se confrontam? 
A mais forte liquida a mais fraca. É 
o que vem acontecendo em grande 
parte também no Nordeste. Nós, ho~ 
je, não podemos fazer concorrer os 
nossos produtos rurais com a econo­
mia de escala do Centro-Sul. E cito 
um exemplo prlmaríssimo mas multo 
evidente: vendem-se, hoje, nas cida~ 
des do interior de Pernambuco, Cea· 
rã, Maranhão e Piaui, aves e ovos por 
preços muito mais baratos do que o.s 
produzidos em São Paulo nas coope~ 
ratívas de economia de escala. Isto 
é um resultado de quê? - De con~ 
frontação de duas economias, o que é 
um problema sério para o Nordeste. 
Não estou condenando mas pondo em 
evidência um problema. Pois bem, se 
V. Ex.8 sai. hoje, de Salvador e vai al~ 
maçar em Casa Nova, o que V. Ex.~ 
quer e todos nós do Nordeste quere~ 
mos é que o povo nordestino, que às 
vezes sai de casa e não vai almoçar 
em lugar algum. possa ao menos ter 
um lugar à sombra para viver condig­
namente. Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Vou con­
cluir, Sr. Presidente, mas o problema 
- e V. Ex. a se refer1u ainda há pou­
co à expressão do eminente Presi­
dente Médici - o que se dá ê que os 
homens do Sul conhecem o drama do 
Nordeste através de llvros de ficção, 
do trabalho de Raehel de Queiroz, de 
Graciliano Ramos. de José Lins do 
Rego, de José América, e cito a "A 
Bagaceira". Foram esses homens que 
pintaram o quadro do Nordeste. mas 
a realidade nordestina está muito 
além da ficção desenhada por esses 
nordestinos; só se indo lá f)ara sen­
tir a extensão do drama vlvido na­
quela região. 

Mas, Sr. Presidente, peço .:1 V. Ex.a 
que tenha uma tolerância com o meu 
tempo, porque o Senador Ruy Carnei­
ro me pediu um aparte e tlà.CI permi­
tirei a mais ninguém, depois do de S. 
Ex.!"· 

' 

O Sr. Ruy Cameir-() -- Permita, en­
tão, Senador, que dê ~~ste aparte. O 
Senador José Sarney fnlou que as di­
ficuldades do desenvolvimento decor~ 
riam da infra-estrutura, que deveria 
ser feita pelo Governo. como afinnei 
no discurso a que aludiram os Sena· 
dores Paulo Guerra e 'Eurico Rezende, 
que pronunciei anteontem, a respeito 
da SUDENE; quero assinalar que o 
ponto fraco que eu estava assinalan­
d-o - citando comentários do gran­
de economista baiano Rómulo de AI~ 
meida - repito, o ·;,.anta realmente 
fraco da SUDENE, no setor agrope~ 
cuário, tão i.mportar~te para nós, foi 
precisamente a falta de infra~estru­
tura, porque as verbas não chegaram, 
Existem outros pontos mas o mais de­
ficiente é aquele. E eu queria que, no 
aparte do nobre representante pelo 
Maranhão, Senador José Sarney, meu 
velho e querido amigo, ao discurso de 
v. Ex.a, Senador F~uy Santos, cons~ 
tasse então isto, que a falh3. citada, 
a mais lamentável, na SUDENE, foí 
precisamente a falta da infra·estr~­
tura agropecuâria, que deveria _ter s~~ 
do feita pelo Governo e que nao foi. 

O Sr. Guido Mondin - Permi~e V. 
Ex.a um aparte, a:ntes de concluir? 

Devo dizer a v. Ex.a que venho 
credenciado pelos nossos colegas da 
Mesa, mas meu aparte será curto, 

() SR. RUY SANTOS - Permito o 
aparte porque se1. que o Rio Grande_ 
do Sul está sempre ao nosso lado. 

O Sr. Guido Mondin - Eu fi(> per­
mito falar, nestE~ aparte, meu nobr_e 
Lider, também em nome do Parana, 
não apenas no do Rio Grande do Sul. 
Dizemos lá no R10 Grande do Sul que 
não se pode ir pata casa com _o pon­
cho pisado. E o nobre orador piSOU no 
nosso poncho, dizendo que nôs, do 
Rio Grande do Sul. só conhecemos os 
problemas do Nordeste através '!e li­
vro; de leitura de r-omance. Na~, o 
Rio Grande do Sul, como o Paran~ .. o 
Sul enfim, .sempre esteve solidano 
com a. terri.vel problemática do Nor~ 
deste. Basta dizer que, certa. feita, 
quando eu um tanto constrangido f~~ 
lava sobre a seca na fronteira do R10 
Grande. o Senador Wilson Gonçalves. 
em chegando a Plenário. julgou que 
era um nordestino que f::ll:wa. 'iOb!e 
os problemas de lá. tal a a.'5Slmllar~ ') 
que o Sul já havia feito em torno do 
que se ouvia aqui, a respeito d? ~<?r· 
deste. Estivemos sempre solldarws 
com esses proble-mas. e quero apenas 
assinalar. ne.ste aparte. que é o n0c;. 
so nrotesto por ter dito o nobre Sev 
nador Ruy "santos ~- veja V. Ex.a nne 
falo com toda a fraternidade - que 
nós. do Sul, só conhecemos os . pro~ 
blema.s do Nordeste através da Iettura 
de livros. de romances. Veja V. Ex.a. 
nobre Senador Ruy Santos. como se 
comporta o Su1, conhecendo prlnc\­
palmente e~;ses problemas. Enquanto 
o Nordeste está de muito tempo a 
esta parte numa quase agressão no 
protesto e na solicitação para solu-
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ções em torno dos seus problemas, 
nós, do Sul, não estamos falando so­
bre os nossos problemas, porque sa­
bemos comparar. Então, estamos es­
perando que o Nordeste possa falar 
bastante porque nós também temos 
muito que dizer, mas estamos tendo 
essa solidariedade para com os nos­
sos colegas do Nordeste, precisamente 
para demonstrar a nossa compreen­
são em torno desta matéria que está 
ocupando o nosso fim de semana. 

O Sr. José .Sarney - O problema do 
Nordeste é nacional, não é regional. 

O SR. RUY SANTOS - Quando re­
cebi o aparte - não me lembro se do 
Senador José Sarney ou do Senador 
Alexandre Costa - me passou pela 
cabeça uma referência à consciência 
que se verifica do Sul, de uns anos 
para cá, quanto ao problema do Nor~ 
deste. Eu me lembro. não sei se o 
Sr. Presidente tambéni ou o Senador 
Ruy Carneiro. que é talvez tão anti~ 
go quanto eu nessa vida do Cong:res.so 
Brasileiro - não sei se V. Ex, a se 
lembra das lutas que tínhamos, nós 
do Norte e do Nordeste, que travar 
face à incompreensão de homens do 
Sul. na elaboração de projetos de lei. 
Eu ainda me lembro muito bem que 
na distribuição do Fundo Rodoviário 
foi uma batalha seríssima que tive­
mos que ferir em favor de uma dis­
tribuição que no.s atendesse. Mas 
quando falava o eminente colega, me 
passou pela cabeça e depois dessas 
desalinhavadas palavras me passou 
o que queria dizer. É que hoje, mesmo 
no Sul, há uma compreensão quanto 
aos problema.s do Nordeste e se tem 
no Sul que os problemas do Nordes­
te deixam de ser do Nordeste para 
serem nacionais. 

Os Srs. Ruy Cat'n~iro e Paulo Guer­
ra - Muito bem! 

O SR. RUY SAN'I'OS - E não pode 
o homem do Sul, vamos dizer, não 
pode o rico ser indiferente à favela 
que está a seu lado. 

O Sr. Alexandte Costa - É a com­
preensão sem ação, eminente Líder. 
A ação não existe; hã apenas com­
preensão. 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam­
pahlha.) 

O Sr. Paulo Gut-rra - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Há alguma 
ação. Faço justiça a muitos homens 
do Sul. E, já que o senador Guido 
Mondin foi quem me deu esse aparte 
retificador, quero dizer a S. Ex.3 que 
tive um debate azedo certa feita na 
Comissão de Financ;as da Câmara dos 
Deputados com o -eminente compa~ 
nheiro de representação de S. Ex.ll, o 
Deputado Flores Soares, que foi voz 
Isolada. aliá.s. O Deputado Flores Soa­
res se insurgia com a política de in­
centivos fiscais dizendo que os incen­
tivos fiscais estavg.m enfraquecendo 

o Sul ·em favor do Nordeste. Então, 
ainda me lembro ~ disse a ele que 
uma indústria de fogões gaúcha ... 

Os Srs. Ruy Carneiro e Paulo Guer~ 
ra - "Wallig". 

O SR. RUY SANTOS - ... estava 
com a sua capacidade de produção, 
no Sul, já consumida, e que está ~ 
se não me falha a memória ~ ... 

Os Srs. Ruy Carneiro e Paulo Guer­
ra - Em campina Grande. 

O SR. RUY SANTOS - ... para dis­
tribuir por lá. sua produção. O ctoovio 
desses recursos é em favor não só do 
desenvolvimento do Nordeste mas da 
própria Região, Sr. Presidente. 

O Sr. Paulo Guerra - Dê-me ape­
nas um minuto pois gostaria de dar 
um aparte a V. Ex.a Fiquei plena­
mente satisfeito em ouvir as palavras 
do eminente Representante do Rio 
Grande do Sul. Há, realmente, uma 
integração da consciência nacion:t.l 
quanto aos problemas nordestinos. O 
eminente Senador Ney Braga, quando 
foi Ministro da Agricultura, realizou 
um trabalho muito eficiente em favor 
do Nordeste. E, como governador de 
Pernambuco que fui, estou aqui para 
dar o meu testemunho. Lembro~me, 
perfeitamente, S. Ex.a. inaugurava 
uma realização da sua Pasta, e de­
clarava: "Se o Nordeste for pobre,· o 
Sul será pobre e no dia em que o Nor­
deste for rico, o Centro-Sul também 
o será". 

O SR. RUY SANTOS - Obrigado a 
V. Ex.a. 

Sr. Presidente, vou concluir este re­
gistro, que praticamente não teve na­
da de registro do suplemento do Cor­
reio da Manhã: um dos itens deste re~ 
gistro nos forçou a este debàte. 

O Sr. Ney Braga- Permit-e V. Ex.a 
um a}>arte'? 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, curvo~me à Mesa para conce~ 
der o aparte. 

O Sr. Ney Braga - Quero agrade­
cer as referências a mim feitas pelo 
nosso colega o eminente Senador Pau­
lo Guerra. Realmente. Além diSso, 
quero afirmar que a minha frase não 
era literatura. 

O Sr. Paulo Guerra - Eu não disse 
Isto. 

O Sr. Ney Braga - Absolutamente, 
não. Mas, quero afirmar o que na rea­
lidade eu sinto, e o meu Estado sen­
te. Qual a ação que eu poderia tomar 
como homem público, em favor do 
Nordeste, e que não tomei? Não sei. 
Na realidade todos nós, conscientes 
homens públicos do Brasil, entende­
mos profundamente que o problema 
do Nordeste ê um desafiD para a nos­
sa geração de brasileiros. E acredito 
que os nossos colegas hão, na realida­
de, de compreender que as palavras 
que dizemos são ditadas por um gra.n-

, 

de sentimento de brasllidade que te­
mos. Conhecemos o Nordeste também, 
porque lá estivemos, porque lá reside 
grande parte da nossa família e por­
que lá vivem trinta milhões de brasi­
leiros. Todos os projetos que aqui pas­
saram, quando éramos deputado fe­
deral, tiveram o nosso aplauso e o 
nos.so apoio. Ainda outro dia, quando 
vimos a possibilidade de reformar-se 
a Constituição, no sentido de que a 
representação voltasse a ser por po­
pulação e não por eleitores, demos o 
nosso aplauso para que o Nordeste po­
Utico pesasse ainda mais no Legisla~ 
tivo, a fim de que mais alto sua. voz 
se fizesse ouvir. Meus Senhores, quero 
afirmar aos companheiros do Nordes­
te que s<Jmos solidários com eles por­
que, sendo solidários com o Nordeste, 
estamos entendendo o grande drama 
de hoje, isto é: que não adianta ser­
mos realmente um produto grande, 
alto, e o desenvolvimento material 
crescente. Não estamos em busea de 
nível de vida mas de gênero de vida. 
11: o que a geração de hoje quer. E é 
o que o Governo federal tem dito e 
para esse problema tem atentado. No­
bre Senador Ruy Santos. lamento que 
o seu tempo esteja esgotado, mas eu 
não poderia deixar d-e agradecer ao 
nobre ex-Governador de Pernambuco, 
e de dizer a todos os colegas, da sin­
ceridade de um sulino na hora em 
que fala nos problemas graves do Nor­
deste, e não só do Nordeste mas tam­
bêm nossos, do Paraná, nossos, do 
Brasil. Na minha campanha política, 
no meu Estado, e na cidade onde não 
haYia nordestinos, eu diz1a que a mi­
nha entrada para a vida pública es­
tava em que eu a fazia em nome de 
uma geração que queria o Brasil equi­
librado no seu desenvolvimento. E 
afirmava.: quando se diz por exemplo, 
que o Piauí é pobre, sentimos na alma 
que não o é; o Brasil é que é pobre, 
não o Piauí. 

O Sr. Alexandre Costa. - Eminente 
Líder, senador Ruy Santos. peço um 
aparte (assentimento do ot'ador.) -
citei a palavra literatura; ela foi pro­
nunciada por mim. Cabe~me, então, 
uma explicação. Efetivamente, quan­
do o Senador Paulo Guerra terminou 
o seu aparte em que fez aquele verso 
de pobreza do Sul e riqueza do Norte, 
eu o chamei de literato e. poeta. Efe­
tivamente, estou aqui pâra confirmar. 
Nào chamei, absolutamente, o Sena­
dor Ney Braga. de literato; nem me 
referi ao Ministro, nem ao Senador. 
Referi-me ao Senador Paulo Guerra, 
e aqui confirmo, com a maior sere­
nidade e com o maior respeito. Em 
todos esse tempo passando todos 
esses Ministros brasileiros, a agricul­
tura e a pecuária existiram no Nor­
deste atravês de literatura. A agri­
cultura no Nordeste veio ser conheci­
da agora, no Governo Médici, através 
da reforma agrária, dos incentivos fis­
cais e da ajuda que se está dando 
através do crédito e do PROTERRA. 
Não fiz menção ao Senador Ney Bra-
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ga, tampouco ao Ministro. Confesso a 
V. Ex.a que tenho admiração e respei­
to pela sua atuat;.âo. 

O Sr. Ney Braga - Respeito e ad­
miração que são recíprocos. 

O Sr. Alexandre Costa - Referia­
me tão só ao Senador Paulo Guerra, 
companheiro nosso. sobre quem di­
zendo que é poeta, não falo cteffiais. 

O SR. RUY SANTOS - Queria di­
zer a V. Ex.a que grandes Ministros 
como Ney Braga e João Cleofas, se 
mais não fizeram foi porque - todos 
sabemos como a elaboração orcamen­
tária, de modo geral, era feita' quan­
to a problemas de agricultura. Ti­
nha-se uma mentalidade, anos atrás, 
de que o problema de agricultura era 
individual. 

O Sr. Alexandre Costa - Não en­
trei em razões de incapacidade. Pelo 
contrário, julgo todos capazes, ho· 
mens públicos da maior capacidade. 
Mas, que não existiu, não existiu. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - (Fazendo soar a campaj. 
nha.) A Presidência lembra aos no­
bres Senadores que os apartes só po­
dem ser dados com a autorização do 
oradCJr. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente. agora vou ser mais enérgico 
do que V. Ex.a, e não admitirei mais 
nenhum aparte. 

Vou concluir, Sr. Presidente, ape. 
nas dizendo ao Senador José Sarney 
- que me perguntou se. ao chegar 
à minha terra ainda se encontrava a 
mesa farta: claro que não a minha 
mas a dos pobres. 

O Sr. José Sarney - Excelência, 
absolutamente, não falei isso. Se V. 
Ex.6 insfstfl' nesta argumentação, pe­
direi ao Sr. Presidente que, na forma 
regimental, me inscreva, porque fui 
citado pessoalmente. 

O Sr. RUY SANTOS - Mas se as 
possibilidades de vida já permitiam 
uma alimentação, então ouvi mal. 

Sr. Presidente, quandCJ menino, can­
sei de acompanhar os vaqueiros de 
meu pai, que eram poucos, nos pe­
riodos de seca, para ajudá-los a quei­
mar macambira para o gado. E ainda 
hoje, Sr. Presidente, lamentavelmen­
te, nas quadras de seca, ainda se 
queima macambira para alimentar o 
gadCJ. É que ainda não chegou ao 
Nordeste o desenvolvimento global 
desejado. Acredito. porém, que esse 
desenvolvimento virã.. 

Sr. Presidente. era este o registro 
que queria fazer, da circulação do 
Suplemento do Correio da Manhã. 
{Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Lindoso - José Esteves­
Cattete Pinheiro - Milton Trln-

dade - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Amon de Mello - Au­
gusto Franco - Leandro Maciel 
- João Calmon - Danton Jobirn 
- Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema :- Magalhães Pinto­
Carvalho Pinto - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira ~ 
Emival Caiado - Fernando Cor­
rêa - Accioly Fllho - Mattos 
Leão - Antônio Carlos ~ Celso 
Ramos ~ Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Encerrada a hora ·do Ex­
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação como conclu­
são de seu Parecer n.0 248, de 
19721 do Projeto de Lei do Sena­
do n.0 14, de 1972, de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que al­
tera a Lei n.0 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma 
o Banco Nacional da Habitação 
IBNHJ ern empresa pública. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la, encerrareí a discussão. 
<Pausa.) 

Estã. encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
l'l.provada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O nrojeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

É a !õ;e~uinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n:" 14, de 1972, que 
altera a Lti n.0 5. 762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transfort:na 
o Banco Nacional da Habitação 
<BNHl em empresa pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O ~ 2. 0 do art. 1.0 da Lei 

n.0 5. 762. de 14 de dezembro de 1971, 
que transforma o Banco Nacional da 
Habitacão em empresa públlca, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2.o As altera~ões do estatuto 
referido no parágrafo anterior 
independerão de lei e serão bai­
xadas pelo Presidente da Repú­
blica por decreto que será arqui­
vado no competente Registro de 
Comércio." 

Art. 2.o São revogados OIS §§ 1.0 e 
2.o do art. 2.0 da Lei n.0 5. 762, de 
14 de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada& as 
disposições em contrário. 

l 

O SR. PRESIDENT1& (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2: 
Discussão, em ·mrno único, da 

redação final (Oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 252. de 1972) do Projeto de 
Resolução n.o 18, de 1972, que sus­
pende, em parte, a execução do 
artigo 61 da Con,•tituição de 1967, 
do Estado da Guanabara. 

Discussão da Redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Encerrada a discussão, a redação 
final é conslderad" definitivamente 
aprovada, nos termos do Art. 362 do 
Regimento In terno. 

o projeto vai à I~romulgação. 
É a seguin t<o a redação final 

aprovada: 
Redação fina.l do Projeto de Re­

solução n.0 18, de 197'2. 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
Vll da Constituição, e eu, ... , ..... · 
. _.: .... , ...... , Presidente, promulga 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1972 

Suspende, ·~m parte, a execução 
do art. 61 da Constituição, dt 
1967

1 
do Estado da Guanabara. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in~ 

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Su­
premo Tribunal Federat nos autos da 
Representação n.0 799, do Estado da 
Guanabara, em sessão plen~rla de 29 
de abril de 19'10, a execuçao da se~ 
guinte parte do art. 61 da constitui­
ção. de 1967, daquele Estado: 

"Art. 61. os vencimentos dos De­
sembargadores bem como dos se_us 
substitutos, quando em funçao, 
não poderho ser inferiores aos es­
tipêndios d-os Secretários de Es­
tado. " 

O SR. !'RESIDENTE (Carlos Lin-
4enberg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Pr~­
nuncía o seguinte discurso. Sem revi~ 
são do orador.) Sr. Presidente, esta 
Casa nesta sexta-feira, funcionou a 
toda 'carga a favor do Nordeste. Mes­
mo porque o quorum daquela Região~ 
hoje. é aquj majoritário. 

Ingressei despreccupadament"' no 
pronunciamento do eminente Senador 
Wilson Campos e dali surgiu um in­
cessante e, à.s vezes, azedo desdobra-
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mento de debates em torno da vitali~ 
dade econômico e social da grande 
região nordestina. 

COnfesso, Sr. Presidente, que não 
entendi, até agora, o sentido e a di~ 
mensão dos pronunciamentos aqui 
feitos. mas o que me conduz a es&e 
microfone - e procurarei ser rápido 
- além dos assuntos aqui tratados 
genericamente, especificamente, o 
pensamento do ilustre Senador José 
Sarney. 

A princípio se afirmou, nestes de­
bates, que o Nordeste não progrediu. 
Esta foi a primeira tese. Negou-se 
aqui, e consta dos Anais pela eficiên­
cia do nosso serviço taquigráfico, que 
o atraso do Nordeste era patente. 

Depois daqueles pronunciamentos, 
adotou-se uma outra tese, qual seja, 
não é bem certo, não ê bem verdade 
que o Nordeste não esteja progredin- · 
do. O que se reclama é o descompasso 
entre o progresso - aí já se admite 
progresso - do Nordeste e o progres­
so da R<!gião Centro-Sul. 

No fim, todos ficamos de acordo 
com esta afirmativa vigorosa: "O Go­
verno Federal tudo tem feito para o 
desenvolvimento daquela região". 

Ma.s, o eminente Senador pelo Ma­
ranhão coloca novamente o debate 
numa certa perplexidade, quando evo­
ca a palavra do Sr. Presidente da Re­
pública que, na sua história e cati­
vante visita ao Nordeste, justamente 
quando aquela região estava oob o 
impacto de uma das maiores crises 
climáticas da sua história, disse que 
aquela situação não podia continuar. 
Tirou~se desse pronunciamento esta 

conclusáo inusitada, obviamente, de 
que o Nordeste, realmente, não pro­
gredia. 

As palavras do Sr. Presidente da 
República devem ser entendidas ~ 
como aliás o foram na época pelo 
bom senso polltico - não como UIIl 
reconhecimento de ausência de pro~ 
gresso. mas como assentada de urn 
compromisso de se acelerar aquele 
progresso, buscando a solução dos 
problemas fundamentais do Nordeste. 

Todos nõs conhecemos os sofrimen­
tos do Nordeste. Não há necessidade 
de se ser representante do Nordeste, 
passando pela superfície gloriosa e 
pioneira de uma vereança mun1cipal 
ou de .um executivo comunal, ou, até, 
pela ribalta fascinante de uma gover­
nadoria de Estado para se ter o privi~ 
légio de conhecer mais o sofrimento 
do Nordeste do que nós do Sul, por­
que a Iâgr!ma do Nordeste ela se irri­
ga por toda a sensibilidade deste País. 

o que nós, do Sul perdemos, para. 
os eminentes representantes do Nor­
deste, é quanto ao conhecimenW dos 
seus problemas, assim mesmo, de al­
guns problemas. 

Basta se dizer que o Nordeste a\n~ 
da não tem uma infra-estrutura de 
energia elétrica adequada. 

Não há necessidade de ter sido 
deputado federal, senador, governa­
dor, prefeito, vereador do Nordeste, 
porque isso sabemos de igual modo co­
mo sabem os porta-vozes daquela 
área. Para se chegar à conclusão de 
que o Nordeste ainda não é auto-sufi­
ciente em matérta de infra-estrututa, 
de sa.neamento básico, principalmen­
te de â.gua, não há necessidade de se 
recrutar a opinião de nordestinos, 
porque todos nós sabemos. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. E}!;.. a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. E~.a 

O Sr. Alexandre Costa - Então, 
pergunto a V. Ex.'6 se é capaz de me 
dizer Qual a potência instalada no 
Nordeste brasileiro? 

O SR. EURICO REZENDE - Exce­
lência, estou dizendo que nós não co­
nhecemos; nós sabemos que o Nor­
deste não tem capacidade de energia 
elétrica, de infra·estrutura. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas isso 
não chega, Sr. Senador. É necessãrio 
ter os e1ementos, ter o-s dados para 
que se possa fazer comparação. 

O SR. EURIGO REZENDE - Quan­
do me dispuser a fazer um discurso 
detalhado sobre o Nordeste, terei o 
cuidado e o bom·senso de auscultar 
3S esta tística.s .. 

O Sr. Alexandre Costa - Clara, 
necessita de estatísticas para fazer 
referência. 

O SR. EURICO REZENDE - . . . e 
a opinião respeitável dos Srs. Parla­
mentsres, inclusive a de V. Ex.a 

O Sr. Alexandre Costa - Muito 
obrigado. Então digo a V. Ex, a. que 
um homem do Nordeste é o mais in­
dicado para poder citar essas esta­
tisticas, porque não precisa mais, co­
mo V. Ex. a. pedir informações para 
poder transmiti-las ao povo brasilei­
ro e ao Plenário. 

O SR. EURICO REZENDE - Não, 
Excelência, pois V. Ex. a não conhece 
as estatísticas do Nordeste todo. 

O Sr. Alexandre Costa - Conheço 
quase todas. V. Ex. a pode me per­
guntar. porque me submeterei à sa­
batina. 

O SR. EURICO REZENDE - Isso 
ninguém pode ... 

O Sr. Alexandre Costa - Repito 
que me submeterei a sabatina de v. 
Ex. a 

O SR. EURICO REZENDE - Estou 
procurando levar o debate até dizendo 
que, num pronunciamento básico, de­
ta.lhado, inclusive de representante 
do Nordeste. há necessidade de aus-

I 

cu1tar as estatística&. Não tem o 
Congresso Nacional um representan­
te do Nordeste capaz de, num dis­
curso de improviso, oferecer deta­
lhes. 

O Sr. Alexa.ndre Costa - Mas o mí­
nimo, Senador! 

O SR. EURICO REZENDE - Mas 
o mínimo aí é saber de que a capaci­
dade energética do Nordeste é defi­
citária. 

O Sr. Alexandre Costa - Não, Se­
nador, é dramática, porque é quase 
nula. Veja V. EJ<.• a diferença que 
laz. 

O SR. EURICO REZENDE - En­
tão estamos de pleno acordo. 

Ora, Sr. Presidente, os povos, hoje, 
pela telecomunicação. estão munici­
palizados. As distâncias, para a luci­
dez na compreensão dos problemas, 
praticamente estão desaparecendo. E 
os órgãos oficiais dispõem de todos 
os dados recenseados para um exame 
acurado das deficiências do nosso 
desenvolvimento. 

Quanto ao descompasso entre o de­
senvolvünento do Nordeste e o desen­
vobrimento da Região Centro-Sul, es­
te sempre haverá, Nunca deixará de 
el<istlr. A Região Centro-S ui terá 
sempre maiores niveis de desenvolvi­
mento econômico e de bem-estar so­
cial que a Região nordestina. 

O Sr. Alexandre Costa - Ninguém 
deseja ser igual ao Centro-SuL 

O SR. EURICO REZENDE - 1: a 
regra gera1, e não há necessidade de 
ser economista, nem sociólogo, para 
se chegar a esta conclusão: a idéia 
de desenvolvimento econômico e so­
cial está diretamente ligada à idéia 
de clima. Se se fizer um exame, mes­
mo perfunctório, pelo mapa do mun­
do, verificar-se-á que os países que 
mais se desenvolveram foram aque­
les de clima frio - regra geral, po­
deria haver exceções - e os que me­
nos se desenvolveram foram os países 
de clima quente. Esta é uma verdade, 
e· por ser verdade realiza em nosso es­
pírito a certeza de que esse descom­
Passo haverá. Então, a função do 
Governo é encurtar, diminuir as im­
plicações desse descompasso. Não vou 
ao ponto, como admitiu o eminente 
Senador Ruy Santos, de dizer que um 
dos males do Nordeste é a euforia da 
hereditariedade. porque entendo que 
o nttscituro ainda é um dos melhores 
migrantes. Temos que enfrentar esse 
problema da explosão demográfica 
com a adoção de providências que a 
tecnologia moderna e que os recursos 
técnicos e financeiros podem-nos ofe­
recer. 

Quanto ao aceleramento do desen­
volvimento do Nordeste, o Governo o 
tem feito, desde o Presidente Jusce­
lino Kubitschek, que realmente inau­
gurou o grande surto econômico nes~ 
te País. 
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O Sr. Alexandre Costa - Mas nin­
guém nega isso. 

O SR. EURICO REZENDE - E o 
qual adquiriu ênfase e sistemática 
adequada nos três governos da Re­
volução. o Presidente Médici tem 
dito e repetido que o Nordeste vem 
progredindo. 

Temos, aqui, a mensagem inau­
gural desta Sessão Legislativa, diri­
gida ao Congresso Nacional pelo Pre­
sidente da República, solenemente 
afirmado: 

"Respondendo ao conjunto de 
providências tomadas para incre­
mentar, ainda mais, a criação de 
riqueza, a expansão da economia 
a ti n g i u proporções inéditas, 
abrindo para a sociedade bra­
sileira perspectivas promissoras 
quanto à elevação do nível de 
vida. 

Paralelamente às :medidas para 
estimular o crescimento eco­
nômico, concentraram-se energias 
na concretização doa planos para 
aumentar a eficiência adminis­
trativa, desenvolver socialmente 
o País e fortalecer cada vez mais 
a unidade nacional. 

Com a utilização de todos os 
recursos financeirol; disponíveis, 
com o emprego de largo contin­
gente de recursos humanos, com 
o apelo ao pioneiri:smo cte nossa 
gente, continuou-se, em grande 
e~cala: o processo de incorpora­
çao a economia brasileira de 
grandes porções do território pá­
trio. ou totalmente inexploradas 
ou não aproveitadas convenien­
temente, ampliando-se destarte 
as nossas fronteiras sociais." 

1st? genericamente, especificamen· 
te, so para citar a jurisdicão do Mi· 
nistêrio do Interior, sern :ibordarmos 
os ou.tros setores, sem, por exemplo, 
menc10nannos que a carga de Paulo 
Afonso aumentou agressivamente, 
destacamos as palavras do Presidente 
Mêdici: 

"No Nordeste. foi relevante o de­
sempenho da SUDENE ao proce­
der à desmobilização das Frentes 
de. Trabalho junto às populações 
atmgidas pela seca, assistindo e 
providenciando o retorno dos 
alistados às suas atividades nor­
mais, tendo resultado dai trans­
ferir para os Estados e entidades 
executoras mais de 700 veículos e 
900 000 ferramentas. 

Além do auxílio a Govt:>rnos Es­
taduais e Municipais na implan­
tação de projetos de saneamen­
to bãsico e redes de energia elé­
trica, prestou a SUDENE assis­
tência técnica e financeira a vã­
rios níveis de ensino; operou re­
de hídrometeorológica com cerca 
de 2.300 estações e promoveu, por 
intermédio do RAOAM, levanta-

mentos básicos no Maranhão, 
Piauí e Bahia. 

Com os projetos aprovados no 
exercício, somaram 1.339 os em­
preendimentos beneficiados com 
incentivo.s fiscais, correspondendo 
a investimento em excesso de 15 
bilhões e 500 milhões de cruzei­
ros, a preços de 1971. 
Por intermédio do Banco do Nor­
deste do Brasil, realizaram-se 
mais de 12 mil operações de cré­
dito rural, industrial e serviços 
básicos, acusando, no fim do 
exercício, recursos à sua disposi­
ção na importância de 2 bilhões 
e- 300 milhões de cruzeiros. cor­
respondendo a depósitos de in­
centivos fiscais 39,3% desse mon­
tante, e reglstrando-se acréscimo 
de 51 o/c no lucro llquido anual, 
relativamente ao de 1970. 
O Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas !DNOCS) 
e a Superintendência do Vale do 
São Francisco (SUVALEI concen­
traram-se, em 1971, na execucâo 
do Primeiro Plano de Irriga~ão 
do Nordeste, parte relevante c.!o 
Programa de Integração Nacional 
e atacaram 56 projetos que 
abrangem superfície agrlcola útil 
superior a meio milhão de hecta­
res, já se encontrando em fa.se de 
implantação mais de 6 mil. Além 
de intensas atividades de !}esqui­
sa e experimentação em áreas ir­
rigáveis, bem como trabalhos de 
piscicultura, procedeu-se ainda à 
construção cta.s adutoras regionais 
do Agreste e Sertaneja, benefici · 
ando 24· cidades de Alagoas e 
Sergipe." 

E assim prossegue a exposição pre­
sidencial, e em outros setores exibe 
os indices de dese-nvolvimento do 
Nordeste, gracas à atividade dos go­
vernos revolucionários. 

Então. Sr. Presidente. a questão não 
pode ser posta em termos de crítica 
porque a Região nordestina vive em 
regime de descompasso com a Região 
Centro-Sul. Esse descompasso sempre 
haverá. e qualquer parlamentar se­
viver duzentos anos. falando nesse 
descompasso. estará usando um ar~ 
gumento que não tem a menor pro­
cedência, que se baseia numa irrea­
lictacte absoluta. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Con­
eedo-lhe o aparte. 

O Sr. Alexandre Costa - Estou ou­
vindo V. Ex.a, que efetivamente está 
falando tudo certo, nada em desacor­
do cto que aparteamos, mesmo porque 
ninguém desconhece tudo aquilo que 
V. Ex.a acabou de dizer. V. Ex.a fala 
em termos de crítica. A queih fizemos 
críticas aqui? V. Ex.a poderia dizer a 
quem criticamos, por exem}Jlo? 

O SR. EURICO RE1:ENDE - Não 
estou dizendo isso. Ex.a Eu estou di­
zendo que reivindicar o mesmo rit­
mo de crescimento.,. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas, Sr. 
Senador, quem pleiteia. o mesmo-rit­
mo? 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• 
me permite explicar? 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.& 
depois me perrnitirâ continuar. 

O SR. EURICO REZENDE - Per­
mitirei. O que estou dizendo. conti~ 
nuando as minhas rã.pidas observa· 
ções, é que o argumento de descom­
passo entre o desenvolvimento do 
Nordeste e o da região C~ntro~Sul é 
um argumento que não pode ser leva­
do a sério, porque esse descompasso 
sempre haverá. O Qlle os representan~ 
tes do Nordeste devem reivindicar é 
que esse descompa&SO seja atenuado. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas é 
exatamente isso o que pleiteamos 
nesta Casa, Sr. Senador, se V. Ex.a 
ouviu os apartes. Não temos a pre­
tensão de ser São Paulo, tampouco o 
Centro-Sul. O qu·~ achamos é que 
sendo um único Brasil, se dê condi­
ções para o resto do Brasil, não para 
que possamos vive:r bem, mas para 
que todo o BrasH possa viver bem. 
Eu. há pouco tempo, há quatro ou 
cinco anos. como membro de uma 
Comissão Mista sobre energia elétri­
ca cujo Presidente era o então Sena­
dor Ermírio de Moraes, fiz algumas 
ponderações sobre emenda que apre­
sentei e recebi do Seno..ctor Ermírio 
de Moraes todo o apoio. Achava ele o 
que acho: que São Paulo, o Centro­
Sul devem crescer, como disse V. Ex.a., 
por seu clima, por ali terem se insta­
lado as primeiras indústrias, pelo seu 
potencial, porqu,e ao Centro-Sul cor­
respondem 83% da Renda Nacional; 
mas eu achava ~ e ele concordou 
com a minha emenda - que tam~ 
bém devíamos fazer mercado nos 
30% dos brasileiros do Nordeste para 
que aquilo que São Paulo produzisse 
pudesse ser consumido pele poder 
aquisitivo que até hoje nã<J tem o 
Nordeste. Hâ pouco tempo-~ perdoe­
me V. Ex 1\ a expressão - . àjzia eu 
para um eminente colega nosso: ~ 
"Senador. não vai custar e um dia V. 
Ex.a há de chegar aqui com 20 Volks­
wagens na cabeçan - tanta 3 produ­
ção de São Paulo, não somente no 
setor automobilístico, assim como de 
todos os prodr.tos. sem que haja mais 
compradores para esses produtos. 
Por quê? Porque se de;~prezam 30% 
da população do Nordeste brasileiro, 
que seriam os consumidores desses 
produtos. Naquela época, o Senador 
José Ermírio, como Presidente da CO~ 
missão, tudo fez, a minha emenda 
sobre energia elétri.ca foi aprovada, e 
foi rejeitada, no Plenário, pela Mn.io­
ria. AI> razões, a mim não cabe trazer 
ao conhecimento de V. Ex. a. Não dlgo 
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que foi de ação governamental. mas 
o fato é que foi, ninguém desconhe­
ce. Divirjo de V. Ex.a quando diz que 
os três Governos revolucionários lu~ 
taram pela agricultura. Não. A agri­
cultura, no Nordeste, deve-se ao pri­
meiro Governo revolucionário que é o 
do Presidente Emílio Garra.stazu Mé­
dici. Digo isto e V. Ex. a sabe, se V. 
Ex. a não me conhece, há de conhecer. 
Não digo isto para agradar. Digo a 
realidade. Ai estão as leis, aí está a 
Reforma Agrária, o PROTERRA, o 
PROVALE, ai estão todas as medida.5 
tomadas no atual Governo, para que 
possam ser desenvolvidas a agricul­
tura e a pecuária no Nordeste. Não 
faço críticas a outros Governos Revo­
lucionários que passaram. Os proble­
mas brasileiros são muitos. Cada go­
verno se dedicou àqueles que julgou 
prioritários para a Nação brasileira. 
Mas quem julgou de prioridade a 
agricultura e a pecuária para o Nor­
deste br~dileíro ~Jl c atcaJ Presiden­
te da República, General Emílio Gar­
rastazu Médici. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a 

Finalmente, Sr. Presidente, desejo 
congratular-me com o eminente Se­
nador Jo.sé Sarney pela conceituação 
exata que fez da necessidade do dE'­
bate parlamentar, em termos amplos: 
a ARENA debater, através do Con­
gresso, com o Poder Executivo. Por­
que não aceito, Sr. Presidente, a tese, 
segundo a qual, dentro do nosso Par­
tido, temos homens livres e homens 
escravos. Todos nós, que não somo.s 
Senadores de primeira classe nem de 
segunda classe ma.s simplesmente Se­
nadores, tenlO':! todu as prerrogativ~ 
ao nosso alcsn~e para, acionando as 
nossas idéias, procurar colaborar com 
o Poder Executivo na solução dos 
grandes problemas nacionais. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex. a 
não coopera maí.s que todos nós. V. 
Ex.a é igual a nós. Eu também, como 
V. Ex.8 , sou da ARENA e emprestei 
até hoje, o meu voto e a minha cola­
boração ao Governo Federal. Não 
admito que V. Ex. a fique na minha 
frente. 

O SR. EURICO REZENDE Eu 
não disse isto, Excelência. 

O Sr. Alexandre Costa - Se V. 
Ex.8 está na primeira classe, em apoio 
ao Governo, eu também estou na pri­
meira classe. 

(0 Sr. Presidente faz soar a ~ampai­
nha. encerrando os debates.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

O Sr. José Sarney- Sr. Presiden­
te, pela ordem. Tendo sido citado no­
minalmente pelo ilustre Senador Eu­
rico Rezende, peço a palavra para 
uma explicação pessoal, na forma do 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE CCarlos Lin­
denberg} - Concedo a palavra, para 
explicação pessoal, ao nobre Senador 
José Sarney_ 

O SR. JOSÉ SARNEY- (Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr Presidente, Srs. Senado~ 
res, fiquei muito honrado corn as pri~ 
meiras e as últimas palavras do Se­
nador Eurico Rezende. As primeiras, 
quando s. Ex.a. chamou-me à colação, 
escolhendo-me, ao longo do amplo de­
bate que se travou nesta Casa, para 
recolher das minhas palavras motivos 
para a sua contestação. Feliz com as 
últimas palavras de S. Ex. a porque, 
finalmente, S. Ex.a congratulou-se 
comigo pelas expressões que eu usara 
nesta tribuna, ao reconhecer a neces­
sidade de amplo debate parlamentar. 

Sr. Presidente, devo esclarecer o 
meu quertdo companheiro, Senador 
Eurico Rezende, a respeito das minhas 
primeiras palavras e a respeito das 
suas últimas afirmações. 

Evidentemente, tenho a impressão 
de que o Senado, a meu respeito, está 
convicto, como os pioneiros do "May 
Flower", ~ de que a humanidade é 
constituída de duas partes: uma, des­
tinada à salvação e outra, à perdição. 
Eu, evidentemente, estou sendo, nesta 
Casa, no rol daqueles que são desti­
nados a perdição. Tantos companhei­
ros apartearam o Senador Ruy San­
tos, tantos discutiram a crise do Nor­
deste. Eu. para abonar o pensamento 
de todos, evoquei a autoridade de um 
homem que não era do Nordeste ~ o 
Sr. Presidente da República. 

No entanto, o Senador Eurico Re­
zende escolheu a mim para dizer que 
eu deturpara as palavras do Sr. Pre­
sidente da República. quando S. Ex.a 
falara a respeito do Nordeste. 

Nada mais fiz, Sr. Presidente - os 
Anais estão ai -. do que dizer que 
nós, nordestinos, tínhamos liberdade 
para falar desta maneira e com 
veemência. porque jamais chegaria~ 
mos àquela veemência, àquela atitude 
de revolta à que chegara um homem 
que não era do Nordeste, que era um 
gaúcho de Bagé, o Sr. Emílio Garras­
tazu Médici, Presidente da República. 

Foram essas as minhas palavras. 
Não sei como chegar à conclusão que 
ch€gou S. Ex. a para escolher·me, den­
tre toda essa coroa de aparteantes, 
para servlr do tema cultural de sua 
contestação. Devo dar ao Uustre Se­
nador pelo Estado do Espírito Santo 
os meus agradecimentos, pela consi­
deração que tem pela minha pessoa, 
o que é uma constante a través dos 
pronunciamentos que tenho feito nes· 
ta Casa, onde nunca faltou o brilho 
do seu aparte e da sua inteligência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, S. 
Ex.a o nobre representante pelo Esta~ 
do do Espírito santo fez uma grave 

I 

injustiça aos representantes do Nor~ 
deste quando disse que todos nós não 
somos mais capazes de discutir os 
problema da nossa Região e conhe~ 
cê-los mais do que qualquer repl'e~ 
sentante do País. 

S. Ex.a não faz injustiça a mim, 
porque, humildemente, a única contrt­
buição que posso dar no debate dos 
problemas do Nordeste não é do meu 
conhecimento, não é da minha cultu­
ra, não é de minhas leituras, mas é 
da minha experiência, Sr. Senador 
Eurico Rezende. Mas, o faz a tantos 
homens daquela área que com pro­
fundidade, idealismo e brilho vêm 
tratando do problema. 

É como V. Ex. a o faz e ninguém 
mais do que V. Ex. a pode fazer, sobre 
o Estado do Espírito Santo, a que V, 
Ex.a serve com brilhantismo, patrio­
tismo e dedicação ao longo da sua vi­
da pública. 

A única contribuição que nós, do 
Nordeste, podemos dar a todoS os re­
presentantes desta Casa - muitos 
deles muito mais eruditos do que nós, 
versados nos livros da cultura geral, 
nas teorias do subdesenvolvimento 
econômico, das rendas per capita -
ao menos hão de nos fazer justiça -
que a motivação da nossa presença 
continua, ãrdua, dedicada, ininterrup­
ta, dramática. podemos dizer, é uma 
só: da nossa experiência, da nossa vi­
vência. da nossa dedicação e da nos­
sa fidelidade àquela Região à qual 
servimos e da qual somos intérpretes. 

Seria uma extrema traiçáo se, hoje, 
nesta Casa, na tranqüilidade deste 
Senado. numa sexta-feira, esquecêsse· 
mos as· nossas origens e aos nossos 
problemas e náo tivéssemos a cora­
gem de dizê-los neste plenário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
retificação que fiz a respeito do de· 
bate com a Maioria é porque tenho 
ouvido dizer que a divergência é acei­
ta que ninguém evita a divergência. 
So'u contrário a esse enfoque teorica­
mente. 

Tenho lido, que, na realidade, no 
regime presidencialista o governa se 
exerce através do diálogo entre o Po­
der Executivo e sua Maioria no Con­
gresso Nacional, que é a fonte do po~ 
der. através do povo. E tantas vezes a 
Revolução tem tido a preocupação de 
afirmar-se como uma Revolução de­
mocrática, e que nós exercemos e vi~ 
vemos na construção da nossas leis e 
das nossas normas de vida através 
de.s.se funcionamento! Pois bem, no 
regime parlamentar, as decisões do 
Governo se fazem dentro do Parla­
mento, essas discussões são feitas 
através do Governo, que funciona 
dentro do Parlamento; mas no regi­
me presidencialista é diferente; ela 
se faz de outra maneira, lá está o Po­
der Executivo e aqui a sua Maioria 
dialoga, traz sua contribuição, porque 
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todos os dias não podemos estar nos 
Ministérios, onde se formulam os pla­
nos, e é aqui que esta Maioria dialo­
ga com o Poder Executivo, trazendo a 
contribuição do seu depoimento. 

E, através da organízação e do con­
fronto dessa série, dessa gama de in­
formações de natureza política -
porque as outras informações, de na­
tu~eza de seguranÇ'a, de natureza geo­
grafica, de natureza histórica, de na­
tureza estatistica, de natureza cientí­
fica, essas são feitas pelos técnicos, 
mas as informações de natureza polí­
tica, estas são feitas desta tribuna, 
até mesmo para que sejam conferidas 
porque. se não verdadeiras, serão con­
testadas e a elas serão juntas as ou­
tras contribuições. E através desta vi­
são o Governo pode dar as suas deci­
sões com uma ponderável, que é a 
ponderável do diálogo da Maioria com 
o Poder Executivo. Portant-o, quando 
se fala em divergência, nesta Casa, de 
membros da ARENA, não é divergên­
cia, apenas o diálogo normal, no qual 
se exerce a democracia e as decisões 
que devem ser tomadas. 

Sr. Senador Eurico Rezende, fique 
certo, não tenha nenhuma preocupa­
ção a respeito de críticas que possam 
ser feitas, de nossa parte, sobre o Go­
verno. Na realidade, o longo exercício 
da vida pUblica já nos deu a coragem 
e até mesmo a decisão de, quando for 
necesásria a divergência, dizê-la. Nes­
te caso, é outro tipo de contribuicão 
que se faz. O que queremos é colabo­
rar, dialogar, e foi neste sentido que 
se travou um dos melhores debates 
nesta Casa, hoje à tarde. 

O SR. PRESIDENTE (C:u:los Lin­
denberg) - A Presidência lembra a 
V. Ex.a que o Regimento Interno de­
termina gue para explicação pessoal o 
Senador tem direito a usar da pala­
vra durante dez minutos. 

O SR. JOSt SARNEY- Agradeço a 
V. Ex.a 

No primeiro dia em que cheguei ao 
Congresso brasileiro, na primeira vez 
Deputado federal, pedi a palavra e a 
Mesa também me advertiu. Quando 
descia da tribuna, o então Deputado 
Aliomar Baleeiro tleu-me um conse­
lho, de que jamais esqueci: "Não dis­
cuta com a Mesa; se puder, continue 
falando um pouco." 

O SR. PRESIDllNTE !Carlos Lin­
denberg) - Estou apenas procurando 
cumprir o Regimento, 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri­
gado a V. Ex.a. 

Sr. Presidente, ~r. Senador Eurico 
Rezende, este foi o sentido das nossas 
palavras. O Senador Ruy Santos fez 
muito bem quando trouxe ao senado 
Federal a sua visão dos problemas do 
Nordeste, e aqui tivemos mais uma 
vez o dever de reiterar nossa posição 
a respeito do problema. Senador Eu­
rico Rezende, V. Ex.a deve ter tido 
conhecimento de que sou tão franco 
quando penso a respeito dos proble­
mas do Nordeste. que o Governador 
do Estado de V. E)!;..fl. percorreu o Nor­
deste pedindo que abríssemos mão de 
incentivos fiscais da nossa região 
para que fosse incluído o Espirito 
Santo. E ele me disse q_ue todos os 
Governadores da :região tinham con­
cordado. Eu disse a S. Ex.a, no meu 
Gabinete - quando eu podia ser gen­
til, quando eu podia ser cavalheiro 
.com S. Ex_a: Sr. Governador, agra­
deço a visita de V, Ex. a Nunca tive­
mos oportunidade de receber a visita 
de um Governador do Espírito Santo 
em nossa área, mas devo dizer a V. 
Ex.a que sou contrário à extensão 
desse benefício do Nordeste ao Espí­
rito Santo. Por quê? - Porque nega 
.a filosofia do incentivo. Só encaro a 
necessidade de incentivos para o Nor­
deste porque é um problema nacional, 
problema de uma região inteira, 30%­
do Brasil. Se fôssemos estadualizar os 
incentivos fiscais, chegaríamos a uma 

colcha de retalhos: cada Estado, um 
tipo de incentivo. 

Senador Eurico Re:z,ende, tive a 
franqueza de dizer ao Governador do 
seu Estado que eu era contra, quando 
ele me dizia que todos concordavam, 
e por isso, da mesma maneira, me 
sinto no dever de afirmar ao Senado, 
como disse da primeira vez que che~ 
guei a esta Casa, que os problemas 
nordestínos são os mais graves do 
Brasil Por que? - Porque, sendo pro­
blemas regionais, são nacionais e 
porque, sendo problemas nacionais, 
afetam a segurança, a existência, a 
prosperidade, a unida.de histórica e 
política do País, pois nenhum país 
pode sujeitar-se a aceitar a situação 
de 1/3 do seu território e da sua 
população que está f!ffi condíções de 
vida considerada impossíveis de su­
portar. 

"Não me conformo com isso, isso 
não pode continuar", Senador Eurico 
Rezende, essas palavras não são mi~ 
nhas, são do Presidente Emilio Gar­
rastazu Médici, são palavras dele 
quando esteve no Nordeste: "Nãn, não 
me conformo, isso não pode conti­
nuar!" (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDKSTE (Carlos Lin­
denberg) - Não hã. mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Lembro aos Srs. Senadores que, em 
virtude de requerimento aprovado, de 
autoria do nobre Senador Faustú Cas­
telo-Branco, a sHssão de segunda­
feira, dia 21 de agosto, será destina­
da à comemoração da Semana Na­
cional da Criança. Não haverá., por­
tanto, Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessdo às 1'1 horas 
e 15 minutos.J 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO 

ORDlNARIA, REALIZADA EM 9 DE AGOSTO DE 1972. 

Aos nove dias do mês de agosto de mil n0vecentos 
e setenta e dois, sob a presidência do Senhor Senador 
Cattete Pinheiro, Presidente, presentes os Senhores COn­
selheiros Senador Nelson Carneiro, Deputados Bento Gon­
çalves, Passos Pórto, Emílio Gomes, Milton Bl"andão e 
Pedro Faria, reuniu-se, às dezessete horas, o Conselho 
Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressis­
tas, na sala de reuniões do décímo sexto andar do 
Anexo I da Câmara dos Deputados. Lida e aprovada a 
Ata da reunião anterior, o Senhor Presidente inicia os 
trabalhos, concedendo a palavra ao Senhor Conselheiro 
Pedro Faria, que relata os seguintes ptocessos, aos quais 
apresenta parecer favorável: de auxílio-doença de Darcy 
Pedrozo Machado Gaia, Luiz Marcondes de Oliveira, Wil­
mar Dallanhol, Aroldo Carneiro de Carvalho e Nosser 
Almeida Tóbu: o Conselho aprova os pareceres dos pro­
cessos acima, com base em 50% da despesa, em caráter 

excepcional, observado o art. 1.0 das instruções. Relata, 
ainda, o Conselheiro Pedro Faria o processo do ex-par­
lamentar Manoel de Oliveira Franeo Sobrinho referente 
à devolução de contribuições de ·pagamento de abono, 
votando o Conselho pela concessão requerida. O Senhor 
Pedro Faria solicita da Secretaria, oom a aprovação do 
Conselho, que, dos futuros proce::;sos de devolução de 
contribuições e pagamento de abcmo, constem informa­
ções detalhadas sobre empréstimos e auxílios-doença con~ 
cedidos ao associado requerente e seus dependentes. Em 
pauta, o processo de Hélio Dutra, pedindo desligamento 
do !PC, para o qual o Conselheirc Bento Gonçalves soli­
cita "vista", que é concedida. Após, são aprovadas pelo 
Conselho as inscrições de: Conrado Mainel Filho, Rodrigo 
da Silva Amaral, Carmen Vergara e Ruth Lima Ribeiro 
Silva. Finalmente, são distribuídos os processos de: Javan 
Albuquerque Cavalcante, requerendo concessão de pensão; 
de Rosana Maria Rodrigues Mae8trali, requerendo rever­
são de pensão: de Judith Muniz Barreto, Benedito Fer­
reira, Adherbal de Araújo Jurema, Silvio de Magalhães 

r 
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Barros, Lília Cambraia Vidal, Flávio Ettore Giovine, Ar­
naldo Gouveia Castelo Branco, Ney Aminthas de Barros 
Braga, Roberto Velloso, João Lino Braun, Walt€r Pi­
nheiro Alves, Maria Iracema Sabóia Fonseca, Alberto 
Corá Filho, Luiz de Souza Cavalcante, Alfeu Gasparini e 

Antônio Cordeiro Pontes, que requereram auxilio~doença. 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a reunião às 
dezenove horas. - E, para constar, eu, Zilda Neves de 
Carvalho, secretária, lavrei a presente Ata, que, depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DAS COMISSÕES 

COMUSSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

3.• REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 1972 
As 16 horas do dia 16 de agosto de 1972, sob a pre­

sidência do Senhor Senador Joáo Calmon. presentes os 
Senhores Senadores Geraldo Mesquita, Adalberto Senna 
e Milton Trindade, reúne~se, em sua sala, a Comissão 
de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Senadores Gustavo Capanema. Tarso Dutra e 
Cattete Pinheiro. 

É lída e, sem restrições, aprovada a ata da reunião 
anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Geraldo Mesquita que emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 18, de .1972, 
que dispõe sobre a inscrição em prova de habilitação a 
livre-docência. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, por 
unanimidade, pela Comissão. 

A seguir, o Senhor Presidente passa a palavra ao 
Senhor Senador Milton Trindade que oferece parecer 
contrário ao Projeto de Lei do Senado n.o 25, de 1972, 
que restabelece a grafia tradicional no nome da.s cidades 
tombadas pelo Patrimônio Histórico. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade, pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secre­
tário ad hoc, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

15.• REUNIA O (EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
EM 16 DE AGOSTO DE 1972 

As dezesseis horas do dia dezesseis de agosto de mil 
novecentos e setenta e dois, presentes os Srs. Senadores 
Carvalho Pinto - Presidente, Franco Montoro, José Sar­
ney, Arnon de Mello, Accioly Filho, Nelson Carneiro, 
Ruy Santos, Wilson Gonçalves e Antônio Carlos reúne-se 
a Comissão de Relações Exteriores do Senado Féderal em 
sua Sala de Reuniões. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Filinto Müller, Fernando Corrêa, Magalhães 
Pinto, João Cahnan e Danton Jobim. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Seeretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 3, de 1971, que 
"aprova o Acordo de Co-Produção Cinematográfica entre 
a República Federativa do Brasil e a Itália, firmado em 
Roma a 9 de novembro de 1970", o Sr. Senador Franco 
Montoro apresenta parecer, em que conclui pelo ofereci­
mento à Comissão de duas alternativas: 1) A matéria 
deverá ser encaminhada ao Executivo para reexame; 2) 
a aprovação do projeto com a remessa de recomendações 
ao Executivo. Após ter sido submetido à discussão, o pa-

recer é colocado em votação. Em votação. a Comissão 
delibera se manifestar pela aprovação do presente Acor­
do, com voto vencido em parte do Sr. Relator Senador 
Franco Montoro. 

Nada mai..<; havendo à tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga. Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro .. 
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

16.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 16 DE AGOSTO DE 1972 

As 15 horas do dia 16 de agosto de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krte ... 
ger, presentes os Senadores Antônio Carlos, Nelson Car­
neiro, José Lindoso, Helvídio Nunes, Accioly Filho, Wilson 
Gonçalves, Heitor Dias, José Sarney e Amon de Mello, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, lJ(lr motivo de força maior, 
os Senadores José Augusto, Eurico Rezende e Gustavo 
Capanema. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Aberta a reunião, são relatadas as seguintes propost ... 

ções; 
Senador Helvídio Nunes 

Contrário à Emenda n.0 1, de Plenário, apresentada 
ao Projeto de Lei do Senado n.O 40/71 - Dispõe sobre 
a instituição de prêmios à pesquisa sobre energia atômica. 
aplicada à medicina, à indústria e à agricultura, visto não 
sanar o vício de inconstitucionalidade e injuridicidade 
argüidos anteriormente. Aprovado, votando vencido o Se­
nador Nelson Carneiro. 

Senador José Lindoso 
Pela injuridicidade do Projeto de Lei da Câmara 

n.0 194/68 - Dispõe sobre a garantia recíproca entre pro­
prietário e arrendatário de seringal, na Amazônia, vi­
sando a intensificação, em grande escala, da cultura da 
seringueira. Aprovado por unanimidade. 

Concedida vista ao Senador Franco Montoro, que 
substituiu o Senador Nelson Carneiro, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 83/71 - Dispõe sobre a representação con~ 
tra lei ou ato nonnativo inconstitucional dirigida ao 
Procurador-Geral da República, alterando o art. 2.o da 
Lei n.0 4. 337, de 1.0 -6-64. 

Senador Wilson Gonçalves 

Favorável, com Projeto de Resolução, ao Oficio 
n.O S-20/72, 500/P-72 do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Recursos Extraordinários números 71.348, 71.200, 
71.349 e 72,002, inconstitucionalidade do art. 4,o do De­
creto-lei n.0 389, de 26-12-1968, Aprovado sem quaisquer 
restrições. 

Retorna à Comissão o Senador Nelson Carneiro. 

Senador José Sarney 

Relatando as emendas apresentadas em Plenário ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 100/71 - Estabelece que 
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todas as pessoas que prestem serviços à Administraeão 
pública centralizada ou autárquica, terão sua situaÇão 
jurídica regulada pela Ccnsolidação das Leis do Trabalho, 
sempre que não estiverem amparadas pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos, conclui por que as emendas sanam a 
inconstitucionalidade anteriormente argüida, mas são in­
juridicas. Em discussão e votação é o parecer aprovado, 
vencido o Senador Nelson Carneiro. 

Prosseguindo, o Senador José Sarney considera cons­
titucionais e jurídicos os ProjeOOs de Lei do Senado 
n.0 10/72 - Restaura a aposentadoria com proventos in­
tegrais do ex-combatente segurado do INPS e n.0 18!72 -
Acrescenta um parágrafo ao art. 317 do Código Civil, 
apresentando substitutivo a esta última proposJ.ção. Os 
pareceres são aprovados unanimemente. 

Senador Arnon de Meno 

Constitucional o Projeto de Lei do Senado n.0 31/72' 
Estabelece que a sentença normativa da Justica do 

Trabalho fixará., também, um piso salarial ou Úmite 
mínimo de remuneração para a categoria profissional e 
injurídico o Projeto de Lei da Câmara n.o 300/66 - Fa­
cilita aos Agrônomos e Veterinários que se estabelece­
rem em zona rural, assistência econômica. por meio de 
empr~sti~os preferenciais a longo prazo. Em discussão e 
votaçao sao os pareceres aprovados por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brando, Secretár1a. a 
presente at.~ que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 44, 
de 1972 <CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto~lei n.o 1. 229, de 
5 de julho de 1972, que "declara de interesse da 
S~gurança Nacional, nos termos do art. 15, ~ 1.0 , 

altnea "b", da Constituição, o Município de Guara­
ciaba, do Estado de Santa Catarina,. e dá outras 
providências." 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 1972 

As lO horas do dia 17 de agosto de 1972, na Sala 
das Comissões do Senado Federal, sob a presidência do 
Senador Guido Mondin, presentes os Senadores Antônio 
Carlos, Mattos Leão, Lenoir Vargas, Paulo Tôrres, Osires 
Teixeira. Lourival Baptista, substituindo o senador Salda­
nha Derzi conforme comunicação da Liderança, Alexandre 
Costa, Helvídio Nunes, Heitor Dias, e Deputados Américo 
de Souza, Silvio Botelho, Oceano Carleial, Vingt Rosado 
e Teotônio Netto, reúne-se a Comissão Mista para estudo 
e parecer sobre a Mensagem n.0 44, de 1972 (CNl, que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto do 
Decreto-lei n.0 1. 229, de 5 de julho de 1972, que "declara 
de interesse da Segurança Nacional, nos termos do art. 
15, § 1.0 , alínea b, da Constituição, o Município de Gua­
raciaba, do Estado de Santa Catarina, e dá outras pro­
vidências." 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara instalados os trabalhos da Comissão e concede a 
palavra ao Deputado América de Souza que passa a ler 
o seu parecer, concluindo pela aprovação da Mensagem 
nos termos do projeto de decreto-lei que oferece. 

A seguir, o Senhor Presidente coloca o parecer em 
discussão e como ninguém queira fazer uso da palavra 
é esta encerrada. Em votação, são aprovados, unanime­
mente, o parecer e a mensagem. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretâri.:l. 
a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente. 

I' 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Guido Mondin 
Vice-Presidente: Senador Franco Montara 
Relator: Deputado América de SOuza 

ARENA 

Senadores Deputad·~s 

1. Antônio Carlos 1. Ruy Bac:elar 
2. Guido Monclin 2. América de Souza 
3. Mattos Leão 3. Edgar Martins Pereira 
4. Lenoir Vargas 4. Silvio Botelho 
5. Paulo Tôrres 5. Oceano Carleial 
6. Osires Teixeira 6. Vingt Rosado 
7. Lourival Baptista 7. Silvio L.opes 
8. Alexandre Costa 8. Teotônio Netto 
9. Helvídio Nunes 

10. Heitor Dias 
MDB 

1. Franco Montoro 1. Jallson Barreto 
2. Dirceu Cardoso 
3. Walter Silva 

CALENDARIO 

Dia 9-8 - É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 29-8 - Apresentação do pa.recer, pela Comis­

são, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 29-8, na Comissão Mista; 
Até dia 29-9, no Congresso Nacional. 
Diretoria üas Comissões: Seção de Comissões Mistas 

11.o andar - Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Maria Helena Bueno Brandão - Telefone: 24-8105 
Ramais 305 e 303. 

COMISSAO DE LJi:GISLAÇAO SOCIAL 

10.• REUNIAO (EXTRAORDINARJA), REALIZADA 
EM 17 DE AGOSTO Dll 1972 

As quinze horas do dia dezessete de agosto 9e mU 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reunioes da 
Comissão de Legislação Social, presentes os Srs. Senado­
res Franco Montara - Presidente, Heitor Dias, Wilson 
Campos e Eurico Rezende, reúne-se a Comissão de Le­
gislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Paulo Tôrres. Orlando Zancaner, Domicio G"On­
dim e Benedito Ferreira. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretârlo lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovad.e,, sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Sr. Senador Heitor Dias 
- pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n.0 

19, de 1972, que "acrescenta parágrafo ao art. 131 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5 .452, de 1.0 de maio de 1943". 

- pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 

30, de 1972, que "isenta da contribuição para o INPS a 
prestação de serviços não remunerados na construção de 
casas populares pelo sistema do mutirão, acrescentando 
parágrafo único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social", bem como da Emenda apresentada pela 
Comissão de Constituição e Justiç~a. de n.O 1-CCJ. 

Após terem sido submetidos à discussão e votação, os 
pareceres são aprovados. 

Pelo Sr. Senador Wilson C:lmpos 
- pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n.0 

17, de 1972, que "acrescenta § 4.0 ao art. 461 da Conso-
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lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943". 

o parecer, após ter sido discutido e votado, é apro­
vado. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Para exame da Mensagem n.0 46, de 1972, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à de­
liberação do Congresso Nacional, o texto do Decre­
to-lei n. 0 1.231, de 6 de julho de 1972, que 11reabre 
o prazo esta.belecido no artigo 1.0 , § 2.0 , do Decreto­
lei n,0 1.184, de 12 de agosto de 1971 e dá outras 
providências". 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 1972 
As dezesseis horas do dia dezessete de agosto de mll 

novecentos e setenta e dois, no Auditório do Senado Fe­
deral, presentes os Srs. Senadores Lourival :Baptista -
Presidente, José Lindoso, Mattos Leão, Alexandre Costa, 
Heitor Dias, Ruy Santos, Tarso Dutra, Lenoir Vargas, 
Paulo Tôrres e Milton Trindade e os Srs. Deputados Mar­
celo Linhares, Basílio Caiado, Antônio Matiz, Gonzaga de 
Vasconcellos, Passos Pôrto e Sinval Boaventura, reúne-se 
a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de 
emitir parecer à Mensagem n.0 46, de 1972, do Sr. Presi­
dente da República, submetendo à deliberação do con­
gresso Nacional, o texto do Decreto-lei n.o 1. 231, de 6 
de jUlho de 1972, que "reabre o prazo estabelecido no 
artigo 1.0 • I 2.0, do Decreto-lei n.0 1.184, de 12 de agosto 
de 1971 e dá outras providências". 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Srs. 
Senador Amaral Peixoto e Deputados Ary de Lima, Alceu 
Collares, José Camargo e Marcelo Medeiros. 

O Sr. Presidente, abrindo os trabalhos, comunica que, 
por indicação das respectivas lideranças, os Srs. Senado­
res Ruy Santos, Mattos Leão, Alexandre Costa. Paulo 
Tôrres, Heitor Dias e Lenoir Vargas e Deputados Passos 
Pôrto e Sinval Boaventura passam a fazer part-e da co­
m~ão. em substituição aos Srs. Senadores Jessé Freire, 
Joao Cleofas, Magalhães Pinto, Carvalho Pinto Celso Ra­
mos e Saldanha Derzi e Deputados Alvaro a'audênclo e 
Cardoso de Almeida. 

Lo~o após, o Sr. Relator Deputado Marcelo Linhares 
passa a leitura do seu parecer, favorãvel ao texto do De­
creto-lei n.o 1.231, de 12 de agosto de 1972 na forma de 
Proj~to de Decreto Legislativo gue apresenta. Em dis­
cussao, fazem uso da palavra, tecendo consíderações acer­
ca da real oportunidade da matéria objeto da Mensagem 
ora em exame, os Srs,. Senador Ruy Santos e José Llndo­
so e Deputados Gonzaga Vasconcellos e Passos Pôrto. En­
cerrada a discussão, passa-se à votação. Em votação, o 
parecer é finalmente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga Secretá­
rio .da. Comissão, a presente Ata, que, uma vez 'aprovada, 
sera tLSsinada pelo Sr. Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Lourival Baptista 

Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 

Relator: Deputado Marcelo Linhares. 

Senadores 
1. José Lindoso 
2 . Mattos Leão 
3. Paulo Tórres 
4. Alexandre Costa 
5. Heitor Dias 
6. Lourival Baptista 
7. Ruy Santos 
8. Tarso Dutra 
9. Lenoir Vargas 

10. Milton Trindade 

1. Amaral Peixoto 

ARENA 

Deputados 
1. Marcelo Linhares 
2 . Ba.silio Caiado 
3. Bento Goncalves 
4. Antônio Márlz 
5. Gonzaga de Vasconcellos 
6 . Passos Pôrto 
7. Sinval Boaventura 
8 Ary de Lima 

MDB 

I. Alceu Collares 
2 , José Camargo 
3 . Marcelo Medeiros 

CALENDARIO 

Dia 10·8-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta: 

Até dia 3f'-8-72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. llG do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 30-8-72 -. na COMISSAO MISTA; 

Até dia 29-9-72 - no CONGRESSO NACIONAL. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário 

- Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Telefone: 24-8105 
- Ramais 301 ~ 303. 

COMISSAO MISTA DE ORÇMIENTO 

2.• REUNIAO REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 1972 

ÃJ5 lO:f'O horas do dia 16 de agosto de 1 72, no Audi­
tório do senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Deputado Aderbal Jurema. presentes os Senhores Senado­
res Ruy Santos, João Cleofas, Daniel Krieger, Virgilio Tá­
vora, Geraldo Mesquita, José Lindoso. Cattete Pinheiro, 
Lourival Baptista, Magalhães Pinto, Paulo Tórres, Amaral 
Peixoto e Benjamin Farah e os senhores Deputados Artur 
Fonseca, Batista Miranda, Cid Furtado. DiOgo Nomura, 
Flexa Ribeiro, João Alves, Joaquim Macedo, José SaUy, 
Milton Brandão, Nunes Freire, Ossian Araripe, Oswaldo 
Zenello, Raimundo Parente, Sebastião Andrade, Silvio 
Lopes, Siqueira Campos. Ubaldo Barem, Wilmar Dallanhol, 
Wilson Falcão, Zaearias Seleme, Ney Ferreira, Victor Issler, 
José Camargo, Olivir Gabardo, Albino Zeni, Bento Gon­
calves, Da."o Co~mbra, Ernesto Valente e Si1vlo Botelho, 
feúne-se a Comissão Mista que irá estudar o Projeto de 
Lei que estima a Receita e fixa a Despesa da Uniáo para 
o exercício financeiro de 1973. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Dinarte 
Mariz, Milton Cabral e Eurico Rezende e os Senhores 
Deputados Ary Alcântara, Aécio Cunha, Djalma Marinho, 
Edgar Pereira, Edison Borma, EteJvino Lins. G'i'\rci.a Neto, 
Geraldo Bulhões, Luiz Garcia. Maia Neto, Teotonio Neto, 
Renato Azeredo, Henrique Alves, Ozires Pontes, José Frei­
re, Julio Viveiros, Padre Nobre, Pedro Ivo e Rubem Medina. 

~ lida e sem restrições apra vads. a ata da reunião 
anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente comunica que a 
presente rf'uniáo foi convocada para discussão e votação 
das normas disciplinadoras dos trabalhos da Comissão. 

Após u.sar da palavra os Senhores Senadores Ruy San­
tos e Daniel Krieger e os Senhores Deputados Oswa.ldo 
Zanello, Siqueira Campos, Olivir Gabardo e Silvio Lopes a 
Contissão aprova as normas que regerão os seus trabalhos 
que serão publicadas como parte integrante desta Ata. 
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Em seguida, o Senhor Presidente fixa o praw de até 
15 de outubro do corrente ano para a Comissão apreciar 
e votar a proposta orçamentária e anuncia que manteve 
contatos com Ministro do Planejamento o Coordenação 
Geral no sentido de Sua Excelência fazer uma exposição 
perante a Comissão sobre a politica orçamentária do Go­
verno a realizar-se, passivelmente no próximo dia 20 de 
setembro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 16-8-72 

Normas 

(Tramitação dos Projetos de Orçamento) 

A Comissão Mista de Orçamento, tendo em vista o 
disposto no art. 95 da Resolução n.0 1, de 1970. do Con­
gresso Nacional, RESOLVE baixar as seguintes NORMAS: 

Art. 151 A tramitação, na Comissão Mista, dos Pro­
jetos de Orçamento é regulada pelas Normas abaixo esta­
belecidas. 

Art. 2.0 Recebido pela Comissão o Projeto, o Presf\.. 
dente, na forma do art. 91 da Resolução n.0 1/70 fCNl, 
o distribuirá entre Relatores por ele escolhidos, obedecidos 
os seguintes principios: 

I - O projeto será desdobrado em anexo, órgão ou 
parte de órgão. sendo a distribuição feita equltativamente 
entre Senadores e Deputados. 

II- O anexo, órgão ou parte, relatado por Deputado, 
num ano, o será por Senador, no outro e vice-versa. 

Parágrafo único. Para os efeitos das presentes NOR­
MAS, considera-se: 

Anexo I: Receita 

I - do Tesouro 
a) Receitas Correntes 
bl Receitas de Capital 

II - dos órgãos da Administração Indireta 
Anexo Il: Despesa 
I - por Programas 
!I - por órgãos. 

Art. 3.0 O Presidente poderá designar dois membros 
da Comissão, respectivamente do Senado e da Câmara, 
para coordenação dos Relatores referentes a anexos ór-
gãos ou partes deferidas a cada uma das Casas. ' 

DAS EMENDAS 

Art. 4. 0 As emendas serão recebidas pela Comissão. 
dentro de 20 dias a contar da distribuição dos avulsos, e. 
ao fim deste prazo, despachadas pelo Presidente. 

Parágrafo único. Do despacho que inadmitir emenda, 
poderá haver recurso do autor, para a Comissão, dentro 
de 24 horas. 

Art. 5.° Findo o prazo previsto no art. 5.0, o Presi­
dente da Comissão providenciará a publicação das emen­
das admitidas devidamente ordenadas segundo as uni­
dades e o esquema de classificação orçamentária adotados 
no projeto e sempre que possível por ordem alfabética das 
Unidades Federativas e do nome parlamentar do autor. 

Parágrafo único. Não serão publicadas as justifica­
tivas das emendas, devendo, entretanto, serem presentes 
ao Relator como subsídio. 

Art. 6.0 As emendas serão obrigatoriamente datilo­
grafadas em formulários próprios, distribuidos pela Co­
missão e devidamente classificadas e assinadas nas 4 vias. 

~ 1.0 Os formulários de que trata este artigo serão 
distribuídos pelas Assessorias da Comissão diretamente 
aos Congressistas ou mediante requisição expressa dos 
mesmos. 

§ 2.0 As emendas deverão estar rigorosamente clas­
sificadas segundo o esquema adotado no projeto. 

Art. 7.0 Não serão aceitas, pelo Presidente da Comis­
são, emendas que: 

I- acarretem aumento de despesa la:t. 94, § 2.0 , do 
R.C.I; 

II- contrariem o disposto no art. 65, § 1.0 , da Cons­
tituiçàoJ; 

III - sejam constituídas de várias partes que devam 
ser redigidas em emendas distintas; e 

IV - visem a subvencionar, além dos limites estabe­
cidos pela Comlssão para cada Congres.s:,sta, instituição 
amparada pela Lei n.o 1.493/51. 

Art. 8.0 As emendas só conterão um item e se refe­
rirão, quando for o caso, a apenas uma lo·~alidade e a um 
projeto uo atividade. 

Parágrafo único. Quando se tratar de emenda de in­
terligação de localidade, só serão mencionadas, além do 
projeto ou atividade, as localidades onde se inicie e ter­
mine a interligacão. 

Art. 9.0 Nas dotações globais, sujeitas a regime de 
quotas, os Relatores apresentarão emendas substitutivas, 
que reúnam as relações apresentadas pelos Congressistas. 

Art. 10. A Comissão Mista de Orçamento deliberará 
sobre-: 

a) prazo para entrega das relações de subvencões, 
beneficiando entidades filantrópicas registradas no Con­
selho Nacional de Serviço Social e outra.s modalidades de 
ajuda financeira: e 

b} fixação de quantitativos máximos e mínimos das 
entidades a serem contempladas. 

Art. 11. Se o Congressista deixar d1~ ent.regar, no pra· 
zo estahelecído a lista de subvenções a que tem direito. o 
respectivo quantum deverá ser rateado, em partes iguais, 
entre os demais titulares de mandato legislativo do Estado 
a que pertençam. 

Art. 12. As emendas não admitidas serão aportuna­
mente publicadas em avulso especial. 

DO VOTO DO RELATOR 
Art. 13. O Relator apresentará sm1 parecer. por escri­

to, até 24 horas antes da hora marcada para a reunião 
da Comissão destinada a apreciá-lo. 

Parágrafo único_ A não observância do prazo de que 
trata este artigo importará na designação de um Relator 
substituto, que. dentro de 3 dias, apresentará o parecer. 

Art. 14. O parecer do Relator constará de: 
a) relatório expositivo da matéria em exame; 
b) voto conclusivo sobre a conveniência de aprovação 

ou rejeição total ou parcial, das proposições, sob exame, 
ou sobre a necessidade de se lhes dar Substitutivo. 

Parágrafo único. As emendas que tiverem o mesmo 
objetivo serão reunidas em ordem numérica e terão um 
só parecer. 

Art. 1.5. O parecer do Relator deverá estar à dispo­
si cão dos membros da Comissão, mimeografado, pelo 
menos 6 horas antes da hora marcada para a reunião da 
Comissão destinada a apreciá-lo. 

Art. 16. As emendas serão submetidas à discussão 
e votação em blocos, conforme tenham parecer favorável; 
favorável parcialmente; favorável nos termos de Substi­
tutivo e contrário. 
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DA DISCUSSAO E VOTAÇAO 
Art. 17. Lido o parecer do Relator, iniciar-se-á a 

discussão da matéria, obedecidos os seguintes princípios: 
I - nenhum dos membros da Comissão poderá falar 

mais de cinco minutos, prorrogáveis por mais cinco, sobre 
as emendas, salvo o Relator, que falará por último, po­
dendo fazê-lo pelo dobro do prazo; 

rr - o autor da emenda, se não for membro da Co­
missão, poderá falar pelo prazo improrrogável de cinco 
minutos; 

III - não serão admitidos apartes em qualquer fase 
da discussão. 

Art. 18. Não se concederá vista de parecer, projeto 
ou emenda. 

Art. 19. A critério do Presidente da COmissão, fal­
tando três dias ou menos para o término do prazo de 
apresentação do parecer, o projeto e as emendas poderão 
ser apreciadas pela Comissão, sem discussão ou enca­
minhamento. 

Art. 20. Encerrada a discussão, passar~se-á à vota ... 
ção. 

Art. 21. A votação !nldar-se-á pelos representantes 
da Câmara dos Deputados, que votarão o projeto e todas 
as emendas. Somente as partes aprovadas serão subme~ 
tidas ao voto dos representantes do Senado Federal. 

Art. 22. As dellberações da Comissão Mista serão, 
sempre, por maioria dos presentes, presente a ma10ria 
dos membros de cada Casa. 

Art. 23. As emendas poderão ser destacadas para 
discussão e votação em separado, na Comissão. 

Parágrafo único. O destaque só poderá ser requerido 
pelo autor da emenda, com o apoiamento de 1/3 dos re­
presentantes da Câmara dos Deputados e mais 1/3 dos 
representantes do Senado Federal, na Comissão Mista. 

Art. 24. Somente poderão falar sobre os destaques~ 
e pelo prazo de cinco minutos improrrogáveis, o autor do 
destaque e o Relator da matéria. 

Art. 25. Os pedidos de verificação, durante a votação 
na Comissão, somente poderão ser feitos pelos Relatores 
da matéria e pelo autor da emenda, neste último caso, 
com o apoiamento de, pelo menos, 1/5 dos membros da 
Comissão. 

Art. 26. Os pareceres da Comissão sobre o projeto 
deverão estar definitivamente votados até 20 dias após 
o encerramento do prazo para a apresentação das emen­
das. 

Art. 27. Rejeitado o parecer do Relator, o Presidente 
da Comissão designará um novo Relator para redigir o 
vencido. 

DA REDAÇAO FINAL 
Art. 28. A Comissão terá 10 dias l'ara a redação 

final do projeto, que, nesta ocasião, sera tratado como 
um todo. 

DISPOSIÇõES GERAIS 
Art. 29. Os trabalhos da Comissão só podem ser 

abertos com a presença. de, nQ minimo, 20 membros. 
Art. 30. Os atos da Comissão Mista serão publicados 

no Diário do CongresSo Nacional. 

Art. 31. As sessões da Comissão Mista reallzar-se-ão 
em local designado previamente pelo Presidente. 

Art. 32. A Presidência da comissão designará um 
Assessor-Geral para direção dos trabalhos administrativos. 
além do Secretário da Comissão. 

Parágrafo único. Caberá ao Assessor-Geral a co­
ordenação dos trabalhos e o encaminhamento dos pare­
ceres dos Relatores. 

Art. 33. A Assessoria-Geral será subdividida em duas 
Assessorias: uma do Senado e outra localizada na Câ­
mara dos Deputados, em cada um das quais serão en­
tregues as emendas apresentadas pelos Senadores e 
Deputados. 

§ 1.0 Encerrado o prazo de apresentação de emendas, 
as Assessorias enviarão, imediatamente, as emendas apre­
sentadas ao Presidente da Comissão para despacho e dis­
tribuição. 

§ 2.o As Assessortns comunicarão à Secretaria da 
Comissão, com o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas, as matérias em condições de serem apreciadas. 

Art. 34. Os relatores serão assessorados pelos fun­
cionários da Divisão de Exame, Acompanhamento de 
Planos, Programas e Orçamento da Câmara dos Depu­
tados e da Diretoria de Assessoria Legislativa do Senado 
Federal, de sua livre escolha, nos termos do art. 145 da 
Resolução n.0 1/70 !CNJ. 

Art. 35, As presentes normas terão aplicação, no 
que couber, nos Orçamentos Plurianuais de Investimentos 
e nos Planos Nacionais de Desenvolvimento. 

Art. 36. As presentes normas vigoraram até que_ a 
Comissão Mista, na forma do art. 90, § 2.0 , da Resoluçao 
n.o 1170 (CNJ. resolva alterá-las ou revogá-las. 

Sala das Comissões, !6 de agosto de 1972. - Deputado 
Aderbal Jurema, Presidente. 
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Zacarias Seleme 

Suplentes 

1 . A!blno Zen! 
2. Bento Gonçalves 
3 . Bias Fortes 
4. Daso Coimbra 
5. Edwaido Flores 
6. Ernesto Valente 
7. Gonzaga Vasconcelos 
8. Manoel de Almeida 
9. Monteiro de Barros 

10. Silvio Botelho 
ll. V!ngt Rosado 
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11. 
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DEPUTADOS 
MDB 

Titulares 
Renato Azeredo 
Henrique Alves 
Ney Ferreira 
Oziris Pontes 
José Freire 
Júlio Viveiros 
Padre Nobre 
Pedro Ivo 
Rubem Medina 
Vinicius Cansanção 
Victor lssler 
José Camargo 
OUvir Gabardo 

Suplentes 
1. Silvio Barros 
2 . Eloy Lenzi 
3. Dirceu Cardoso 
4. Francisco Libardonl 

SENADORES 
ARENA 

Titulares 
João Cleofas 
Virgílio Távora 
Ruy Santos 
Geraldo Mesquita 
José Lindoso 
Cattete Pinheiro 
Dinarte Mariz 
Milton Cabral 
Lourival Baptista 
Eurico Rezende 
Daniel Kr!eger 
Magalhães Pinto 
Paulo Tôrres 

Suplentes 
1. Lenoir Vargas 
2. Mattos Leão 
3. Orlando Zancaner 
4. Luiz Cavalcante 

MDB 
Titulares Suplente 

1. Amam! Peixoto l. Adalberto Sena 
2. Benjamin Farah 

SECRETARIO: Hugo Rodrigues Figueiredo. - DIRE­
TORIA DAS COMISSêíES - SEÇAO DE COMJ.SSêíES MIS­
TAS - 11.0 ANDAR - ANEXO - SENADO FEDERAL. -
Telefone: 24-8105 - Ramais 303 e 314. 

COMISSAO MISTA DE ORÇAMI:NTO 

PORTARIA N.0 01, DE 1972 

Na qualidade de Presidente e nos tel'!11os do artigo 
32, das Normas da Comissão Mista de Orçamento, designo 
o funcionário da Câmara dOS Deputados, senhor Délcio 
Carlos Bastos Nogueira, para Assessor Geral da referida 
Comissão. 

Brasilia, 15 de agosto de 1972. - Deputado Aderbal 
Jurema, Presidente. 

PORTARIA 02, DE 1972 

Na qualidade de Presidente e nos termos do artigo 32, 
das Normas da comissão Mista de Orçamento, designo o 
funcionário do senado Federal, Senhor Hugo Rodrigues 
Figueiredo, para secretário da referida Comissão. 

Brasilia, 16 de agosto de 1972. - Deputado Aderbal 
Jurema, Presidente. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: 
4.0 -Secretário: Líder: 

Filinto Müller (ARENA - MT) Petrónlo Portella <ARENA ~ PD 

l.ro-Více-Presidente: 

Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

2.0 ... Vice-Presidente: 

Duarte Filho !ARENA - RNl 

1.0 -SU.!Jlente: 

Vice-Lideres: 
Ruy Santos íARENA - BA) 
Eurico Rezende \ARENA - ES) 
Antônio Carlos ~ARENA - SC 
Dínarte Mariz <ARENA - RN) 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 

Renato Franco (ARENA - !lA) 

2.0 -SUtJlente: José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MTl 
Osires Teixeira {ARENA - GOl 
Benedito Ferreira <ARENA - GOl 

1.0 -Secretá.rio: Benjamin Farah IMDB - GBJ 

3.0 -Suplente: Ney Braga (ARENA - PR) 

2.fJ-8ecretário: Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA ~UNORIA 

Líder: 
Clodomir Milet (ARENA - MA) 

3.0 -Secretário: 
4.0 -Suplente: 

Nelson Carneiro <MDB - OB) 
V!Ce~Líderes: 

Guido Mondin <AaENA - RS> Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena <MDB - AC) 

COMISSOES 

Diretora: Edith Balassinl 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

AJ COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSãO DE AGRICULTURA - <CA) 

17 Membras) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

fiTO LARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MPB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TI'l1JLARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Louri'val Baptista 

MPB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

tiTULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão~ Rarnal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDFJ 
(!! Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezendt~ 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fi!into Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reunióes da Comissão de Relações 

Exteríores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - !CE) 

f 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice--Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

!ó;UPLF:NTES 

ARENA 

Domício Oonditn 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Britto 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra~ 

mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão 

61 COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice~Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPL&NTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídío Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: CJáudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

117 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távm:a 

TITULARES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 
Fausto Caste11o-Branco 

Ruy Santos 
J essé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 
Daniel Krieger 

Milton Trindade 
Dlnarte Marlll 

Emival Caiado 

Flávio Britto 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feiras. às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

81 COMISSAO DE LEGISLAÇ!\0 SOCIAL - !CLS) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Mon toro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 

Arcioly Filho 

José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

VIce-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondlm 
Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Gulomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra ... 
mal 310. · 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAQ - (CR) 

'lnULARES 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Antônio Carlos 

José Llndoso 
Filinto Müiier 
José Augnsto 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Danton Jobim Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 130. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

tiTULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
N el.son Carneiro 

StlPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga. -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fansto Castello-Branco 

tl'l'lJLARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
C a ttete Pinheiro 
Louri vai Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, à.s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Llndoso 
Virgílio Tá vara 
José Gulomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLEN''l'ES 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amara-l Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COI\USSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENtES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Cosf.a 

Tl'rut.ARES 

Leandro Maciel 
Alexandre COsta 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SOPLEN'TES 

ARENA 

Dlnarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Vlrgillo Távora 

MDB 

Benj anün Fai'ah 

secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

8) COI\USSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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~lAR TElli.:.ITORIA.J A 

DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMITÊ JURíDICO INTERAMERICANO 
-CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFERÊNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA, 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DOMAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
' 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
·(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Legislação. brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 

Agosto de 197Z 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.Zl4/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural'/ 
- alterações, regulamenta~·úes e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRlS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impresSII pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Sábado 19 2355 

Exp1icaçáo dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO 

CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNA! 
FEDERAL, !oi elaborado com a coleção de acórdãos. 
cujos processos versam sobre Direito Civil e foram jul­
gados à luz do CóDIGO CIVIL. 

mos cJassitlcação, por ordem de artigo do C·ódigo Civil. 
Neste lndice, vamos encontrar um mesmo aJ·tigo citado 
vãrias vezes; is.so deve ao fato de que o julgamento, 
embora envolvendo o artígo "X", inclui, também, outra 

'legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformldade dos 
julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do Compilamos os julgados pOr ordem numérica, não 
assunto de interesse do consulente, coordenamos um importando a espécie do processo, facilitando, assim, seu 
índice por ordem alfabética e outro, ao qual denoinina- manuseio, e abaixo damos o toteiro: 

J P.4.RTE: a} Classifkação, por artigo, do Código Civil - V; b) Legislação Cotnple­
me.ntar ~ CLXV; 11 PARTE: a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil - 1; b) 
Julgamentos - 27; UI PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) índice nu­
mérico por espécie de processo - 458. 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ......... . 
encadernado, impresso em papel bíblia ................. . 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

JURISPRUDtNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA SúMULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, municipais, De­
cretos, Decretos-leis, Portarlas, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SfmiULAS OFICIAIS 

No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Súmula! 
n.Os 473 a 551. - O 21.a Volume contém c Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20.00 POR VOLUME, EM BROCHURA- OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCL1JINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

ALTERAÇ0ES À SOMULA DA JURISPRUDlNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

íNDICE GERAL: Apresentação - OomposJção do 
Tribunal ~ Processos da competência do STF <Por­
taria n.0 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 - 358 -
370 - 416 - 427- e 435) - Aplicação das Súmulas 
n.Os 473 a 551. 

Volume com 324 páginas, 
organizado por J arde! Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABElA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL COM (NDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 
Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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o CONGRESSO NACIONAL 

DE INTEGRACÃO 

E O PROGRAMA 

SOCIAL , 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMiSSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22·8~1970, 

pág. 464) 
- tr:stalação - H Reunião (DCN - S. 11 -

22·8-1970, pág. 3. 486) 
- Debates - 2a Reunião (DCN - S. li - · 

12-9-1970, pág. 3. 837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pàg. 596) 

EMENDAS 
(DCN ~ 2-9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN -
3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votaçáo das emen­
das na Comissão Mista (OCN - S. 11 -
12-9-1970, pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4~9-1970, pág. 
613) 

lEITURA 00 PROJETO 
(DCN - 22-8·1970, pág. 4G4) 

MENSAGEM N' 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Nacional (DCN 
- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSAO MISTA 

(DCN - 3-9-1970, pag. 530) 

PARECER DO RELATOR 

(OCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem da Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei 
Complementar - (DCN - .s. 11 - 27-8-1970, 
pág. 3. 560) 

SANÇÃO 
- Lei ComrJementar no? 7170 (D.O. ~ 8-9-1970. 

1\1 pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pàg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (OCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 

(DCN - 4-9-1970, pàg. 613) 

VOTOS 01;. OECLARAÇOES PE 
(DCN - 4-6-1970, pag. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TllABAI.JIO ELABORADO E REVISADO PELJ\ DIRETORIA 
DE lSFORMA('AO LF.GlSLATI\'l\ 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5. 396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68)·, e os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto)- Legislação Correlata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 
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Constituição Ja República Federativa áo Bra,sil ' 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional no 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro d<l 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte· 
raram). 

Em notas, além de outras observações, sã.o dest~H:ad.as as alterações aprovadas pelo Congresso Nacionu1, 
através de emendas, ao Projeto de ConsUtuição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alcn<.'ar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organtzado e revisto pela Diretoria de lnformaçlo Leg1•1•tlvl e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO 00 SENADO FfOERAL 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n. 0 1, de 17 de outubro de l9G9, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1970, e dá outras providenci:IS,N 

LEGISLAÇÃO CITADA 

FREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elobotodo, nvi1ado e hnpre1so pelo Serviso Gráfico 4o S.twufo FtúHif 
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I "MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 

I - Da Filiação Partldé.ria 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

!11 ~ Regls1ro das Chapas 

IV - lmpugnaç!o do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

V! - Ata da Convenção 
VIl - Das Livras do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Da Registro dos Diretórios 

XII - Das Municípios sem Diretórios 

XIII _:..... Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

s) Modelo nl? 1 - Edital de Cmwocação da Conven· 
ção Municipal 
Modela n!? 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n~ 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo nq 4 - Autorização coletiva para inscrição 
de candidato 
Modelo n!? 5 - A1a da Convenção 
Modelo n!? 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n<? 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Monicipal 
Modelo n<? 3 - Notificação aos membros do Oire­
tôrio 
Modelo nl? 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO no 9. 058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n° 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "lei Orgâ­
nica dos Partidos Polltlcos" (D.O. de 21-7-71; ret. 
0.0. de 23-7-71). 

b) Lei nl? 5. 697, de 27 de agosto de 1971 - "Oé. nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5 .662, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Pollt\cos" (0.0. de 
1°-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5 .682, de 21 de julho de 1971 - "Lei OrA 
gànlca dos Partidos PoHtlcos" (0.0. de 21-7-71; 
ret. D.O. de 23-7-71); 

- Lei n9 5. 697, de 27 de agosto de 1911 - "Dã 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
n9 5. 682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (0.0. de 11?-9-71); 

- Projeto de Lei n° 8/71 (CN); e 

- Lei n° 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-
gânica dos Partidas Políticos·· (0.0. de 19-7~65; 
ret. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos- Resolução n'? 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

11 - CÓDIGO ELEITORAL 

a) Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. D-0- de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n'? 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n'? 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alterações jã 
consignadas); 

- Decreto·lei n'? 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-H39; ret. 0.0. 
de 4-2-69) {alterações jã consignadas); 

- Decreto·lei n9 1. 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera &. redação do art. 302 do Código Elet .. 
toral, e dã outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistem& de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (D.O. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional nl? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de· inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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